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ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
• REPUBLICA FEDERAL

	 ORDEM- E PROGRESSO

.KNNO XLVII— 20 0 DA REPUBLICA N. 4
	

CAPITAL FEDERAL .	 • DOMINGO 5 DE JANEIRO DE . „

As assignaturas do Diario Oficial » são pagas adeantada
mente: na Capital Federal, á Thesouraria da Imprensa Na- 	 ACTOS DOPODER. LEGISLATIVO
cional; nos Estados, ás Delegacias Fiscaes do Thesouro Fe- 	 -
dera] e ás Mfandegas, e custam : 	 •	 _ -

• DECRETO N. 1.846— DE 2 DE JANEIRO DE 1008.
Por anno -	 	 24$000-
Por ' nove mezes 	 	 ...	 15%000

• Por seis mezes 	 , .	 .124000 •

Os funocionarios publicos da União que autorizarem o des-
conto mensal de 10500 em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tempo que fixarem.

03 funccionarios publicos, estaduaea ou raunicipaes, poderão
obter a folha pelo mesmo prego, sendo, porém, o pagamento
adeantado.	 .	 :	 .	 .

SUISIMARIO

ACTOS DO Ponce LEGISI;ATIVO:	 •
• -	 •	 -

Decreto n. 1.846, que autoriza a concessáo de licença 'ao tenente
. da Força Policial do District3 Federal .0vidio Xavier de

• ' Barros.	 •
Decreto n. 1.849, que fixa os Vencimen les dos fieis e guardas' da,

Intendencia Geral da Guerra. 	 •	 •

Decreto n. 1.851, que autoriza a abertura de .credito ao Ministerio
da•Marinha para pagamento: do augmeoto de vencimentos do

. • secretarie do Arsenal do Rio de Janeiro '. .	 _
.	 .	 . -	 .

ACTOS DO P01:át FXECUTIVO'
.	 .

Decreio n. 6.590, que' 'concede , autorização a «Time Brazilian.
tallurgical Syndkate Limitedt.para funccienar na Republica.

,	 .
Decreto n. 6,801, que declara de. utilidade publica a desapro-

priação do, terreno n , •94 e de dons metros ,do de n; 92 da rua.
Camerino:	 •	 •.	 .

Decreto ei. 6.830, que declara de utilidade publica a desapro-
- priaçã'ci. : de um terreno e prédio. encravados em terras da
: União,'a cavalleiro do açude do' Mário do luglez.' •

Decreto n. 6.804, que approva os estudos definitivos e orçamentos
das obras do porto do Massialabil e do ramal ferreo." ligando

. o mesmo porto á Estrada de Ferro D. Thereza.Christina.
Decreto n. 6.805, que abre 'ao Ministerio da Marinha o credite

autorizado pelo decreto legislativo mi. 1.851, . 	 •
Mensagens.
Ministerio da Justiça e Negocios . InteriOres	 Decretos de 4 do

corrente eZ—Rectificações.- 	 .
l‘linisterio da Marinha—Decretos de.3 do corrente me?.	 s	 • •
Ministerio da Guerra— Decretos de" 1, 2 e 3 do corrente sues.-

-
-	 .

SECRETARIAS • DE ESTADO': 	 o	 . ' .

Ministerio da Justiça e" Negocios Interiores — Expediente das Dl-
'	 rectorias s.do Interior. da Justiça,fla Contabilidade e.Geral. da

Sande Publica--Policia • do District° Federal. - ' '	 •
Ministerio da Fazenda —Portarias .= Requerimentos desp•achatIOS
..` Expediente da "Directoria do Expediente do Thesouro Federal

—Recebedoria de Rio de., Janeiro Imprensa Nacional—Balan-
,. • . ceie da Caixa de Couv.rS4* • • '''

• Ministerio da Marinha —..Portarias e expediente..
Ministerio da Guerra —Portarias e requerimentos despachados.
Ministerio da Industria,Viação,e Obras Publicas —Expediente das

, Directorias Geraes da Industrie e de Obras o. Viação — Dire:. r

. S ctoria Geral dos Correios:	 .,..,	 .	 . 
DiÀato DOS TRIBUIVALCS—ENFORMACQES—rTRIOUNAT. DE ÇONTAS-;—NOTICIAIII0

, —m- MARCAS REGISTRADAS --= RENDAS PUBLICAS-- EDITAES E AVISOS*.

:	 PARTE COSISIERCIAL ..	 •	 .	 ..	 ..
9. Q ,.: .;..20..InDA:DES ANDNYikIAS —,. Acta- da , Companlcia -Ferr '.. Carril Carioca—_

..'. -Balancete 'do .« .Brazilianisch Ce ank ffir Deutschland 	 ), • '—
PATENTES - DE INVENÇ,10—ANÁINÓI0S . - .	 .	 .	 .

Autoriza o Presidente da Republica a conceder seis meses de Ti.
cença, Para tratamento de sande aci tenente da Força Policial

,	 do ,Districto Federal, Qvidio Xavier de Barros

O Presidente da Republica d"os. Estados . Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional clderetá e- eu sancciono

a resolução seguinte:„	 •,••	 ,•	 •	 -	 • ,	 ••	 .	 •• ,•• 	 .
Artigo 'Mico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

conceder ao tenente da Força Policial do • Districto Federal Ovidio
Xaver de Barros, seis mezes do licença com soldo e etapa, para
trataffiento 'de sua saude ; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1908, 20° da República.

	

.	 .
•-

AFFONSO AUGUSTO MonmnA PENNA.

	

.	 .
. ,	 Augusto Ta y arés . r . de . 1,1 ra

, DECRETO N. 1.8-10 — E 2 no ...*ANEMo DE 1908 . • .•

Fixa os vencimentos dos fieis e : ,guardas da Intendeneia –Gera!
- da , Guerra:

O Presidèntd da Republica dos •Éstados'Unidos.do.	 ,

Faço saber que 3 Congresso'Nacioáal decretou : e ` eu sa,nceiont'
à seguinte resolução:
• Art. 1. 0 Os fieis e os guardas da Intendendo,. Geral da; Giferra
pereeberão desde -a . data desta . lei os seguintes vencimentoà . -
annuaes.	 • •	 •	 ,	 ,

Os fieis 2:4008, e os guardas 2:0008, sendo 23. de ordenado e..
1/3 de gratificação.

• Art. • 2.° E' o Presidente da Republiga • autorizado a . abrir o
credito necessario para a execução desta , lei. •	 . • -•	 • „. „,

Art. 3.'Revogam-se as disposições em 'contrario. 	 -`
Rio de janeico, 2 de janeiro de 1098, 120° 'da República..

:	 .	 AFFONSO "AuGusTo.Monára PENNA..

_ Ilermes E. de Fonseca.

• DECRETO N. 1.851 — DE 2 DE IANEIR.0 "•DE.1908 :. .

autoriza o Presidente da Republica a abrir aorMinisterie'da Ma •
• rinha o ' creditO de 1:127$741, para -oe 'coriói ao 'pagamento do

• • atignientb do-,vencimetitos - do 3 -C cretario'dO Aisenal.de'Marinha.	 ,
• do Rio de Janeiro	 •	 7

:•	 •
O Presidente . da Republica, gos ..Estados Unidos dp. Brazili	 •

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e"eu sancidono .
seguinte resolução: 	 .•	 -	 ..• . •	 , • •

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir ao Ministerio da Marinha, o credito de 1:127$741, para
oceorrer ao -pagamento do augmento do .veacimentds do secretarie
do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, ,de conformidade corá c •
decreto legislativo n. 1.732, de 26 de setembro de 1907, atú ó fim d3
mesmo mino de . 1907 ; rdvogadaS- as diSposições'em contrario. •• ,	 •

Rio de'Janeiro', 2 de •janeiro de 1908, 200 da Republica.

' -••	 •ArFesso. AUGUSTO Mounic,k.:PENA...•:
:	 •	 Alexoncii,ino- Faria de Alencar, - .-	 4

••
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 6.590 — DE 1 DE AGOSTO DE 1907

Concede autorização a xçTlie Brasilian Metallurgical Syndicatc,
limited», para funcclonar na Republica

O Presidente da Republica doa Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Tire Brasilian 3Ietallurgical Syndi-
cate, lintited, devidamente representada, decreta

.Arti go unico. E' concedida autorização a Tire Brasilian
lurgical °Syndicate, limited para funceionaa na -Republica com os
estatutos que apresentou, mediante as clausulas que a este acompa-
nham, as signadas pelo Ministro de Estado da Industria, Viação e
Obras Publicas e ficando a mesma companhia obrigada ao cumpri-
incuto das formalidades exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 1 de agosto de 1907, 19° da Republica.

ArroNso AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Miguel Calmon du Pin e Almeida

Clausulas que acompanham o decreto n. 6.590, desta data
1 .	 .	 .•

A Tire Brasilian .Metallurgical ,SystdiOate lintited é obrigada
.
 a

er um representante no Brazil com plenos e illirnitados poderes
¡Sara tratar e definitivamente resolver as questões que se susci-
tirem quer com o Governo, quer com , particulares, podendo ser
demandado e receber citação inicial pela companhia..

II
Todos 'os actos que • praticar no Brazil ficarão sujeitos unica-

mente ás respectivas leis e regulamentos e á jurisdicção de seus
fribunaes judiciarioe ou administrativos, sem que, em tempo
algum, possa a referida companhia reclamar qualquer excepção
fundada em sons estatutos, cuias disposições não poderão servir de
base para qualquer reclamação concernente á execução das obras
Ou serviços a que .elles se referem.

III• •
Fica dependente de autorização do Governo qualquer alteração

que a companhia tenha de fazer nos respectivos estatutos. Ser-
Vie-ha cassada a autorização para funccionar na Republica, si
infringir esta clausula.

IV
Fica entendido que a autorização é dada sem prejuizo do prin-

cipio de achar-se a companhia sujeita ás disposições do-direito na-
eitnial que regem as sociedades anonymas.

V
A infracção de qualquer das clausulas para a qual não esteja

comminada pena especial, será punida com a Multa de 1:000$ a
5:000$ e, no caso de reincidencia, pela cassação da autorização
concedida pelo decreto em virtude do qual baixam as presentes
clausulas.

Rio de Janeiro, 1 de agosto ale 1907.— Miguel Calmon du riu
e Almeida.

Edwin Douglas Murray, traductor publico e interpreto com-
mercial juramentado: 	 <

Certifico pelo presente que inc foi apresentado um exemplar
dos estatutos e outros documentos da Tire Brasilian Metallur-
gical Syndicate, limited, escriptas em idioma inglez, afim de- os
traduzir para a iingua vernacula, o que assim cumpri, , em razão
do meu officio, e,cu,ja traducção vae appensa.

• Em fé do que passei a presente, ,que, sellei com oscilo do meu
officio e assigno nesta cidade do Rio de Janeiro, áos 24 dias do mez
de julho de 1907. ,

. Rio de Janeiro, 24 de julho de 1907.— Ed. Murray.
•

•
Eu, Joseph Phillips Crawley, da. cidade de Londres, 1abellião

publico, devidamente provido e juramentado por autoridade , real.
Certifico, pela presente, que a procuração junta foi nesta data de-
vidamente sellada -perante mim e em presença, das, testemunhas
instrumentarias respectivas com o seio social da Brasilian Me-
tlurgicai Syndicate lintited; nona nomeado, e assignada por Leo-
nidas Matthew CaIvocoressi, uni dos directores e John Stewart
Grant Campbell, secretario. E mais que o seio que se vê no -fecho
do, mesmo instrumento é o sello-social do syndicato e que as assi-
gnaturas L. M. Calvocoressi e J. S. G. Campbell ao MOMO_ tempo

appostas junto ao referido seio são do proprio punho dos ditos di-
rector e secretario, respectivamente. Certifico ainda que o mesrde
instrumento de procuração foi passado pelo mencionado syndicato
na devida ferma legal em cumprimento de uma resolução ap-
provada pela respectiva directoria na conformidade do gize
prescreve o seu regimento interno.

Conseguintemeute o dito instrumento merece inteira fé e cre-
dito, em juizo e fera dello.

Do que, me sendo pedido um acto, passei o _presente que
assignei e sellei com o sello do meio !officio de tabelliao para servir
o valer quando e onde necessario for; fazendo ao mesmo tempo a
este annexar um exemplar do memorial da associação e dos esta-,
tutos, bem assim como uma duplicata do certificado de incorpo-.
ração do alludido syndica.to a ,que se refere o dito- instrumento do,
procuração.

Londres, aos 17 de junho de 1937.--Em testemunho de verdade,
Phillips Cratcley, tabellião publico.

Estava o solto do referido tabellião. 	 •
Reconheço verdadeira.a assignatnra retro de J. Phillips Cr aw- •

ley, tabellião publico desta capital, e, para, constar onde convier, a
pedido do mesmo, passei a presente, que assignei e fiz soltar com
o sello das armas deste Consulado da Republica dos Estados Unidos
do Brazil,em Londres, aos 18 de junho de 1907.— O encarregado do
consulado, Luiz Augusto da Costa, vice-consul. .	 .

Estava devidamente inutilizada uma estampilha do seio cona
selar brazileiro do valor de 5$000. 	 •

Chancella do Consulado Geral do Brazil,em Londres.
• Reconheço verdadeira a assignatura d o Sr. Luiz .Augusto da

Costa, vice-consul em Londres. Sobro duas • estampilhas federaes
valendo collectivamente $550.	 -

Rio de Janeiro, 23 'do julho de .1907.—Palo director geral,
L. L. Fernandes Pinheiro.

Estava a chancella da Secretaria das Relações. Exteriores do
Brazil: Solto da lei.

CERTIFICADO DE INCORPORAÇXO DE UMA comraaiiia.

Certifico, pelo presente, que a Brasilian Metalturgical Syndieato
liátited, foi incorporada na conformidade das lei e das companhias•
de 1862 a 1900, como companhia de responsabilidade limitada, aos
13 dias de junho de 1907.

a- Passado e par mim assig,nadoein Londres, aos, 17 ,de junho de,
1907.—/LP Bartlelt, official do registro das sociedades anonyrna,s..

Esta é a duplicata do cartificado de incorporação :mencionada.
ereferida no instrumento annexo de procuração, paSsade perante"
inim,aos 17 do junho' do 1907.—J. Ph . 11ips Crai*y,bellião, publico.

—	 • .	 •
N. 9j.713

' CERTIFICADO DE INCORPOP.AÇa0 DA URASILIAN ,.METALLUR.GICAL
SYNDICATE, LIMITEI)

Certifico, palo presente, que Tire Brasilian .11Stalltirgical Syn-
dicate, limited, fica. nesta data incorporado' na cenformidade das'
leis das companhias de 1862 a, 1900, e que a compa,ehia é de respon-,
.Sabilidade limitada. •	 .	 •	 . .	 .

Passado e por mim assignado em Londres, neste dia 13 de junho
do 1907.— a. 	 Bar:ett, oficial do .registro das sociedades
anonymas.	 •

Notas de emolumentos e do sello.do capital. 	 •

Leis das . compan—hia—s,- 1862 a-I.900
•

Fins sociaes	 ,

3. N fins para os qua,es é estabelecida a companhia São:
a) promover, explorar, estabelecer e desenvolver a industria

metallurgica no Brazil, e, nesse proposito, alqeirir ou arrendar
terras e explorar no Brazil o negocio e commercio de forjadores
de ferro e aço, mineração, ineta l lurgica, fundição-,- engenharia,
fabricação de laminas de ferro estanhato e fundução de ferro em
todas as suas differentes applicaçlies ; o nesse paiz procurar, obter,
extrahii, explorar, tirar, ven ler e negociar em ferro; nrinerio de
ferro, manganez, cobre e quaesquer outros minerios, metaes, mi-
neraes e substancias, beneficial-as para' o commercio é aplicações
em geral ;

COMPANHIA ANONYMA POR ACOES, DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Memorial de associação da, allEtiyasilian
Syndicate, ~teci»

1. O nome da companh ia é qBrasilian Meállurgical Syndicate,

, 2. A séde social da companhia será, estabelecida-na Inglaterra.
:



I 	 Il.	 dia	 I 	 11111!	 1	 I 	 hl	 I 	 n .1

Domingo 5
	

DIARIO OFFICIAL	 Janeiro — 1908 1243
—.7.7eser

• 1)) entabelar, fazer conduzir, negociações com o Governo do
_Brazil ou com qua,esquer autoridades, seaiedades ou particulares
nesse paiz, com o fina de obter ou conseguir um meio de alcançar
desse governo ou dessas autoridades, • sociedades ou particulares as
outorgas, garantias. direitos, privilegies e Concessões que Possam
ser necessaria,s d Compaahia ou que esta possa, julgar cmveaiente
obter para a boa consecução dos fins a que sa propõe ou de guies-
quer deites; e acceitar, executar, exercer, confirmar essas outor-
gas, accôrdos, garantias, direitos, privilegies e concessões, desen-
volvel-as e em geral, aproveital-as ; 	 .
• c) comprar, adquirir por arrendamento ou permuta, ou de

qualquer outro modo, e possuir bons moveis ou immovels, • paten-
tos, licenças', concessões, direitos, negocies ou privilegias, e assit-
mir as responsabilidades que a Companhia possa julgar necessarias
ou convenientes para os fins de seus negocies e adquiridos, usar,
construir, conservar e modificar quaesquer edificios, fabdcas, altos
fornos, usinas, machinismos e quaesquer outras prapriedadas e
bens de toda natureza que a Companhia possa julgar nece.sacies
ou convenientes para a exploração e conveniente desenvolvimento

inlustria metallurgica no Brazil e que passam . ser julgados
capazes de trazer beneficies á Companhia directa ou indirecta-
mente ; •	 •	 - • •	 •	 •	 •

d) obter para a Companhia o seu registro, reconhecimento ou
domicilio legal no Brazil, na conformidade das leis vigentes na-
quelle paiz ou nos termos que á Companhia possam parecer mais
convenientes ou proprios

e) formar, estabelecer e organizar ou cooperar e auxiliar na
formação estabc'ecimonto ou Organização de uma sociedade ano-
nyma ou qualquer outra sociedade, companhia ou empraza no
Brazil, cuja séde social será estabelecido, ne 430 . paiz e cujos fins
comprehenderão a acquisição, encampação, exploração e desenvol-
vimento de qualquer propriedade, direito, bens e responsabilidades
da Companhia ; e emprestar fundos a essa sociedade, companhia
ou empraza brazileira e subscrever, adquirir, garantir e posiuir
acções, titules ou obrigações da mesma.

f) fazer fusão com essa companhia. sociedade ou empraza bra-
zileira, e vender, transferir e transmit ir a ella tola ou qualquer
parte do emprehendimento desta companhia e seus bens, direitos e
activo, pelos preços e, em geral, nos termcs e cendições que forem
convencionados, comt tato que cada um dos accionistas desta com-
panhia terá e receberá em dinheiro, dessa masma companhia, so-
ciedade em empraza brazileira, polo menos o valor nominal das:
acções desta co npanhia qiu elle possuir na occas i ão, sendo-lhe,
outrosim, assegurado o direito de preferenoia. na subscripção • ao
par a obtenção de um numere de acções ou de uma parte no ca-
pital dessa aompanhia, sociedade ou empraza brazileira cujo valor
nominal seja . pelo monos equivalente ao valor nominal das facções
desta companhia que elle mata) possuir

g) pagar e satisfazer com os fundos da companhia todas as des-
pezas preliminares, custas e outros gastos referentes ou exigidos
pela formação, órgimizaçãe e registro desta eampanhia na Ingla-
terra e o seu estabelecimento no Brazil ;

h) saccar, crear, acceitar, enlossar, (lescontar, firmar e emittir
notas promissarias, lettras de cambio, conhecimentos- de carga,
warrents debentures e dehenture-stoch e' outros instrumentos nego-
ciaveis • e transferiveis ; ' "

i) distribuir quaesquer bens d.a companhia em especie entre os
accionistas da mesma ; 	 •

j) praticar todo e qualquer outro acto que for relacionado com
os fins acima ou que a companhia possa julgar capaz de facilitar a
obtenção de seu- fins supracitados ou de qualquer deites.

Responsabilidade dos accionistas

4. A responsabilidade da g accionistas é limitada.

.	 Capital
-5: G capital da companhia é de £'1.000 (mil libras esterlinas)

dividido em '1.000 acções de uma libra esterlina 'cada uma; po-
dendo ser augmegtado.	 „

• Nós, as dinrentes pesáb,s cujos nomes, 'endereços vão abaixo
indicados o assignados, deseja,mas coastituir-nos em companhia nos
termos estabielecidos no preseate menurial de associação. obriga-
m-nos, respectivameate, a tomar o numero de acções no capital
desta companhia que se vê indicado junto aos nassos nomes
respectivos.

NQ111CS: endereços e qualidades dos •
eubscriptor

Antonio da Silva Prado, industrial, Pariz, rue Boc-
:eador, 24. (Testemunha da assignatura, de

• Antonio da Silva •Prado: Mons° Apiada,'
advogado. 24, rue Boccador, Pariz) 	 	 40

Joo T. Soares, M. I. C. E. engenheiro, rue d'An-
.tin 17 Pariz. (Testemunha da, assigna,tura de

,•...	 JOÃO T.,Soare,s. 'Jean Pandia . Calogerias; cego-
nhe'ro, • rtie du Ranelagh 101, Paris).• . •	 -	 -40

-	 _
Miran Latif, engenheiro, - 51, Avenue d'Antin

Pa,riz. (Testemunha da assignatára, de Miran
. Latir, Jean Pandiá Calogeras, engenheiro,

rue du Ranelagh, 101, Paris) 	
Henri Gorceix: professor Le Mont. Bujaleuf, Fran-

ça. (Tessteraunha, da assignotura de Henri
Gorceix, Louis Guery, mestre-escola Bujaleuf,
Haute Vienne, França) 	

L. M. •Calvocóresi, capitalista, 4?, Park. Lane 	 '
Londres, W. (Testemalia da assignatura, de
L. M. Calv000ressi, capitalista, 11, KensingtOn
Court Ma,nsions, Londres NV) 	

M. G. Megaw, negociante, .30, Lime Street, E 	
• • C. (Testemunha. da • assignatura de M 	

Megaw, Howad V; May, empregado no com-
-	 mercio 30, Lime Street. Londres, E. C.) 	
'Michel Calogeras, capitalista, 11, Kensington Ccnirt ' .
• Mansioas, Londres NV 	

• Datado neste dia 13 de junho do 1907.— Testemuna da as•
signatura supra de Michel Calog-eras, L. C. Havrogordata, 3, Kings
Beach Walk Templo Londres E. C., advogado.

Leis das Companhias 1862-1900

SUIEDADE ANONYMA DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

Jtatu (os dol3razilian Meta11urgica,1 S.:4-n,
• • clicate,-1...,iniitecl -

EXCLUSÃO DA. NOVA TABELLA A
Nao será appliuesel a nova tabella A

1. As dispa3i0es prescriptas para sub4ituir as que se conti-
nham na tabelia A do 1° annexo da Lei das Companti lats 1332, não
se applicarão a esta companhia, salvo quando e tão sómente nos
pontos transc,riptos e . incluido nos presente,s estat • dos .

INTERPRETAÇÃO.

Clausula intewetativa.

2. Nos presentes estatutos as palavras conti Ias na primeira
coluna na da lista abaixo terão os significa,dos respectiva,mente indi-
cados na colmai, opposta salvo no que for iacompativel com o
texto ou assumpto.'

PALAVRAS—SIGNIFICADOS

As leis	
•

ou regulamento então vigente em relação a sociedades anonyma3
e anctando a companhia.

Leis das companhias 1802 a 1900 e toda e qual luar outra le.

Os presentes estatutos

Os presentes estatutos e qualquer regimento interno que viga.
rar na occasião.	

A directoria	 • .•
O director ou os directores da companhia na °ocasião.

O escriptorio
A séde social e domicilio legal da companhia na °ocasião .

O seno

O sello social da companhia.

Mez do calendario.	
Anno	 ,

O anno comprehendido entre 1 de janeiro o 31 de dezembro
ambos inclusive.	

Por escripto	 •

Comprehenderá tombem impressão e lithographia e todo e qual-
quer outro systerna , de representar , ou reproduzir as palavras do
fôrma visivel.

As palavras empregadas no sentido do numero singular Cena-
prebendarão tambem o plural e vice-versa.

As palavras denotando o genero masculino sdmente, in-
cluirão igualmente o genero feminino e vice -versa.

As palavras significando individuos, - comprahenderão tamben
corpora0e .	 - • •

Salvo incompatibilidade com o texto ou assumpto, as ex-
pressões definidas em • lei terão o mesmo significado nos presentes
estatutos.

ACOES

3. 0, capital inicial da Companhia fica' dividido .em -1:000 .
acções de uma libra 'esterlina cada unta;

Numero de
acções de cada
subscriptores

40

20

40



124 Domingo 5
	

DIARIO orFiciAL	 Janeiro — 1308

Os accionistas gozarão dos direitos adente enumerados, a
saber :

A) Os lucros da companhia que ficarem disponiveis para dis-
tribuição corno dividendo e que a companhia em assembléa geral
resolver distribuir corno tal, serão rateiados entro os accionistas
na proporção do numero de acções por cites respectivamente
possuidas,

B) Na oceasião da liquidação da companhia os bens do activo
que restarem depois de efectuado o pagamento ou a satisfação dos
debites e encargos da companhia o das despezas da liquidação,
serão appIieados primeiro no reembolso aos accionistas da impor-
tancia das suas acções e o saldo será rateiado entre estes na, pro-
porção do valor das suas respect i vas anões.

Distribuição das acções
4. As acções ficarão á discripção da directoria que as poderá

distribuir ou 'dellas dispor do outro modo em favor de quem
entender, nas épocas e nos termos e condições que julgar. mais
conveniente, comtanto que não seja feita emissão de acção alguma
a não ser contra pagamento á companhia do seu valor integral,
pagamento que deverá ser eflectua,do .em dinheiro á vista até o
momento da distribuição.

.Não serão o ffereeidas acções ci , subscripçâo publica

5. Não serão oferecidas quaesquer acções da companhia á
subsripção publica.	 • ,

Recibos dos possuidores de acções em sommunz

6. No caso de serem registradas mais de uma pessoa como
possuidora de uma acção, qualquer destas pessoas poderá passar

. recibos firmes e valiosos dos dividendos ou quaesquer pagamentos
:relativas á mesma acção.

Não serão reconhecidos ;:dei-commissos
7. Ninguem será reconhecido pela companhia como possuidor

de qualquer acção detida em fidei-commisso ; e a companhia não
poderá ser compelida a reconhecer nem será obrigada por qual-
quer interes , o de equidade, eventual ou faturo, ou interesse
parcial em qualquer acção ou direito de qualquer natureza em
relação a uma acção, .que não o direito absoluto que acha tem na
sua integra o respectivo possuidor registrado; salvas as disposições
expressas em contrario contidas nos presentes estatutos e quaos-
quer prescripções legaes ou mandados judiciaes.
O accionista registrado terá direito a uns certificado das. suas aeçjes

8. Todo o qualquer accionista terá direito, livre de quaesquer
emolumentos, a uma cautela passada sob o sello social de todas
as acções registradas em seu nome. Nessa cautela será discrimi-
nado o numero de acções pela qual é emittida com os respectivos
numeram de ordem e a importancia das entradas sobre elas rea-
lizadas.

Fica, porém, entendido que no caso de diversos possuidores
em commum a companhia não será obrigada á emissão de mais
de uma cautela em nome de todos esses accionistas e essa cautela.
quando entregue a qualquer deles será considerada entregue
e todos.

Todas as cautelas serão assignadas por um director e referen-
nadas pelo secretario ou outra pessoa para isso delegada pela di-
rectoria.

Emissão de novas cautelas
9. As cautelas que se arruinarem ou se estragarem, ou ficarem

destruidas ou extraviadas, poderão ser substituidas mediante a
competente justificação e o pagamento dos emolumentos que acaso
forem exigidos pela directoria e, (no caso de estrago ou destruição
pelo uso) contra a entrega da cautela antiga ; em qualquer hypo-
these, mediante o pagamento da quantia quer for determinada

• pela directoria e que não será superior a um shilling,
TRANSFERENCIA DAS ACÇÕES

•As acções serão transferiveis
10. Todo instrumento de transférencia de qualquer acção será

• por escripto, redigido na fórma habitual ou em 'qualquer outra
que a directoria prescrever e deverá ser entre gue no escriptorio

- da companhia juntamente com a cautela das acções a transferir o
qualquer outro justificativo que a directoria exigir para estabe-
lecer á evidencia o direito do tra,nsferente. •

Pessoas ,.*Itha7,eis
•• . 11.. EM hypothese alguma poderá ser • emittida ou transferida
qualquer acção em nome de menores, falidos ou pessoas afectadas
das faculdades mentaes.
Os instrumentos de transferencia serão assignados por ambas as

partes contractantes	 •
12. 0 instrumento de transferencia de acções será assignado

tante pelo transferente come pelo beneficiario da transferencia

e o transferente continuará a ser considerado o dono das acções,
até que seja o nome do beneficiario lançado no registro dos accioa
nistas em relação- ás mesmas.

A companhia terá uns registro que fará escripturar em dia
13. A companhia fornecerá um livro de registro das transfe-

rencias que ficará a cargo do secretario sob a fiscalização da dire-
ctoria e no qual serão lançados todos os detalhes da transferencia
ou transmissão de cada acção.

A' directoria ficarei livre recusar registro
14. Ficará livre á directoria, á sua discrição - absoluta e

inquestionavel, recusar o registro a qualquer transferencia • de
acção, sem ter que motivar a sua resolução.

Emolumentos da transferencia
15. Pelo registro de qiialquer transferencia poderá ser cobrada

a taxa que. a directoria determinar e que não será superior a dous
shillings e dous dinheiros.

Os registros de transferencia poderão ser suspensos

16. Ficarão suspensas as transferencias de acções durante os
14 dias que immediatamente precederem cada, urna das assembléas
geraes ordinarias da companhia, e tambern em qualquer outra
occasião e durante o tempo que a directoria acaso determinar,
comtanto que a suspensão total não importe -em mais de 30 dias
em cada anno.

TRANSMISSÃO DE ACÇ3ES

Por morte do accionista sd serei reconhecido o co-proPrielarto sobre-
-•	 vivente ou o testamenteiro

17. No caso de falecimento de qualeuer accionista a compa-
nhia reconheoerá o direito ás suas acções nos socios sobreviventes,
ou sobrevivente, em se tratando de um de varios co-proprietarios ;
ou no caso de propriedade exclusiva, então nos seus testamenteiros
ou administradores..
Regietro das pessoas que adquirirem o seu direto eni consequencia de

• morte ou fallencia de accionistas

18. Qualquer pessoa que adquirir o seu titulo á uma ou mais
acções em • consequenda de morte ou fallencia de um accionista
poderá com o consentimento da directoria ser registrado como
proprietario dessas acções desde que prove useis direito a contento
da mesma directoria ; ou ainda poderá, nas condições assim pres-
criptas para as etransferencias de acções, transferil-as a ter-
ceiros.
As pessoas nas condicõss supra poderão receber os dividendos embora

neto estejam registradas como accionista ; não poderão, entretanto,
votar •
19. Qualquer pessoa que adquirir direito a urna acção por

força de transmissão poderá receber é dar quitação dos dividendos
ou outros pagamentos devidos em relação a ella ; não terá, porém,
o direito de receber em virtude da mesma acção aviso das assem-
bléas da . companhia, nem de a estas assistir e nellas votar ; nem
ainda de exercer quaesquer direitos e privilegios inherentes
qualidade de accionista, a não ser o direito acima especificado, até
que torno . efectiva e legalise a sua. qualidade de accionista pela
dita acção.

. • • AUMENTO DO CAPITAL
_

s A companhia poderei augmentar o seu capital

20. Quer estejam ou não emittidas todas as acções então auto-
rizadas, a companhia poderá opportunamente, mediante resolução
approvada em assembléa geral, .augmentar o seu capital pela
creação e emissão do novas acções.	 , .

A lmportancia total dessa augrnento e o valor nominal de cada
-uma das acções em que for elle dividido serão os que forem deter-
minados pela companhia na resolução autdrizadllo o augmento.
Salvo determinação em contrario, as -novas acções serão printsiro offe-

revidas aos accionistas	 .
21. Salvo determinação em contrario da directoria ou -da

resolução autorizando o augmento do capital, as acçõss antigas
ainda não emittidas até então, bem como as novas acções que de-
verem ser creadas, serão oferecidas aos accionistas antes de sua
emisssão tanto quanto possivel na proporção do numero de acções
que respectivamente pos.suirem.

Esta oferta será feita. por meio de um aviso em que será
determinado o numero de acções oferecidas e fixado um prazo
dentro do qual,- não sendo acceita, será considerada recusada
a oferta. Expirado asse prazo, ou ao receber da pessoa a
quem houver dirigido a oferta communicação declinando da acs
ceitação das acções oferecidas, a - directoria, nos termos dos pre-
sentes estatutos; poderá dispor das mesmas . do modo que julgar
mais conveniente para bem dos interesses da companhia.

•



Aviso de adiamento	 .
. 34, O presidente, com o consentimento de qnalquer assembla

em que houver quorum poderá adiar,—como adiará sempre •que a
assemblea assim o decidir—a assembléa para outra épocha e legas
que for determinado pela mesma assembléa. 	 .

Sempre que for adiada uma assembléa por 10 dias ou mais será
avisada a nova assembléa do mesmo modo que a primitiva.

Exceptuados os casos acima mencionados; os accionistas não
terão direito a aviso algum de qualquer adiamento de- assernbléas.
e nem dos negocios a tratar-se nas que assim forem 'adiadas.

Nas assembléas adiadas não será tratado assumpto algum que
não aquele que poderia ter sido tratado e decidido na assembléa
primitiva. - .• ,

Modo de tomar-Sé as deliberações
35. Nas assoinbléas geram, qualquer assumpto que for sub-

mettido á votação dos accionistas presentes será decidido pela
maioria dos votos dos mesmos accionistas pra+entes em pessaa, ou
por procurador e com direito a voto, -Os votos verão tomados do
modo que o presidente determinar. •

°presidente terá voto de desempate

36. Em caso de empate na votação, o presidente
terá um segundo voto, de desempate.

VOTAÇÃO DOS ACCIONISTAS

Cada acção dará direito a -um voto

37. Cada um dos accionistas terá tantos votes quantas • forem t
as acções por elle possuidas. 	 •

Votação dos dementes

38. No caso de um accionista demente, idiota ou non campos'
mentis, os votos que lhe competirem serão dados pelo seu curadois
curato). bonis, ou outro curador legal, os quaes poderão dar taM
votos pessoalmente ou por procurador,	 1

Votos de co-proprieta rios de acçães

39. No caso de terem duas ou mais pessoas direitos em comi:1110k
sobre qualquer acção, por ()ocasião de votação sobre qualquer ai -
sumpto, o voto do co-proprietario mais antigo, quer seja dado pes-
soalmente, quer por procurador, seri, recebido com exclusão dos que
houverem sido dados pelos demais co-proprietarios registrados 9,
mesma acção.

No estabelecimento dessa precedencia será considerado maís
antigo o accionista cujo nome , figurar em primeiro logar nó IV
gistro do accionistas e os demais na ordem da sua collocaçáo.

Sd poderá votar quem for accionisla da companhia
40. Exceptuados 03 casos previstos nos presentes estatutos,

não será admittido a assistir ou a votar sobre qualquer assumptoS
quer pessoalmente, quer por procurador, quer ainda como rireis
curador do outro accionista, quem não for accionista da comi
panhia legalmente registrado e nem concorrerá para a formaç4
do quorum de qualquer assembléa geral.	 •

Votação e qualificações para servir de procurador	 .•

41. Os votos poderão ser dados pessoalmente ou por pres.
curador.

da assemMa
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A direnoria, poderá nessas mesmas condições dispor de quaes-
'quer novas acções que por força da relação em que estavam para
com o numero de pessoas com direito a receberem a offtsrta na
forma acima, ou em consequencia de qualquer outra dificuldade
encontrada para a respectiva distribuição proporcional não po-
derem, a juizo da directoria, ser convenientemente offerecidas nos
termos do presente artigo.

Salvo disposição ent contrario as novas ttcções serão consideradas iguaes
ás do capital original

22. Salvo qualquer determinação especial em contrario nas
conaições da respectiva emissão, o capital levantado pela creaçã,o
de novas acções ficará sujeito ás mesmas disposiOes quanto á
transforencia, transmissão, etc., que o correspondente ás acções
originttes.

ASSE:UDU/kg GERAES

' Asseniblda constituinte
23. A assembléa geral constituinte realizar-se-á no dia e Iogas

kuo forem determinados pela directoria, não podendo essa dia ser
. lixado em data anterior . a um mez nem posterior a tres mezes da
' data da incorporação .da companhia. , - 	 •

• A directoria observará para essa assembléa as prescripções do
art. 12 das leis das companhias de 1900.

Assembldas geraes subsequentes
24. As assembléas geram que se seguirem realizar-se-hão an-

nualmento no iogas 'e 'hora, que forem determinados pela dire-
ctoria.

Assembldas geraes ordinarias e extraordinarias

. „ 25. As assembléas geraes de que trata o artigo anterior serão
. denominadas assembléas geram ordinarias. Todas as demais as-
semblea,s gemas serão denominadas extraordinarias.

A directoria poderá convocar assembldas extraordinarias

2. A directoria poderá convocar assembléas geram extraordi-
nulas sempre que julgar conveniente,

ACTOS DAS ASSEIIBLÉAS GERAEg

. Avisos das assembldas

! 27. Será dado na fórma adeanta indicada aos accionistas com
direito a avisos • da • conipanhia _nos termos destes estatutos hm

- aviso com sete dias, pelo menos, de antecedenda indicando o logar
dia e hora da reunião e, no caso de assumpto especial, a natureza
geral desse assumpto.
• A omissão eventual da remessa desse aviso, ou a falta de seu

• recebimento por parte do accionista não invalidara as resoluções
tomadas ou quaesquer actos praticados pela assembléa.

Quando houver necessidade de approvar-so qualquer resolução
especial as duas assembléas poderão ser convocadas no mesmo
ãviso ó não será motivo de invalidado desse aviso o facto de fazer
elle a convocação da segunda assembléa para realizar-se semente
to caso de ser a resolução approvada na primeira por maioria
legal.

ASSUMMS especiaes

- 23. Todo assumpto tratado em assembléa extraordinaria serã
considerado especial, assim como tambem o serão aquelles que se
tratarem nas assembléas ordinarias além da declaração do divi-
dendos, o exame das contas o balanços, si houver, e os relat,orios
ordinarios"da directoria e do conselho fiscal, e a fixação da remi-
Rera,ção dos fiscaes.
Aos accionistas será licito apresentarem propostas á assemblda medi-

.	 . ante aviso prdvio á companhia

29. Qualquer accionista com direito de assistencia e voto em
uma assembléa geral poderá submetter qualquer proposta á dis-
cussão da mesma assembléa geral desde que tenha dado á compa-
nhia, com a necessaria, antecedencia do dia marcado para a reali-
sação da assembléa, aviso escripto e por elle assignado expondo a
proposta que pretende apresentar, e significando a sua intenção de
apresentai-a.

O prazo da antecedencia supra mencionada será tal que entre
o dia em que for ou em que se 'asma considerar entregue o aviso e
o dia marcado, para a realisação da assembléa não decorram
menos de quatro, nem mais de 14 dias.

Ao secretario incumbes:6 a expedição de avisos aos accionistas

30. Ao receber uma notificação da natureza da que trata o
artigo antecedente, o secretario fará msncionar no mesmo aviso
da convocação da assombléa a intenção de apresentar-se tal pro-
posta, si a notificaçío lhe chegar ás mãos antes de haver sido ex-
pedido o aviso do convocação; em caso contrario, elle transmittirá
essa notificação com a possível brevidade a todos os accionistas com
direito ao aviso da convocação.

aaneiro — 1008 12N -
-...-~:

Não Poderá deliberar a asser1i1d6.. em que não houver quorura
I	 s31. Não poderá deliberar a assembléa geral em que não hogver

quorum na occosião de abrir-se a sessão.
. Nado de -verificar-se a existencia do quorum

Para todo e qualquer effeito, o quorum será constituido por
dons accionistas no ininimo. pessoalmente presentes. sendo uma
destas ou representando como procurador um director, si houvers

'2\ .i. falta de quorum, a assemblda será adiada ou dissolvida
32. Si dentro de meia hora depois da hora mareada para a reasi

lização da assembléa geral não houver quorum essa assembléa,
quando convocada a requerimento de accionistas, será dissolvida.
Em caso contrario será adiada para o mesmo dia da proxima, se-
mana no mesmo logar e á mesma hora ; e si ainda nessa nova as-
semblé,a, não houver quorum dentro de meia hora depois da hora
mareada para a realização da assembléa, esta poderá deliberai-
com o numero de accionistas que se achar presente.
O pres.Wente da directoria presidirá os trabalhos das assenzbldas gerae,.

33. O presidente da directoria (si houver) presidirá os traba-
lhos das assembléas geraes, porém, no caso do não haver tal presi-
dente, ou si em qualquer assembléa elle não houver comparecido
dentro de 15 minutos depois da hora mareada para a sua realização
ou, comparecendo, escusar-se do assumir a presidencia, os aedo,
nistas presentes escolherão um dos directores. Si não se achar pre-
sente nenhum director, ou si todas estes recusarem-se a presidir.
então elles elegerão um dos accionistas presentes para presidir o:
trabalhos da assembléa.	 . .
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Não poderá servir de procurador, a não ser em representação
de urna sociedade, quem não tiver por si direito de assistencia e

.	 -	 •	 •	 •	 •	 •	 •.!
. O lustrawc,ito de procurdção será por escriplo

42. O instrnmeato de procuração será . feito ' por eseripto e as-
signado de proprio ponho pelo outorgante mi seu procurador, devi-
gamente autorizado por escripto. No caso de ser o outorgante uma
sociedade, o instrumento deverá ser sellado com o sello social desta
ou, não o havendo, assignado de .proprio punho por um de seus
funccionarios, devidamente autorizado.

O ;:kistrientento de procuraçãi- será entregue no escriptorio da com-
panhia

• 43. O instrumento de procuração deverá ser depositado no es-
cripterio da companhia 48 horas, pelo menos, antes da época mar-
eada para a realização da assembléa oa a continuação de a,ssembléa
adiada em que se propõe a votar a pessoa nomeada na procuração,
sem o que não será essa pessoa assim nomeada admittida a votar
ern virtude do mesmo instrumento.

Formula da procuração'
44. O instrumento de procuração será redigido em obediencia

á seguinte formula, ou tanto assina como o permittirem as circum-
stancias:

• (TEZ BRAZILIAN METALLUR.GICAL SYNDICATE LIKITED *

EU 	 de 	
accionista do The Brazilian Metallurgical Syndicate Limited,_ e
com direito a.	 votos; pelo presente instrumento de procuração,
nomeio 	 • - • ,•	 .  de 	 tambem
accionista da companhia,"e, em sei:1 impedimento, 	
de  • igualmente acciocista da companhia,
para votar por, mim o erir meu nome da assembléa geral (consti-
'kuinte, ordinaria, extraordinaria ou em continuação, conforme o
daso) da companhia, a realizar-se no dia  , 	 do 	
e em qualquer outra em 'continuação desta.'

	

Em testemimho do que firmei o presente, neste dia 	 de...,
	 de 19 	 o

DIRECTORIA

Nomeação e numero de directores	 -•

• 45. Salvo qualquer determinação em contrario da assembléa,
geral, o numero de directores não será superior a tres. O primeiro
director ou os primeiros directores serão nomeados pelos subscri-
'sltores dos presentes estatutos ou pela maioria delles, em instru-
tento escripto.e por elles assignado.

Faculdade de au,mentar o numero de directores 	 •
46; A companhia em assembla geral poderá, sempre que jul-

gar conveniente, nomear outras pessoas para exercerem o cargo de
director, tendo, porém, sempre em vista qu e o numero total de
directores não poderá exceder do maximo supra fixado.

Habilitação dos. directores.
47. O requisito exigido para um director será o possuir elle

por si e em seu nome . individual, e não em commum com quem
quer que seja, pelo menos 20 acções, habilitação que deverá a,dqui-
ir dentro de dous mezes da data de sua nomeação.
• . .	 Remuneração da directoria'

-•	 •	 -	 •	 .	 .
• 48. Nenhám director terá direito a remuneração do especie

alguma. Aos directores serão, entretanto,. reembolsadas todas as
despeza,s de viagens e hoteis . que.fiverem de . fazer respectivamente
no exercido de'suas funcções de directores ou a estas relacio-
nadas.

Vagas na directoria.	 .,	 .
49. Salvo. as disposições em contrario contidas nos presentes

estatutos ou quaesquer condições especiaes - prescriptaá em con-
tracto vigente, perderá o seu' cargo o director mie :	 .	 -

a) °ocupar qualquer carga ou emprego remunerado na • com-
panhia, com excepção . do cargo de director-gerente ou de gerente,
secretario, fiador em instrumento de garantia de deentares ou
debenture-sloch da mesma companhia

'' b  •sofrrer penhora' nos seus bens ou fiier qualquer accôrdo ou
concordata com seus credores ; 	 .

c) for iulgado demente ou vier a soffrer das faculdades men-
taCs ;	 .. .	 .	 .	 ..	 .

d) deixar de ser director nos termos , do 'art. 30 da lei das
companhias, 1900 ;

. e) resignar o seu cargo, em communieação escripta. .

-D'RECTORESK:ERENTES

• A directoria terá .- .faculdale de nomear ton. director-:lerente

50. A directoria terá a faculdade de nomear um de sons mem-
bros, ou mais, director-gerente ou directores-gerentes peló tempo
e sob as coadições que entender: e poderá delegar 'a esse
ou a esses d:rectores-gerentes quaesquer dos •poderes pelos pre-
sentes estatutos conferidos á directoria em geral, com a clau-
sula de • poderem estes ser exercidos pelo tempo e sob as
condições e com as restricções e mediante a remuneração e ou-
tras considerações que a directoria 'determinar na ()ocasião.

A remunceação dos directores-gerentes poderá consistir em
salario. commissão ou participação nos lucros ou em qualquer
uma ou mais ou em todas essas fôrmas. 	 .

Condiçr:o especial do director-gerente

. 51. Durante o tempo em que exe •ecer as suas funcções
qualidade, o director-gerente não ficará sujeito á ordem de reti-
rada dos directores, nem será elle Computado para se determinar
essa ordem de •retirada. Ficará, entretanto, salvo qualquer esti-
pulação contractual em contrario estabelecida com a companhia',
sujeito ás mesmas disposições quanto á renuncia e demissão que os
demais directores da companhia .;e, perdendo nessas condições a
sua qualidade de director, deixará immediatamente e ipso facto de
ser director-gerente.

FACULDADES E ATTRIBUIOES DA 'DIRECTORIA

A' direcio ria será confiada a direcção gerai dos negocios da com'
panhia

52. Os eegocios da, companhia ficarão ,a cargo da directoria
que po lerá pagar todas as despezas preliminares ou referentes .á or-
ganização, formação, estabelecimento e registro da companhia que
julgar neeessarlas, com a faculdade de exercer todos os po-

deres da companhia e por parte desta praticar todos os actos, e fazei'
tudo que á companhia é licito fazer e praticar e que pelos pre-
sentes estatutos ou pol• disposição de lei expressa não tenham de ser
exercidos ou pra,tic Idos* ou feitos pela cempanhia reanid.a em as-7
sembléa, gera'; sempre, porám, nos term3S prescriptos pelos pre-
sentes estatutos ou por lei.e de accôrdo Com (putesquer regulamentos
expedidos pela companhia em assembleia geral e que . não forem
contraries ou infringentes daS supraditas pnscripçõos estatu-
tarjas ' e legaes.

Nenhum regulamento, porém, expedido pela companhia reu-
nida em assembleia geral poderá invalidar qualquer. acto prévio
da, directoria, que teria perfeita validade.si não houvesse tal regai-.
lamento.	 .	 .	 .	 .

directoria poderá agir não obstante , qualquer. vaga no. seu;eio

	

.	 .
. 53. A directoria poderá agir validamente a qualquer tempo,

não obstante a existencia de alguma vaga em . seu seio.	 .
Todos os dinheiros da conz,Zzanhiá . serão depositados n.o banco em, conta

corrente	 -
54. • Todos os dinheiro-3, lettras, bilhetes pertencentes á campa

nhia. serão pagareis e depositados ern mãos dos banqueiros da mesma
em conta corrente, que abrirão em nome da companhia.

Os cheques sez ;i7o assignados pelo secretario juntamente com um
. director. , .

'. Salvo qualquer determinação em contrario ulteriormente
prescripta pela .directoria, os- cheques saccados contra os ban-
queiros da companhia. . serão assi.gnados por um director, pelo
menos, e referendados pelo secretario.

A' directoria compele a-escolha dos banqueiros
A conta cori ente bancaria dá 'companhia será aberta e movi-

mentada em mu' - eu .mais estabelecimentos bancarios que e; dire-
ctoria opportunamente escolher. 	 • •	 •	 . : ,,,„

Otialquer director' poderá contatar cornz , ci companhia
, 55.. Aos directores .será licito contractar com a companhia ou

ser parte interessada em qualquer contracto, com esta feito, e não
poderá ser obrigado a prestar 'contas á companhia dos lucros 'que
lhe possam advir do tal contracto, cemtanto que communique
directoria no acto de ser elle celebrado a natureza exacta do seu .
intere se.	 •

Nenhum director poderá, entretanto, votar em relacão a cen-
trado ou convenio ou accôrdo em que tenha tal interesse.

ORDEM. DE RETIRADA' DÓS DIRECTORES

De cada assemblda gerai ordinaria deixará o cargo uma terça parle
dos directores

56. Salvo- qualquer determinação em contrario 'contida nos'
presentes, Estatutos, na assembleia geral ordinaria do armo de 009.
e em cada una . dos aniles , subsequentes, deixará o seu cargo uma
'terça parte dás directores que o forem na . occasião (si houver), OU
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t'qnando o seu numero não seja multiplo de tres, então o numero

que mais se approxime do terço .mas nunca mais dessa quantidade..-
Os directores a retirar-se serão os mais . antigos. O director demissio-

~rio poderd ser reeleito

57. Os directores a retirar-se serã,o aqueles que tiverem.mais
tempo de exercicio, contado de sua ultima eleição. No caso de
haver dous directores com igual tempo de exercido, o director a
retirar-se, na ausencia de qualquer accardo entre elles, será desi-
gnado por sorte.
Os cargos serdo preenchidos na anesma assembtda em que se derem

• as vagas
• 58. Salvo a disposição contida no art. 61, na mesma assembléa

em que se,retirax qualquer director nos termos acima prescriptos,
a Companhia preencherá a vaga mediante eleição de outra

• pessoa.
Poderao ser eleitos directores os accionistas que fizerem notificar ao

• escriptorio a intençao de o apresentar e a sua acquiescencia • .

59. Com a excepção dos directores de nissionarios que se te-
nham de •retirar na piela a,ssenabléa, e salvo apresentação directa
pela directoria, ninguere polerá ser eleito director em qualquer
as.semblJa geral sem que, com a antecoleacia regulamentar do dia

• marcada para, a realização da assembléa, um accionista devida-
mente habilitado a assistir e a votar na assembléa a que se referir
o aviso, tenh t cemmunicado a') secretario par escripto a sua in-
tenção de apresentar o nome dessa pessoa á eleição, juntamente.
com uma notifica.ção por escripto e por esta assignad signifi-
cando a sua acquiescencia em ser eleita.

O prazo da antecedenda de que trata a primeira parte do
presente artigo será tal que entre o dia em que far ou puder ser
considerado entregue o avisb e aquele marcado para a realização
da assembléa não decorram M01103 de sete nem mais de 14 dias.

Meio sendo prenchitlas s vag ,:is os directores demissionarios .serdo
, •	 •	 considerados reeleitos	 ..
. 60. Si nã) forem preeachid3.s as Vagis que se derem em qual-

quer a,ssemblea em que se deva proceder á eleição de directores
em virtude de retirada de um ou mais directores, estes, ou aqueIle
ou aqüelleS cujas - vagas' não houverem sido preenchidas, consen-
tindo em continuar, serão considerados reeleitos.

O numero de directores poderd ser augmentado ou diminuido

61. A'Companhia poderá opportunamente e sempre que en-
tender conveniente; augmentar• ou reduzir o numero de directores
e determinar a ordem em que o numero assim augmentado ou
reduzido deverá retirar-se dos respectivos cargos.
As vagas accidentaes que se derem serão preenchidas pela propria

directoria

62. Qualquer vaga accidental que se verificar na directoria
poderá ser preenchida pela proprift directoria. A pessoa- nomeada
nessas condições, porém, só °culpará o.cargo pelo tempo que o
teria occupado o director demissionario si não se houvesse dado
a vaga.
Os directores ;)oderõo.se-rdenattlidoz nediante	 Resoluçào Extra-

ordinaria

63. A Companhia terá faculdade, mediante uma Resolaçã'o
Extraordinaria de demittir qualquer director antes do expirado o
prazo do seu exercicio, e poderá, em .resolução ordinaria, nomear
outro director em seu legar. Este director substituto só °ocupará
o cargo pelo tempo que restava de exercido ao director desti-
tuido e que este teria preenchido-si -não -houvesse sido destituido.

ACTOS DA DIRECTORIA

Reuniões da directoria
64. A directoria-poderá .eunir-se _para a transacção de nego-

cies, e poderá adiar ou de outro modo regulamentar as suas' reu-
niões conforme entender, o bem assim determinar • o quorum neces-
saáo para as suas deliberações.'

Quaesquer divergencias que se suscitarem nessas reuniões
serão resolvidas por maioria do votos. 	 •

Em caso de empate nessa votação, ao presidente competirá um
segundo voto, de desempate. •

Qualquer director poderci convocar uma reuniSo da directoria

• 65. Qualquer um dos directores poderá- em qualquer tempo
convocar uma reunião da directoria, e o secretario' fará essa con-
vocação quando requisitado pelo director.

• Presidente da directoria
60. directoria poderá opportunamente eleger o seu presi-

dente, se quem competirá dirigir os trabalhos das reuniões da di-
rectoria e bem assim determinar o :tempo por que deverá elle•
occupar esse cargo.

No caso de não ser eleito presidente, ou, quando este não comi
parecer a qualquer reunião dentro de quinze minutos depois da
mareada para-a respectiva realização, os directores presentes pó-,
derão • escolher um de seu 'numero para presidir os trabalhos da
reunião.

A directoria poderd nomear delegaçÕes
67. A directoria poderá delegar to los ou qualquer parte dos

seus poderes em delegações compostas de um ou mais membros da
mesma directoria que forem escolhidos por ela. 	 •

Qualquer destas delegações, no exercido - dos poderes a ella de
legados conformar-se-ha com as instrucções que lhe forem dadas
pelas directoria..	 •

Validade dos actos da directoria
68. 03 actos praticados poe uma reunião da directoria, ou por

qualque delegação, ou por qualquer outra pessoa asando na quali-
dade de director, embora mesmo se venha a verificar que houve
defeito ou vicio na nomeação desse director ou da pesos, agindo
nessa qualidade, ou que esta ou aquele ou qualquer deles estavam
incompatibilizados serão tão validos corno si essa pessiia ou pessCias
que 03 houverem praticado houvessem sido devidamente no-
meadas e se achassem devidamente habilitadas a agir como director.
Sera° lavradas actas, que, assignadas pelo presidente, fardo prova

plena
69. A directoria fará lavrar as competentes actas da nomea-

ção de funccionarios, o dos actos das reuniões da directoria e das
delegações, das quaes constará o nome dos que a ellas compare-
cerem e a resenha dos trabalhos das mesmas reuniões.

Essas actas de reuniões, quando assignada.s ou tidas por as-
signadas pelo presidente da respectiva reunião ou pelo da reunião
seguinte farão prova plena independentemente do qualquer outra
justificação dos factos adias exarados.	 •

As resoluções assignadas pela directoria serão validas
70. Qualquer resolução rediiziil a escripto e aisignada por

todos os directores terá a mesma força e effeito que 'as resoluções
tornadas em reunião da directoria devidamente convocada, reali-
sada e constituida.

• SELLO

O sello clevexi ser apposto mediante resoluçao da directoria e em
• • presença , de um director
'71; O selo da companhia não poderá • ser 'apposto a qualquer

documento a não ser mediante autorização expressa da direotorid.
em resolução especial ou de uma delegação, e em presença de
director.

As eseripturas, documentos e instrumentos de qualquer-na-
tureza que forem sellados, lavrados por partes e em nome qa
companhia muaidos do sello respectivo, e assignado por um • dia
rector e referendado pelo secretario ou o fanecionario que suis
vezes fizer serão considerados passados na devida forma legal.

Lei dos sellos das companhias
-

72. A companhia poderá exercer tedo's o qua,ekuer dos: Pode-
res conferidos pela lei sobre os sellos 'das companhias, de 1864, - p&-
deres que ficam, portanto, outorgados á directoria.

DIVIDENDOS E FUNDO DE RESERVA

Declaraçào de dividendos
73. A directoria com a approvação da assemblèa gefal, Pode-

rá declarar dividendos em occasião opportuna, porém não será
pago dividendo algum a não ser com os lucros resultantes das ope-
rações da companhia. •

A directoria, poderá, entretanto, sempre que julgar conveni-
ente, pagar aos accionistas opportunamente os dividendos proviso-:
rios que lhe parecerem justificaveis eni vista do' lucros realizados
pela companhia.

A directoria poderd formar fundos de reserva e empregai os

. 74. A directoria antes de recommendar qualquer dividendo
poderá reservar dos Meros da companhia as quantias que julgar
necessarias e convenientes para estabelecer o formar um fundo '
de reserva ou mais do um desses fundos que, á discrição da d i

-rectoria, poderão ser utilizados para fazer face . a despezas evene
tuaes, para a amortização gradual de qualquer divida, eu . respon-
sabilidade da companhia, ou para occorrer a despem, com concer-
tos e conservação de quaesquer obras relacionadas ao 3 negócios
dá companhia. '

Esses fundos poderão, outrosim, mediante a approvaçà,.° da as-
sembléa geral, ser aproveitados, no tod' ou •eni qualquer' parte,,
para igualar os dividendos, ou ainda poderão ser repartidos entro
os accionistas da cornaanhia na occasião a titulo de bonificação nos
termos e condições que prescraver a companhia - em assembléa
geral.	 , . .

-	 •
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•
• Emquanto•assim não forem applicados . , esses fundos a directo-
' ria terá a faculdade de utilizar, .nos: 1-1 ‘goclos -da companhia as
•quantias resma-adas na, forma wima, empregalaas ,nos titulo. e
.valores que escolher, coai exclusio exoressa (tis acções da propria
companhia.	 -
Os tales dos dividendos serao erviados aos acciolos psl.; cor rego

AVISO

Expediçao de aliso pela companhia
79. A companhia poderá avisar pessoalmente os accionistas ou

por meio de communicação escripta enviada pelo Correio em carta
franqueada, a elle dirigida para o seu endereço , registrado constante
do registro de accionistas.•

Aviso'aos possuidores de adçties em -COMMUM

. .. 80. Os avises . que deverem ser dados aos accionistas serão,
qUando se tratar de acções • possuidas em commum por varios ac;.
cionistas;communicados ao. accionista cujo nome figurar em pri-
Melro legar no registro de accionistas em relação a toes acç'ies.. e,
nessas condições, será considerado dado a todos os possuidores das
mesmas'. • •

•Os' accionistas ailsentes,nao le; .(To direito a cicso; queordo no deitarem
.	 .	 endereço

81. Os accionistas que - tiverem registrado', no registro compe-
tente;fora do-Reino Unido e que em qualquer occasião derem á com-
panhia uma outra direcção. dentro do. Reino Unido, para , a qual lhes

, poderão ser enviadas qua,esquer communicações terão direito de .
receber nesse . enderaço Os avisos- a 'que' tiveram direito, nos termos
dos presentes estatutos. A não Ser nessas • condições, não terá direito
a avise algum -da companhia o 'accionista 'registrado de quem não
constar do registro de accionistas um endereço dentro do Reino
Unido.

•IntMaçaes d companhia	 •
82, As citações,intimaçõ es; non ficações,_ mandados . ou .quaes-

qiic'n., 'Outros documentoS que treah;.tn). do er apresentatlos -ou man-
dadOS'4-companhia.; ou a,qualquer doS ens -funebionari(N poderão
ser .enviadoS en apresentados sq.es deixando Mo escriptorio ou tuari
dando em 'Carta -franqueada - Pelo Correio, dirigi-chi á Companhia- ou
ao funccionario competente .na séde da companhia.

Avisos no'caào ele 240i'te ou fallencia- .
83. Qualquer aviso que-a companhia tiver de ' dar a qualquer'

pessoa que tenha adquirido -direito a unia aceão • por morte ou •
tendia de qualquer accionista, o Mera ser, mediante remessa polo
Correio em carta franqueada, dirigida.cm seu proprio nome ou a
cites como_ representantes Ou syndico: do rospectivo accionista.
fallecido ou fallido, para o endereço dentro do Reino Unido que
acaso tenha sido para esse fim . communicado pelos mesmos. No,
caso d ..: não haver sido communie .ado tal endereço e at',_5; que o sela .
os avisos nesses casos serão dados do modo porque o seriam si senão
houvesse dado morte ou fallencia.

Entrega dos avisos	 •
84. Os avises que forem remettidos pelo Correio ' lerão consi-

derados. entregues na °ocasião em que houver •oido lançada ao
Correio a carta que o•continha..

Para provar essa entrega bastará- provas que carta que con-
tinha O'aviso foi devidamente endereçado e lançada ao Correio
convenientemente franqueada.

Coniagem de ;,,recos

85. Quando for exigido aviso prévio de um certo numero de
dias ou de um prazo determinado, o dia em qua for feito o aviso
será computado nesse numero de dias e nesse prazo.

LIQUIDV,a0	 •

Distribuiç.ao do aNioo

• 86. No caso de liquidação da companhia, o excesso do seu
activo será applicado em primeiro legar no reembolso -da impor-.
.tancia das entradas de capital feitas sobre as acCões ; o :2aldo, si
houver, será rateiado entro os accionistas na proporção das acções
por enes respectivamente possuidas na occasião eni que se deu,
começo a liquidaçãe,

Dis'ribtiçao de bens eát es9ecie
87. N'o caso de liquidação da companhia, os iiquidantes po-

derão, com a appravação de uma 'resolução • extraordinaria, dis
tribuir entre os contribuintes, em especie; qualquer parte' dos beim
e activo da.companhia.

Nomes, endereços e qualidades . dos subscriptores

Antonio da Silva Prado, industrial, Paris, 24 rue Boccador.
Testemunha da assignitura do Antonio da Silva Prado, Affons

iArinos, advogados, 2-1 rim Domador, Paris. 	 ••	 '
.João T. 'Soares; M. I. C. E., rue d'Antin, '17,' Paris.
Testemunha 'da assignatura de .1e :á° T. Soares, Jean' Pandi,

Calogeras, engenheiro, rue du Ranelogli, 101, Paris.
Miran Latif, engenheiro, 51 Avenue d'Antin, Paris.

, Testemunha da assignatura de Miran Latif, Jean Pandiá Calo-
geras, engenheiro, rue du Ranelagh, 101, ;Paris.

Henri Gorceix, professor, Lo Mont Bujaleuf, França.
Testemunha da assignatura. de . Ilenri Gorcell, Lo	 Guea;o-

mestre escola, Buja,leuf, lioute Vienne, France ;	-	 *,:.	 -•••
• L. M. Cavocoressi, capitalista, 42 - Park Lane, Londres W.

• Testemunha da assig,natura de L. M. - CalVeaoressi, Michel Ca.
logeras,- capitalista, 11 Kensington Court. Mentions„ Londres W.
• M. • O. Megaw,- negociante, 86 Lime Street. —	 • 	 1-

Testemunha da assignatura de M. O. Megaw, Howard V. Mar,
empregado do commercio, 36 Lime St. Londres E. C.

Michel Calogoras, capitalista, 11 Kensington Coiárt Mentioi
Londres V,T .	 •

Datado neste dia 13 de junho de 1907,	 • ,
Testemunha da assignatura supra de Michel Calogers. (asS1.,.

guiado) L. J. Mavrogordato, 3 Kings Dench Wolk.:Temple, Londres,
E. C. advogado.

,i•
DECRETO N. 6.801—DE 31 b 	 TiE 1907-

Declãra de Utilidade - ptiblica a desapropriação do terrenos n. 94 a
' de dous metros do de n. 92 da roa Camerino

O Presidente-da . RePublica dos Estados Unidos . dO Brázil
creta :

Art.'1.° E' declarada de utilidade publica, nos termos do ar .0
do_decreto n. 4.956, de 9 de setembro de 19A, a desapropriação do
terreno D. 04e de dons metros do de n. 92 da .rua Cianerino, a up
deSerenn utilizados para estabelecimento de 'Una' posto de soccorros
policiaes. , . •	 •	 "

O Ministro de Estado da Justiça e Negocies Interiores é. aut ri-
zado a mandar proceder na conformidade do citado ffe.nieto
de 1903, á referida desapropriação, para o flui indicado no artigo
antecedente, correndo as • despezas á conta do crédito aberto pele .
decreto u. 5.6Q.), de 2 de outubro ;161905.

Art. 1:3. 0 Revogan-ase'as disposiçies cm contrário-- 	 . ." •
;	 Rio de' 	 31 de dezembro de 1907;19° da Reptiblica..
'	 - • • --.	 Arrteáo `Aif6USTO MOREÍRA. PpNt1;

• - • Angusto Tavares cle'Lljra.

75. Os vales dos dividendo: poderão se; -meti:idos pelo cor-
reio ao ultimo endereço registrado de cada um dos accionistas que
a enes tiverem direito, o o recibo assignado pela Pessoa cujo nome
figurar no registro com proprietario da acção, em relação á qual
é devido o dividendo, na data em que houver sido declarado, ou,
no"ea.so de acções de possuidores em comm um, pelo possuidor cujo
nome figurar em primeiro legar no _registro de accionistas

• relação a estas, servirá de quitação ben, e valiosa á wmpa,nhia, dos
pagamentos feitos relativara ente ás suas acções

'Os dividendos ,u7G, pagos .;(7c -:cácertio ;2! rOS

Em bypothese alguma será pae.o . juro sobre dividendos ou
juros devidos pela companhia e não effectivamente pagos.

Escripturaçao
76. A companhia. por intermedio da directório fará escri-

pturar'deVidamente as seguintes contas : "
- a) Do activo` e stock da ccimpanhir;

b) Das quantias recebidas e pagas pela companhia com a de-
scriminação dos motivos que originaram toes recebimentos e diz-
pendios ;

c) Dos credites e obrigações da companhia.
• , Os livros serão escripturados na sdde social

A escripturação da companhia' será feita no seu escriptorio
registrado ou . cru qualquer outra ponto ou pontos que a directoria
entender convenientes e estará, a todo tempo, aberta á inspecção da
directoria.	 . .	 .

. Exame das antas e dos ;ioros pelos accionisias

	

.•	 .
77. A direetoria, opportunamente, resolverá si, em certos e de-

terminados casos ou de um medo geral, e até que ponto,-em que
épocas, e logares e condições ou prescripções, poderão ser- exami-
nados pelos accionistas os livros, contas e documentos da com-
panhia ou qualquer delles ; e com excepção dos directmes,
nenhum. acionista terá o direito de examinar qualquer conta ou
livro ou documento da companhia a não ser nas condições pre-
seriptas por lei ou determinadas pela directoria ou em resolução.
da companhia em, assemblea geral.._	 .

• • ' Batinços

• '78. A's .a.ssembWas em que se tenha de propor o augmento
do capital da com mtnhia, ou a sua liquidação, será submettido um
balanço organizado ate uma data que não seja anterior a seis
inezes antes da assembléa, com que tiver de ser feita esta pro-
posta....	 •
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• - DECRETO N. 6.803—DE 2 DE'JÁNztuo DE 1908
,	 , 	 .Declara de utilidade publica- a - . desapropmaçao dc •um terreno e

predio encravados em terras da União, a cavalleiro do açudo
• do Morro 1nglez

• O Presidonte da Republica dos Estado. Unidos do Brazil, atten-
teadendo "á necessidade da acquisiçã,o do terreno o predio -encra-
vados era terras da Uaião,. a cavalleiro do açude do Morro do
Inglez, nesta Capital, decreta, .	 ,

Artigo unico. Fica declarada' de utilidade publica a desapro-
priação do terreno e predio encravados em terras da União, a
cavalleiyo do Morro do Inglez e em posição prejudicial ao açude
alli existente, abrangendo uma áre,u, de 22.5771°2 ,985, de c mformi-
dado com a planta que com este baixa -rubricada pelo director
geral e Obras e Viaçtio da respectis a Secretaria de Estado.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1907, 20 da Republica.'

AtFONSO AUGUSTO MOREIRA PENSA.

Miguel Calmon dc; Pia e Alms'cla,

DECRETO N. 6.801—DE 2 DE â.A.Nniao DE 108

Approva os estudos definitivos e respectivos orçamentos das obras
de porto do.'Massiambá e do ramal ferroo li .s:aixdo .0 mesmo"
porto fl Estrada de Ferro D. Thereza•Christina

• •
O Presidente da-Reptblica dos Estado.s Unidos do Brazil, vtsta

do que repteren o arrendatario da Estrada de- Ferro D. Thereza
Christina, decreta:

Artigaunico. Ficam approva,dos os estudos definitivos e respe-
ctivos orçamentos das obras do ,porto de alassiambd • e do ramal
ferre° ligando o mesmo porto á Estrada de Forró D. Thereza • Chris-
tina, no Estado de Santa Catir..rina, apresentados pelo arrandatario
da referida estrada, na forma e para os fins do contracto a que se
referem os decretos D.S. 5.977, de . 18 de abril de 1903, e 6.488, de 23
de inalo de 1907, o constantes dos dmumentos que com esto baixam
rubricados pelo director geral de Obras e, yiação da Secretaria de
Estado do. Negocioe da Industrio, Viação e Obras Publicr,s.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1908, 23°, da Republica.

AFFONSO AUGUSTO :MOREIRA .PENNA:

Miguel Calmou du Piu e Alui ida.

DECRETO N. 6.805 —DE 2 DRJANEIRO'DE 1908

Abre ao Ministerio. da Marinha o oradas) de 1:127$:741, .para occ.or- .
rer ao pagamento do au,,,,,ment„) 'de- vencimentos do secretario
do Arsenal de MarinLa do Rio de Janeiro - •

.0 Presidente da Republica dos Estado Unidos do Brázil usando
da autorização "que lhe foi • conferida pólo decreto legislativo
n. 1.851, desta data, resolve abrir ao Ministerid dá Marinha o cre-
dito • de 1:127741, para °ocorrer ao pagamento 'do augmento do
vencimentos do secretario do Arsenal (le Marinha do Rio de Janeiro,
de conformidade com o decreto legislativo n. 1.732, de 26 de setem-
bro do 1907 r,té o fim do Mesmo armo de 1907. ? '	 • ! •

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1908, 200 da Republica:
AFFONSO AUGUSTG MOI:EM .• PENNA.,

• Alexandrino faria de Alencar.

. • MENSAGENS.- 	 .
Sr. Presidente da Senado Federal — Havendo sanceionado

resolução do Congresso Nacional,- constante do decreto n. 1.846,
desta; data, que me autoriza a conceder seis rimes de licença,
com soldo o etapa, para tratamento de sande, ao tenente da Força
Policial do District° Federal, Oyidio Xavier da Barros. tenho a
honra de devolver-vos . dons dos autogra,plies que 'acompanharam
vossa mensagem de 213, "de 28 do mez findo.

Rio do Janeiro, 2 de janeiro de 1908.
AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

Ministerio -da Justiça e Negocio S Interiores —Directoria da, .
Justiça-2° secção—Rio .do-Janeiro, 2 de janeiro de 1908:

Sr. 1° Secretario do' Senado Federal—Tenho a honra •de
transmittir-vos, para os fins convenientes, a mensagem do Sr. Pre-
sidente da Republica. concernente á resolução do Congresso Na-
cional, que autoriza a concessão de seis mezes do licença, com
soldo • e etapa, para trataniento do sande.. 'ao tenente da Força Po-
licial do District° Federal, Ovidie Xavier de Barros.

Sande e fraternidade—Augusto Ta-vares • de Lyra,'

Sr. Presidente do Senado Federal— ' Tendo .sanocionado
resolução do Congresso Nacional (pie 'autoriza a 'abertura (lu
credito de 1:127741,, para °ocorrer ao págarinenta de Vencij
mentos (to 'Secretarie do Arsenal' de-Marinha . de 'Ria' de 'Janeiro,
passo ás vossas mãos dons dos 'autographoS -clue acompanharam
vossa . mensagem n. 370, de 23 do dezembro ultimo.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1908.

AFFONS3 AUGUSTO 111011Elltx .PENNA:-

ginisterio da Justiça e Negocioá

• Interiores
Por decreto de 4 do • corrente foi nomeado

o bacharel Celestino Carlos Wanderley para
o togar de substituto' dd jtilz -federal na sec-
ção do Rio Grande do ,Norte, por tempo de
seis annos, na fórma da lei.
• Por outra durai) do 4 de janeiro corrente

foram exonerados os s.3guintes membros das•
comtnissWis insPectora,s dós éstribeleciinentos.
de alienados, publicou e particulares:

No District° Federa l , o Dr. Antonio Epi-
macho Cavalcanti de..Albuatterque;

No Estado do Amazonas, o Dr. Theogenes
Beltrão;	 -,	 •	 "	 •	 • -	 -•

No do Pará, • o Dr. Dionysio Bentes
No do Piauhy, o Dr. Areolino Antonio de

Abreu;	 ,
No do Ceará, o Dr. Cesar; Rossas;
No.de Pernambuco, o Dr. José, Paulo de

Aguiar;	 •	 !• ,	 .
•• No de Alat;t3a,s, o Dr.• Alvaro da Silva•

Rego;
•No da Bahia, o Dr. J uão de Souza Pondé;

No ao Rio .de Janeiro, o Dr. Raul de 2-‘17
incida Magalhães; 	 .

'No de S. Paulo, o Dr. Amelio Maga-
lhães.'
	 •" No do PdraÚtt, Dr. João de Paula Maura

Brito;-	 .	 -
No do Rio Grande do Sul, o Dr. :Manoel

Gonçalves ~Ciro;	 ^	 • •
No de M i nas Gentes, o Dr. João .--"ianna.

REGTIFICAOES

Os nomes dos officiaes, designaciies de co-
marca e numero de batalhães da gr arda
nacional •do Esta to dás Alagoas; referentes
ao decreto de 26 de dezembro findo,são como
abaixo se- acham publicados e não corno
o foram no Diario Officio' de 1 do corrente

COM arca de Paulo A ffonso
740 batalhão de infantaria

Estado-maior—Tenente-coronel comman-
• • '	 -dant% José Marques de Oliveira.

23° i 'rigada de infantaria
Estado-maior---apitão-ajudante de ordens,

Leopoldo Marques de Oliveirae não comarca
da Capital, 82° batalhão de infantaria
83" batalhão da mesma arma-.

. Comarca da Copilai ,

82° batalhão de infantaria
4a companhia— Capitão, Octavio • Pereira

Legey e não capitão cirurgião do 83° bata-
lhão de infantaria.

83° . batalhão de infantaria
Estado-maior—Capitão cirurgião, Octavio

•Tavares da Costa, Miranda e não 82° bata-
lhão de,infantaria capitão da 4 companhia.

• -Co»ro.ca de PaInteiras:d9s _índios •

	

.8° batalhão da-infantaria " •	 - •;.
• Ia companhia—Tenente, Joaquiini Teixeira

da Silva Quinze Dias e não Joaquim Teixeira
Quinze Dias.

, 9° batalhão cio infantaria

companhia — Alferes, Luiz Vieira . Si-
inUas O não Luiz Simões'. 	 •

OutroSim, os nomes dos officiaes nomeados
por decreto de 19 de dezembro findo, para os
postos de tenente da 23 companhia do 18 0 tu-
talhão de infantaria capitãoajuda,nte • do
6° batalhãa da reserva.;'cla, guardanacional
da comarca de .$. Luiz de- Caceres;no • Es-
tado de nato-Grosso, chamam-se Jo'sé pro-
nedes da Costa e Beato Aniles da Fonseca e
não .Tosé Pradecies da Costa e Bento Ames da .
Fonseca, como foi publicado no Diario Officio'
de 29 do mesmo mez. .	 •

0 . cidadão nomeado por decreto de -10 de
dezembro findo, • para , o • posto de coronel-
commandante da guarda nacional da cornar,.
ca de Rio Pardo, no Estado do Rio Grande do
Sul, Gaivão Costa, foi para a 18° brigada e
não para a 17, como fel publicado no Diario
Officio' de 25 do referido

O cidadão nomeado por decreto de 23 de
outubro de 1900, para o posto de capitão-
cirurgião elo • 340 batalhão da reserva' da
gOarda nacional da comarca do Humaythã,
no Estado do Amazonas, chama-se Rhymund6
do Nascimento Ribeiro, °CU. Manoel do Nas-
ci Mento • Ribeiro. :comei :foi .escriPto rno Ore-

. rido decreto
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Ministerio da Marinha
Por decretos de 3 de janeiro:

, Foram promovidos:
...a No corpo da armada, ao posto de vice-

mirante, de conformidade com o decreto
It. 1.842, de 3 do janeiro do corrente anno,
o vice-almirante graduado João Justino de
Proença e on contra-alalira.nte Henrique Pi-
neira Guedes.	 -r Foi graduado, em vice-almirante o con-
Ira-almirante Alexandrino Faria de Alencar.

Foram exonerados:
Ó capitão de fragata . Raymundo Jose Fer-

-eira Volte do legar de capitão do porto do
stado do Maranhão ;

'íO capitão de mar e guerra Justino José de
Maude Coimbra do legar de commandante
dã flotilha do Amazonas.

Ministerio da Guerra
:

i'" Por decreto , de 1 do corrente, foram per-
bailes aos sentenciados e excluidos milita--
es abaixo mencionados o resto de tempo

:que lhes falta para• cumprirem as penas a
que foram condemnados

Antonio Martins dos Santos, Ana,stacio Car-
doso de Freitas, Jose Pedro Ferraz, João
oa.quim da Cunha, João Vieira Segundo,
cendro Alves de Souza, Antonio José Bor-

boleta, Manoel Vianna, Francisco Antonio
Esteves, Severo da Silva Ferraz, Thome
José Vieira, Venancio Alves, Ernesto Gon-
Raives de Lima, José Rodrigues da Costa,
Pedro Moreira Lima, José Ferreira da Silva,
José Pinto e Luiz Leoncio Corrêa da Rocha,
[Sor crime do deserção ;

Benedicto Severiano da Silva, Cassiano
José de Oliveira e Manoel Teixeira Barros,
por homicido

Ga,stã,o Coelho, por crime de revolta ; •
Francisco Ignacio da Silva, por insubordi-

nação;
João Clarindo Pereira, por libidinagem;
Bartholomeu José Moreira, por falsidade

administrativa.
Po. •

r ciutros de 2 " dá c-orrenté :
. 

Foram transferidcs nas armas de arti-
lharia os capitães Sylvéstre Rocha do cargo
de ajudante do 3° regimento para a la
teria -do 1 0 batalhão, e Joaquim Thomaz
dos Santos e Silva Filho da I a• bateria deste
corpo 'para o cargo de ajudante daquelle
regimento.	 -	 *,

Foi concedida aposentadoria, de aceorda
com o disposto no decrete legislativo n.- 117,
de 4 de novembro do 1892, a Manoel Josd
Pereira no legar de mestre da olilcina de
-fundição do Arsenal de Guerra desta capital,
visto contar mais de 39 annos de serviço e
haver sido em. inspecção de saude 'julgado
soll'rer de moIestia incáravel que o invalida
para o exercido de seu emprego.

Foram reformados de accordo com o
disposto no art. le do decreto rt. .193 A,
de 30 de janeiro de ' 1890, os seguintes 0111-
ei,aes, visto terem attingid.a a edade para
a reforma compulsoria :

General de divisão Antonio Olympio da
Silveira.

Arma de Itfartiarla

2s batalhão
Primeiro tenente Julio Maria Potier:
Segundo tenente Alexandre Carlos de yes-

conceilos.	 .
3° batalhão	 .

Segundo tenente Manoel Francisco de Al-
meida.	 : .

5° batalhã6
Segundo tenente José Ray mundo de

Moraes'.
7° batalhão

Segundo tenente Eleusipo da Silva.*
11° batalhão

Capitão Manoel José Alves Redrigues.
14° batalhão

Capitão João Pio de Oliveira Penne.
15° batalhão

Segundo tenente Condido Pereira Franco.
290 batanão

Coronel Virgilio Napoleão Ramos.
350 batalhão

Capitão Domingos Jesuino de Albuquerque
Junior.

36° batalhão
Capitão Julio Augusto de Mello e Silva.

Arma de cavallaria

4° regimento
Primeiro tenente Galdino Alves' Pragana.

5° regimento
Primeiro tenente Eduardo Frederico do

Rego Barros.
7° regimento

Primeiro tenente Candido Serpa
11° regimento

Primeiro : teaente José Quintiliano de
Avelar.

130 regimento	 -
Primeiro ' tenente Francisco Cordeiro d,

Oliveira Rocha.
-a Por outros da 3 do corrente:
Foram promovidos:
Ao posto de general de divisão, o general

de divisão e 	 Marciano Magalhães ;
Ao posto dogeneral de brigada, o general

de brigada graduado J03é Salustiano Fer-
nandes dos. Reis.

Foram graduados, do accôrdo com a lei
n. 1.215, de 11 de agosto de 1904, e resolu-
ção de 5 de outubro de 1904, no posto de ge-
neral de divisão, o de brigada Antonio Vi-
cente Ribeiro Guimarães, e no de general de
brigada o coronel de infantaria Francisco
Agostinho de Mello Souza. Menezes.

SECRETARIAS DE ESTADO

tillinisterio da Justiça e Diegocios
Interiores

O director do Instituto Nacional - de Musice,
em referencia aos ()ilides ns. 203 e 208, de
4 e 16 do presente mez, a despender a Tm.;
tia de 2:500$ na compra de .instrumento5
indispensaveis a esse Instituto, correndo' a
despeza pela consignação. —Acquisição dé
instrumentos, reparos e conservação ca
grande orgão e do instrumental—, do exere
cicio de 1907.	 • 1'

— Declarou-se ao commissario fiscal dos
exames de preparatorios no Estado do Espirito
Santo, em referencia á consulta constante:
do telegramma de 30 deste mez, que as in-
scripções para exames de preparatorios de-
verão ser abertas a 1 de Janeiro vindouro,
de accôrdo com as instrucções de. 1901.

—Foi exonerado, apedido, Antonio Corrêa
Liske do legar, que inteirinamente exercia,
de bedel do Externato do Gymnasio Nt-
cional.

— Transmittiram-se ao 1° Secretario da
Camara dos Deputados as mensagens do
Sr. Presidente da Republica concernentes
ás resoluções do Coneresso Nacional autori-
zando o Governo a conceder ao Dr. Edmundo
de Carvalho o premio do viagem a que tem
direito e determinando que a parteira auxi-
liar das Faculdades de Medicina continuará,
a perceber vencimentos iguaes aos dos
outros auxiliares de ensino.

••••••=11,

Com o officio de '2 de maio ultimo ,rans--
nlittistes cópias da correspondencia trocada
entre essa embaixada e a Un i versidade de
Mineis, a respeito da permuta temperaria
de lentes desse instituicecam os dos estabe-
lecimentos de ens ino superior' do Brazit, e
solicitastes remessa dos • regulamentos das
Faculdades de Direito,- Medicina, Engenha-
ria, Minas. etc.

Em resposta, remetto-vos cinco exempla-
res do Codigo de Ensino e dos regulamentos
de cada um dos institutos de ensino superior
'sujeitos ao Governo •Federal; e, quanto á per-
muta de lentéS, proboSta pela -UniVersidade
de Illinois, comeaunico-vos que, sendo o as-

Foi naturalizado brazileiro o subdito por-
tuguez João Lopes Ribeiro, residente no
Estado de S. Paulo.—Remetteu-se a porta-
ria ao presidente da referido Estado.

—Autorizou-se:	 .
O-director da Escola Nacional deHellas

Artes, em referencia ao oficio n. 759, de 23
de dezembro corrente, a renovar, para o
proximo exercicio de 1908, a contracto cele-
brada com o professor Augusta Girardet,
afim de reger a cadeira de gravura de me-
dalhas e pedras preciosas dessa: escola, com
as clausulas de que 'deve expirar a 31 'de
do dito mez ;	 .

Expediente de 31 de dezembro dc

DIRECTORIA DO *INTERIOR

• Ministerio da Justiça e Negocies Interiorm
.— Directoria do Interior — 2a Secção — Rio
de Janeiro. 31 de dezembro de 1907

Sr. Presidente da Sommisslo do Finança'
do Senado Federal —. No officio n. 8, de 6 do
. corrente mez, solicitaes informações sobrá a
proposição da Camara • dos 'Deputados, que
confere aos substitutos que estiverem ou
tiverem estado,por disposição regulamentar, •
no exercício effectivo de qualquer cadeira,
nas condições de lente, ,o direito ás gratifia
c9.0és Consignadas no- art. 33 do Codigo de •
Ensino cila vigor, Per . todo o , tempo em .

	

exercido.	 " " •	 • . •	 „ ,-
Em reposta tenho á, honra 'de cortmiuni- ,•

Car-vos que este Ministerio nada tem a: opper •
á referida proposição.

	

'Sómente	 Faculdades de medicina exis-
tem substitutos nas condições dos de , (pie se' -
trata: o'da ia secção; que lecciona a cadeira ••
de anatomia descalptiva do 1° anno do curso
medico. de acceirdo corá - o qüe.preceitua o.
art. 49 do regulamento em vigor, e o da 3a,
com relação á de physiologia doa° anno, em
virtude de deliberação :tomada .por este Mi-
nisterio - em . avises ciq • 31 de ,Jullna, e 21 de
novembro, juntos em cópia: ' .

Accresce que, para occorrer ao pagamento'.
da. gratificação ao substituto da l a secção,
ja a lei de- orçamentos dos annos' do 1906 a
1907 consignaram a respectiva verba.

Saude e fraternidade. — Augusto Tairares.
de Lyng..

Minisiterio da Justiça- e Negocio ..ueria='907	 res—Directoria do' Interior-2 a. secção—Rio
de Janeiro, 31 de dezembro de 1907.	 •	 .

DiARIO 0371.014
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sumpto da competencia do CoagresÃo • Na-
'cional, a este será submettido na °ocasião
opportuna.

Saude e fraternidade. — duliusto Tavares
de 4yra.

Sr. Embaixador dos Estados Unidos do
Brazil em Washington, Estados Unidos da
America do Norte.

Requerimentos despachados

•'. Alfredo Costabile, alumno da Escola do
Pharmacia de S. Pardo, pedindo admissão a
exame, em 21 época, de uma cadeira em que
foi reprovado na primeira. — Dirija-se ao
director da escola. .

Antonio Alves Moira Junior, pedindo se
lhe conceda frequencia, nos exercidos prati-
cos do 2° anno do curso de engenharia civil,
da Escola Polytechnica do Rio de Janeiro.—
Indeferido.

Delphina de Oliveira Machado, pedindo
reconsideração de despacho. — Mantidos os
despachos anteriores.

José de Sampaio Arruda e Luiz de Sam-
paio Arruda, pedindo 'que se lhes permitta
lazer exame de madureza no Collegio S. Luiz
de Ital.—Dirijam-se ao delegado fiscal.

Pedro Alves Carneiro. — Mantido o despa-
cho anterior. .

Platão Henriques Garcia,—Junte o certifi-.
rado.

Expediente de 31 de dezembro de 1907

DIREGTOnl.N. D. JuSriçA

Autuizou-se O general commandante da
.torça Policial • do •Districto Federal a' pro-
videnciar sobre as baixas do 2 0 , sargento
graduado Manoel Matilhas de Medeiros Si-
mas o do anspeçada Al gisfredo José Bar-
boca, sendo a daquelle nos termosdo art. 188
do regulamento 'em vigor na deste, de
acara° com a inspecção a que foi isubmettido,
e a excluir das fileiras ó soldado Henrique
Éiguoiredo de Almeida, visto que, sendo de
menor idade, verificou praça sem o flocos-

- Safio consentimento, e ainda a providenciar
Obre a baixa do anspeçada Manoel Gomes
da Silva, de accôrdo com a inspeção de
sande' a que foi submettido.

—Concederain-se as seguintes licenças;
De 30 dias ao 'alferes da ' força policial

João Caetano de Mattos, para tratar de sua
Bãude onde lhe convier ;

De GO dias, ao soldado da mesma corpo-
ração, Fausto Rodrigues de Souza, para
tratar do negocios de seu interesse onde lhe
convier.	 .	 . .

—Prorogou-so por dons mezes a licença
em cujo ft-oso se acha o tenente secrotario
do corpo bde bombeiros, para tratar de sua
sande onde lhe convier.

— Transmittiram-se:*- 	 •
Ao Ministerio da • Gfierra, o requerimento

do anspeçada da força policial Theodoro José
do Maria para tornar na consideração que
Merecer;

Ao general .commandante da força poli-
cial, os processos julgados pelo Supremo
Tribunal Militar, relativos aos soldados Her-
culano de Andrade e João Francisco do •Nas-
cimento.

Requerimento despachado

- Dano José Lopes, soldado da força po-
as/cat.—Deferido, na conformidade do aviso

•elpedido nesta:. data, ao compandante „da
força.

Dia 2

Remetteram-se.:
Ae presidente do F.tado do Ceará, -c a.a

do terMe de obito, lavrado á borde•do Vapor
nacional Braga- Sobrinho, -relativa ao menor
Ildefonso Firmino, natui•al do incsmo Estado;

Ao governador do Estado de PernainbUco
cópias dos termos do desapparecimento, la-
vrados a bordo do vapor nacional Esperança
e da lancha Hercu:es, relativos aos passa-
geiros Pedro Ferreira o Francisco Alves de
Lyra, naturaes do mesmo Estado

Ao juiz da P pretoria, Cópia do termo de
obito, lavrado a bordo do vapor nacional Rio
Tapafo;, relativo ao italiano Caetano Fe-
lippe.

—Foi prorogada, por quatro mozes, com
ordenado a que tiver direito, a licença que,
por • portaria de 1 de novembro do anuo
findo, foi concedida pelo prefeito do departa-
mento ao juiz de districto do Alto Puras,
bacharel Fernando Luiz Vieira Ferreira,
para tratamento de sua sande.

Requerimento despachado

Elvira Mattos da Costa.—Requeira	 juiz
competente.

--
Expediente de 2 de janeiro de 1907

DIRIICTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitaram-se ' ao Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos • no Thesouro Fe-
deral :

Do 3:420$ folha dos empregados do escri-
pleno do ótil'as deste Ministerio, relativas a
,dezembro findo •

Do 4:600$, folha supplementar do pessoal
administrativo o docente do Externato do
Gymnasio Nacional, relativa a dezembro
findo ;	 ••

De 935$, gratificações que ~notem, em
dezembro fiado,. ao commandante, chefe do
estsdo-maior, secretario geral 'e amanuense
do coni :nando superior da guarda nacional

DO 225$, folha do pessoal subalterno do
commando, superior da guarda nacional

De 490$, comedorias fornecidas do Tri-
.bunal do Jury nas sessões de 30 de novembro
e 1 de dezembro ultimos •
, Do 285$180, fornecimentos feitas á Junta
Commercial e despezas miadas, effectuadas
pleo porteiro da mesma junta, em novembro
ultimo;

De 133$333, gratificação que compete ao
substituto da 91 secção da Faculdade de Me-
dicina, em novembro ultimo .

De 217$500,. fornecimentos 'feitos para as
obras do edificio do Externato, do Gymnasio
Nacional '

De 3:302920, fornecimentos feitos ao Insti-
tuto Sorotherapico Federal, no . mez da no-
vembro ultimo ;	 .

De 14:246$03G, fornecimentos feitos ao
Hospital de S. Sebastião, 'em novembro
ultimo

De 1: l37$020, fornecimentos, feitos para as
obras da Casa de Correcção e trabalhos effe-
ctuados no telhado do edificio da Bibliotheca
-Nacional

De 60$, pr,•oveniento de um retrato do
Dr. Rodrigues Alves, fornecido ao Archivo
Publico Nacional ;

De 2:000$, quotas, relativas aos mezes de
setembro a dezembro do anno findo ao vice-
presidente do Instituto de Protecção e Assis-
tenda d Infa,noia- do Rio de Janeiro, para
pagamento do aluguel de casa do mesmo
instituto ;	 .	 „

De 1:000$, aluguel do . predio °ocupado
pela Faculdade de Medicina desta Capital,
relativo a novembro ultimo ; 	 :

De 12:811$, aluguel dos predios °ocupados
em novembro, ultimo,. pela Secretaria .da
Policia. Gabinete Medico-Legal, guarda civil,

_
corpo do investigação e segurança publica
policia maritima, delegacias districtaes
pastos policiaes.

---
Expediente de 3 de janeiro de 1908

DIRECTORIA GERAI, DE SAUDE PUBLICA

Accusou-se ao inspector do sande dos.
portos do Estado de S. Paulo o recebimento
do officio n. 6, de 2 do corrente.

—CoMmunicou-se ao juiz de direito da"
2° Vara Criminal que o pharmaceutioo José:
Del-Vechio e José Aristides Alvarenga, fuce-
cionarios desta repartição. já estão scientes
de que deverão comparecer naquelle Juizo,
amanhã ao meio dia,afim de deporem CID
um processo' crime, e que o [Jr. Edgar('
Roquette Pinto não é empregado desta re-
partição. •	 • .1	 •

—Solicitaram-se providencias ao director
geral de Obras Publicas-e Viação da Muni-
cipal ida le no .entido do ser vistoriado o
predio n. 9 da rua Affonso Calvacanie.

—Rometteram se ao-director geral da con-
tabilidade deste Ministerio as folhas. na im-
portancia de •4:05';$, para pagamento de
diversos empregados de4a repartição, rela-
tivas ao mez de dezembro ultimo, e a do.
pesos Ida barca de de :hif -(Vío, pa,;teur»,
importaacia, de 3:032$, relativa ao mesmo -
mez.-	 •	 •	 •

Requerimentos despach idos

Dia 3 de janeiro de 1908'

Luizo, da Silveira (2° districto)
fique-se.

Duleina C. Monteiro da Silva (2° dis'rict ).-
—Será (atendido nos termos da informaçã')..

Alberto do Abreu Guimarães (4" distr:oto':
---.Serão concedidos 3) dias para a desocupa, .
ção do predio.

Joseohiva de M. Rego Agra (4°, districto)
—Certifique-se,

Antonio'. Bruno (4 0 districto).—Serão coa,
cedidos GO dias

01-Jornais Lacerda (4° (1istrido).—A mui a
será canceliada, devendo o supliente de
clarar qual o responsavel peto esnolio.
' Custodio José Barbo'a, (4" districto) —
Quára comparecer na sscção de erige.

Joaquim C. do Olivein e Silva (4° dis-
tricto).—Serão concedidos 60 dias;
• S. de Souza Dantas (3' districto).--.-Serão
concedidos 45 dias. • 	 •
• D,omigos José G. Brandão Juoior (5° dis:
tricto).—Queira comna.reeer na seeeã ) • de
engenharia.

Alexandre Sattamini Oh-eira (5° districto)..
—Serão concedidos-30 dias.	 • -	 • • - ,

José da -Costa Careeirc (50,dis:tricto).—Não
pode ser attendido.	 • • •

Antonio Antunes Gaivão (5° districto), —
Queira apresentar urna 2' via do projecto..

Francisco 'Antonio Monteiro , (50 distrieto):
—Queira comparecer -na SO •nãO do enge-
nharia.

José 'da Costa Quinta Ferreira (60distrieto).
—Será attendido nos termos da informa0)
do Dr. engenheiro sanitario.	 •

Giacomo Lan g ilOt	 (G° distrieto).—Será
relevada a multa.	 .

Lucio J. M. de Freitas (6° districto).—
Será atteadido nos termos da informação do
Dr. delegado.

Luiz da Rocha Braga (G° districto).—A me-
.	 .	 .dida fica adiada..

Joa,quina Maria Netto (60 districto).
Certifique-se. 	 .

Antonio José Bossa (8° districto).—Serão
concedidos GO dias.	 .

Vieira &-^ Com p. —Satisfaçam] -as e x ige nelas
regulamentares.. . 	 .	 • a.
• João Baptista, 1.0Mgruber.—Deferido.



-

I 	 II	 1.1	 I

11.3,42S Domingo 5 	 DIARIõ OFFICIAE	
-
	 1908

Credito

Henrique Moutinho e outro. -NO podem
ser attendidos.

Honorio Magalhães Brandão. — Deferido.
• Henrique Emiliano da Silva Chaves.—
Queira comparecer nesta directoria.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por actos de 4 do corrente, foram re-
movidos os 30° supplentes do delegados
Oscar Augusto Ferrão do 8° para o 9° e deste
para aquele o capitão .Annibal de Qliveira
Maciel.

Ministerio da Fazenda
Por portarias de 3 do corrente, foram

concedidas as seguintes licenças com venci-
mento, na fôrma da lei, para tratamento de
sande onde convier :

De tres mexes, em prorogação, ao 2° es-
, sripturario de Delegacia Fiscal do Thesoura
Federal no Estado do Ceará, Augusto Lesse,;

De 90 dias, ao fiel de armazena da Alfan-
desa de Corumbá, João Baptista Serra._

Directoria do Expediente do Thesoura
- Federal

Requerimentos despachados
__-
Pelo Sr. Ministre
Carlos Evers, representante no Brazil do

Conuelbur Limete,cl, propondo-se a fornecer
diariamente a este ministério, o Boletim 1 i-
saancial, de Londres, contendo as cotações em
Londres e Paris dos titules brazileiros, me-
diante o pagamento de 800$ por trimestre.
—Não Ode ser, acceita a proposta.

Miguel Gomes Oliva, sobre aforamento
de terrenos em Santa Cruz, adquiridos de
Albino Antonio Suzano e outro.—Coneeda,de
acctirdo com os pareceres. Provado o paga-
mento a que se refere a Zeladoria dos Pro-
prios nacionaes lavre-se o termo e passeei-

' se os titules.	 .,

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dla 4 de janeiro de 1908

Sr. inspector da Alfandega do Rio de Ja-

N. 2—Declaro-vos, para os devidos fins,
¡lie o Sr. Ministro, attendendo ao que soli-
titou a Ca,mara Municipal de Nova Friburgo,
resolveu, por acto de 3 do corrente, autori-
zar-vos a despachar, livre de direitos, nos
termos do art. 3°, alinea XIII, n. 12, da lei
orçamentaria da receita de 1907, o material
constante da inclusa relação, embarcado no
vapor Terence, e importado pela requerente
com destino ao abastecimento de agua da
referida cidade.

--Sr. director da Estrada de Ferro Central
do Brasil

N. 1—Em observando ao despacho do
Sr. Ministro, de 15 de outubro proximo
findo, solicito-vos as necessarias providen-
cias no sentido de serem concedidas. passa-
gens, em l a classe, desta cepital até a do
Estado de S. Paulo, para o escripturario
Odilon Bezerra do Figueiredo, sua senhora
D. Elisa Guerra de Figueiredo e um filho
menor, bem como o transporte para a res-
pectiva bagagem.

— Sr. delegado fiscal em Santa Catha-
rina :

N. 1—Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, attendenclo ao
que reglad-eu Superintendencia Municipal

i o Joinville, nesse Estado, em petição trans-

mittida com o vosso officio n. 121, de 10 de
dezembro proximo findo, r9solVeu, por acto
de 31 do mesmo mez, autorizar o despacho,
livre de direitos, de accôrdo com o art.
alinea XIII, n. 12, da lei orçamentaria da
receita de 1907, do material constante da in-
clusa relação cs destinado ao serviço de
installaçÃo da, Inz eléctrica daquella ci-
dade.

Outrosim, $ecommencla, de accôrdo.
com o citado Capacho, façaes com . que o
engenhejro oeÉtifloante, em condiçb'es iden-
ticos, ifienoione a cireumstancia cio não
existir similar entre os objectos relacio-
nados, como determina o art. 432, n. 2, ul-
tima parte, da Consolidação das Leis das Al-
fandegas e Mesas de ftenda's.

— Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 2—Declaro-vos, para os devidos fins,

que o Sr. Ministro resolveu, par despacho

caixa
Bilhetes 

	

Bilhetes a emittir 	
Moeda subsidiaria

Caixa, ouro :
Em deposito: £.

, k	 Francos 	

	

2, 	k	 Marcos..
• ,	 s	 ' Ouro nacional 	

	

k,	 lo	 Dollars 	
• P	 H .	 Réis fortes 	 .

	

II	 7,,	 Pesos argentinos 	

	

11	 >	 Liras 	 .

	

ln 	 71.	 Pesetas 	 .
,	 CorSas atistriacas 	 s

Recebedoria do Rio de Janeiro

Requerimentos despachados

Dia 4 de janeiro de 1007

Borel & Comp.— Concedo a dilação -pe-
dida, por oito dias. . 	 . .

Jocelina Maria Vianna„— Transfira-se.
Rita Augusta da Costa Passos.— Idem..
Isaac José Ribeiro.— Idem. 	 .
João Joaquim de Sá.— Reduza-se o valor

locativo de 1:440$, de accôrdo com o pa-
recer.
. -José de Carvalho.— Transfira-se e • classifl-
que-se como generos alimonticios de terceira
classe, do accôrdo com o parecer.

Luiz Oorrêa Velloso & Comp. — Entre-
gue-se nos termos do parecer. 	 -
• Luiz Cara.ciola Alves.— Sendo procedente
a divida,'- 'nada ha que deferir: Cilicie-se á
Directoria do Contencioso nos termos pro-
postos.

Antonio de Moraes.— Em face do parecer,
nada ha que deferir_	 •

Paulo Antonio Ferreira.— Restitua-se a
quantia de 93$150, levando-se a despeza a

Receita a annullar.» •

Manoel José de Azevedo.— Ofilcie-se nos
termos propostos.

82.427:120$000
8:432$839	 82.435:552$839

93A84:680$000
6.731:536$659

3:721$424
166:938$000
70:184$118

17$804
3:783$857
2:454$734

57$232
74333 100.163:477$161.

182.599:0300

114.101:190 00G
13.947:280 00

100.153:910$000

82.427:12)$000 -

18:000$000

Severino de Sá. — Restitua-se a quantia,
de 39$600, levando-se a despeza a e Receita
a annullar

Oscar Celso Olivier. — Idem de 62$100.
Leitão, Irmão & Comp. — Satisfaçam a
exigencia. • • 1

Dr. Alberto FinerMann. — Averbe-se a
mudança.

Gomes Braga &.Comp. — Em face do pa;:
recer, classifique-se como escriptorio de ser-
viços não especitiCados para o corrente
exercicio. — Imponho a multa de 50$, nos
termos do art. 44 do decreto n. 5.142, de
27 de fevereiro de 190-1.

João Marapoli. — Selle o documento de
fls. 3.

A. Hernaann Schlobach. — Em face do0
-pareceres, nada ha que deferir. 	 -

Joanne, Felicidade de Souza. — Proceda-
se nos termos do parecer e oflicie-se á Di-
rectoria do Contenciosa.

Maria G. Coelho. —• Annulle-se o lança-
mento e procedi-se nos termos do parecer:

Francisco Vidal Caminha. — Em face do
parecer, reduza-se o valor locativo a
1:230$000.

Joaquim Borges Estoire. — nem • a
2:400$000.

Berta & Gonçalves ,—Sellem o documento
de fls. 4.

de 15 de outubro proximo passada, auto* t
zar-vos a requisitar passagem em l a classrõ
dessa cidade ate a de Santos, nesse Estadd,'
para o escripturario da rbspectiva. alfan-
dega Odilon Bezerra de Figueiredo, sua • se-
nhora e seu filho menor, bem coma trans-
porte para a respectiva bagagem. " •

N. 3—Communico-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, attendendo
que requereu Tayad Malur na petição eis=
caminhada com o vosso officio n. 789, de 21
de dezembro ultimo, resolveu, por acto de 3
do corrente, autorizar o despacho, livre dê
direitos, nos termos do' art. 3°, n. 1, alínea.
13a, da lei do orçamento da receita do anno
proximo findo, revigorado pela actual, dos
machinismos constantes da, inclusa relação,
a serem importados pelo requerente com
destino a uma usina, de beneficiar arroz, ex-
cluindo-se, - porém, os artigos assignaladoa.
com a palavra não á tinta vermelha.

Caixa de Conversão
BALANCETE EM 4 DE JANEIRO DE 1908

Debito

5.824.042-10-0
10.585.130

4.740
92:764000

21$295
5$000

• 1.190
3.860 .

90
110

Emissão
Bilhetes emittidos 	

s.	 resgatados  •

•Em circulação 	
Notas á dmittir

Existentes • nd cofre 	
Thesouro • Federal :

Supprimento em moeda subsidiaria 	

182.599:030$00
Rio do Janeiro, 4 do janeiro de 1908. — Dr. Henrique Augusto de Oliveira nina,

director. — Dr. Carlos Claudio da Silva, chefe da , contabilidade. — João Gomes R.
Horta, thesoureiro.	 -•



Auto de infracçcio contra Moreira ..::rmão
. Comp.	 .	 .

Contra Moreira, Irmão & Comp., estabe-
lecidos á rua Cla.pp n. 17, foi lavrado
auto por estarem negociando em generoa
sujeitos aos impostos de consumo sem o
competente registro.

: Allegam os autoados que possuem diversos:
estabelecimentos todos registrados, SOMj
nunca haver incorrido em qualquer multa,'
e que a falta accusada no auto foi, de
haver encarregado urna pessoa do tirar as
patentes de registro para este estabeleci-,
mento. do qual deixou de realizar o respe-

. ctivo pagamento.
Dizem ainda que, tratando de um esta,'

belecimento recentemente aberto e sendo,
elles, autuados, negociantes ha muitos asnos,'
sem que hajam incorrido em multas, Sã.0
merecedores de equidade.

• 3 agente fiscal informa que a defesa. con-
Arma o auto e, quanto as allegações dos au-
etuados, nada. podem dizer sobre seu mere-
cimento, todavia ha a ponderar que o esta-

. belecimento não foi aberto ha tão pouco
tempo, corno faz presumir a defesa.

Estando provada, a infracção e baseando-se.
a defesa em razão de equidade, cuja, appli-;
cação não cabe a esta Directoria, julgo pro-
cedente o auto e imponho a Moreira, Irmão
& Comp. a multa de 100$, minimo do:
art. 122, n. I, lettra a do decreto n. 5,810,'
de' 10 de fevereiro de 1906.—Intimem-se.

Auto de infracção conrra Darazzoni & Comp.

Contra Barazzoni & Comp., • estabelecidos
á rua Senador Pompou ia; 12, foi lavrado
auto •pôr estarem commerciando em especia-
lidades pharmacouticas sem o.cornpetente
'registro.

Allegarn os autoados que se acham re-
gistrados sob a patente n. 8.235.

O agente fiscal confirma a 'allegaõão, de-
clarando que por innumeras vezes procurou
obter a patente de registro para visal-a,
mas não sendo possível conseguir dos au-
tuados a sim exhibição, lavrou o auto.
• Não se tendo verificada a infracção autua-
da, julgo improcedente o auto. —Archive-se.

Imprensa Nacional
EXPEDIENTE DA DIRECTORIA

.Dia 2 de janeiro de 1908

N. 1 — Devolveram-se ao gabinete do
Sr. Ministro os originaes das leis de receita
e de despeza, para o exereicio de 1908.

Dia 3
No. 2 a 5—Pediu-se á Inspeetoria da Al-

fandega do Rio de Janeira o despacho livre
de direitos de volumes contendo material.

N. 6 --Agradeceu-se ao Sr. intendente
geral da guerra a communicação do exer-
cicio interino do cargo.

N. 7 — Enviou-se, informada, ao Sr. Mi-
nistro, a petição do empregado Luiz Antonio
de Lima, solicitando prorogaçãa de licença,
para tratamento de saude.

N. — Declarou-se á Directoria das Ren-
das Publicas que as collecçõea dos accórdãos
do Supremo Tribunal Federal, que aqui se
acham expostas á venda, só alcançam o anno
de 1900.

Dia 4
N. 9 — Representou-se ao Sr. Ministro

contra o facto de não terem sido ainda sub-
mettidas á sua approvação as propostas que,
em concurrencia publica, foram acceita.s
para o fornecimento de material a esta re-
partição no primeiro semestre do corrente
armo, o que causa embaraços a esta dire-
ctoria..

N. 10. Pediu-se á Directoria, de Contabi-
lidade cia Guerra, para mandar proceder a
desconto nos vencimentos do 1° tenente An-
tonio de Lemos Henrique, para pagamento
da assignatura do Daria Official, no corrente
anno.

N. 11 — Pediu-so ao The.souro o paga-
mento a Arens & Comp. de uma conta pro-
veniente do fornecimento de material.

N. 12 —Bequisitou-se da TheSouro a resti-
tuição a Gonçalves Castro & Comp. da cau-
ção que effectuaram para garantir a ex-
ecução dó contracto celebrado para o forne-
cimento de material, no primeiro trimestre
do anno proximo findo.

Ministerio da Marinha

Por portarias de 3 de janeiro, foram no-
meados :

O capitão de fragata, D. João de Perouse
Pontes para exercer, intarinamente, o logar
de capitão do porto do Estado do Maranhão;

O capitão de fragata Raymundo José Fer-
reira Vadie para exercer, interinamente, o
logar da commandante da flotilha do Ama-
zonas.

—Por outras de 4 do mesmo mez :
Foi transmittida. ao Supremo Tribunal Mi-

litar, para os devidos effeitos, a cópia do
,decreto de 2 do corrente, pelo qual foram
promovidos, no corpo da. armada, ao posto
de 2° tenente os guardas-marinha constantes
da relação annexa.

' Cooperativa Cruzeiro. —Em face do pare-
cer, reduza-se o valor locativo a 1:800$000.

Francisco Ferreira. Barbesa. — Idem a
1:800$00a.

Leopoldina Mirandella.—Transfira.
• Joaquim da Silva Maia.—Idem.

Francisco Ignacio de Souza .—Idem.
José Rodrigues de Carvalho.—Idem.
Associação dos Funccionarios Publicas Ci-

vis.—Idern.
Antonio de Moraes Veiga.—Idem.
Manoel Pinto de Souza.—Idem.
Ambrosina da Conceição Senna.— Idem.

* Imponho a multa de 20$ nos termos do art. 21
do decreto n. 5.141, d.e 27 de fevereiro do
.1994.

Joaquim Pereira de Souza .—Sellu o do-
cumento junto.

Joaquim Maria Lopes.—Em face do pare-
cer, reduza-se o valor locativo a 960$000.

Felix da Costa • & Irmão. — Idem a
3600$000.

Paulino Salgado & Comp. —'Em face do
parecer, indeferido.

Orlando Rangel & Comp.—Sellem os da
ementas de fls. 1, 2 e 4.

Fernandes & Costa.—Ern face dos parece-
- res, reduza-se o valor locativo a 1:800$000.

Irmandade Santa Cruz dos Militares. —
0fileie se á Directoria do Contencioso nos
termos propostos.

kntonio Leal Ferreira .—Officie-se.
J. Gonçalves. — Inscreva-se. Imponho a

multa de 50$, nos termos de art. 44 do de-
creto n. 5.142, de 27 . de fevereiro do 1904.

Domingos Lourenço Gomes.—Idem, idem.
Mario A. Rocha.—Idem, idem.
Firmino de Oliveira.—Idem, idem.
C. Cordeiro.—Idem, idem.
Freire de Aguiar & Comp.—Idem, idem.
Dr. Matheus Gama.—Idem, idem.
A. Baptista Franco.—Idem, idem.
José Antenor Valente.—Idem, idem.
Dr. J. Gomes da Cruz .—Idem, idem.
Andrade Junior.—Idem,
Teixeira Leite.—Iclem, idem..
Orlando Rangel & Comp.— Altere-se a

'classificação e reduza-se o valor locatito a
14:000$, de accardo com o parecer.
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Foi concedida licença ao 1 0 tanente 0.9
mar Reis de Carvalho Almeidapara estudar
na Europa, sem.direito á passagem, ajuda
de custo e á gratificaçã.o de que trata o
art. 53 da lei n. 1.473, de 9 de janeiro do
1903, percebendo os vencimentos de addido
á Inspectoria de Marinha, para cujo recebi-
mento devera constituir procurador nesta
Capital.

—Foram concedidos;
Ao escrevente da directoria de machinas

do Arsenal de Marinha desta Capital, :NU--
noel Dias da Cruz Netto, em vista do pare-
cer da junta medica, tres inezes de licença,
na fórma da lei, para tratar de sua saudo
onde lhe convier ;

90 dias de licença ao ajudante' do pratico-,
mór da Associação de Praticagem da, Barra.
e Bahia de Paranaguá, Norberto Bruno Pe-
reira, para tratar de eua, s.tude onde lhe
convier.

••nn•n•••
•

Directoria do Expediente
.	 .	 •
EXPEDIENTE DO SR. 3ILXISTRO

Ern 28 de dezembro de 1907

Se. Ministro da Fazenda.: .
N. 2.832—Rogo-vos digneis de providen-

ciar afim de que sejam pagas, no Thesouro
Federal, á conta das competentes rubricas do
orçamento em vigor, as facturas annexas
inclusa nota n. 157, na importancia total de
1:932$100, proveniente de publicações, im-
pressões e fornecimentos de objectas de
expediente.

N. 2,833—Rogo-vos digneis de providen-
ciar afim de que seja transferido para: w Di-
rectoria Geral- de Contabilidade deste . Mi-
nisterio, logo que for registrado palo, Tribu-
nal de Contas, o credito de 720000$, a que
se refere; o decreto n. 6.794, do 23 do coa-
rente, destinado ás verbas abaixo- menciona-
das, do orçamento em vigor, para. attender
a compra de cambiaes para, pagamento dô
material encommenciado na Europa, sendo
a quota —Pessoal — a verba. —Eventuaes-
destinada ao pagamento de differença- de
soldo e gratificações por serviços extraordi-
narios :

§ 21. Munições navaes
§ 22. Material de construcção

naval  •
§ 23. Obras 	
§ 25. Fretes, etc., material 	
§ 26 Eventuaes 	
Pessoal
Material 	

111	 111	 hi	 1111

— Sr. Ministro da Fa,zeoda:
N. 2.834— Restituindo-vos urna das plan-

tas que acompanharam vosso officio n. 118,
de 2 de outubro ultimo, referente ao afo-
ramento do terreno de marinha e aceres-
eido da praia do Maruhy n. 4, em Nithe-
roy, transmitto-vos, em 'resposta áquelle
aviso, a informação em copia annexa pres-
tada pela Capitania do Porto desta capital
no officio n. 273 de 20 de dezembro cor-
rente. •

N. 2.857 — Rogo-vos providencias afim
de que seja transferida para a Directoria
Geral de Contabilidade deste, aliuisterio
importancia de 440:004000, por conta do
credito aberta pela decreto • n. 6.354, de
7 de fevereiro do correrixe amo,. para	 '
tender á compra de camblaes destinadas
ao pagamento de material encommendadà
na Europa para o apparelhamento dos di-
ques.

-	 1.	 •

II • • • •

30):000$000

200:000000
70:000$000
50:030$030

30:000.000
70:050 000
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• N. 2.858—Rego-vos expedição de ordem
afim de que seja transferida para a Directo-
ria Geral de Contabilidade deste Ministerio
kquantia de 300:00N, do credito aberto
pelo decreto n. 6:548, de 8 de julho allino,
afim de attender á -coinpra de cambiais para
pagamento do material encommendado na
Europa para a instalação das escolas de
aprendizes marinheiros. .

N. 2.859—Rogo-vos digneis de proViden-
ciar afim de que, mediante ordem. telogra-
phica, seja autorizado o inspector da Alfan-
dega de Santa Catliarina a , mandar despa-
char o vapor Eskside para que' possa ser
feita a descarga do carvão destinado a este
Ministerio e que por engano veia á ordem
dó referido inspector.

N. 2.800—Rogo-vos digneis de providen-
ciar para que a Delegacia Fiscal do Estado
da Bahia envie á Directoria de Contabilidade
deste Ministerio a conta do 2) tenente com-
missario Adherbal de Oliveira Maciel rela-
tiva ao periodo decorrido de outubro de 1896
a maio de 1897.

N. 2.861—Transmittindo-vos os inclusos
papeis relativos ao mestre das obras do mar
da Directoria de Machinas do Arsenal de
Marinha desta Capital, José Maria da Costa,
aposentado por decreto de 24 de outubro
ultimo, rogo-vos que, em vista do termo
annexo de inspecção de saude mandeis re-
gistrar o alludido decreto do aposentadoria.

e- Sr. Ministro da Justiça e Negocios In-
teriores

N. 2.802—Tenho a honra de transmittir-
vos, para os .fins convenientes, as inclusas
cópias de termos de .obitos, procedentes da
Capitania do Porto do Estado do Amazonas e

• ocorridos a bordo dos vapores nacionaes Rio
Tapajdz, Braga Sobrinho, .ESperança e He).-

— Se. chefe do Estalo Maior da Armada:
N.'2.864-•--Defertndo o requerimento do

foguista extranumerario de 3eclasse. Octavio
José da Silva; de acctirdo com o que infor-
mastes em memorandum n. 381, de 21 do
corrente, pernutto que o mesmo seja In-
eluido, como foguista, em uma das compa-
nhias do corpo de marinheiros nacionaes.

O que vos declaro para os devidos effeitos.
N. 2.865—Providencia d nó sentido 'de se-

rem embarcadas nos navios da Divisão de
Instrucção todas as praças que tenham com-
pletado o curso das diffrentes e-icolas pro-
lissiona,es, sendo o commandante da referi
da divisão autorizado a fazer a sua distri-
buição pelos navios que a compõem e de-
vendo as mesmas praças ser desembar-
cadas para o quartel 'contrai e dalli distri-
buidas pelos navios da esquadra, ao regres-
sar aquela divisão da comm i ssão que vae
desempenhar.

N. 2.860—Declaro-vos, para os devidos
.effeitw, que , resolvi annular; por serem
exagerados os preços preferidos, a coneur-
rencia effectuada no Estado do Amazonas
para os diversos fornecimentos durante o
anuo de 1908, e do que tratou o Conluiando
da Flotilhadaquelle Estado no : officio n. 643
qUe'vos dirigia 'em 9 dé setembro ultimo
convindo que providencieis no sentido de
ser aberta nova concurrencia, com exce-
pção do grupo «Combustivela.

N. 2.867—Tendo o com mandante do navio-
escola Benjamin Constant proposto,- em rola-
torio, algumas alterações na actual tabela
de rações, em viagem, torna-se necessario
que, no proximo cruzeiro, do Rio a Valpa-
Vaizo, que vae empreliender o citado vaso do
guerra, observe o respectivo commandante

• si sã,o necessarias aquelas alterações, ft-
., caiado, nesse caso, autorizado a pol-as em
• oratica, cumprindo-lho communicar desde

togo quaes as alterações feitas.. 	 - •
: , :Outrosim; deveis- recommendar a tOdos ós

e.commanda,ntes que estudem '-a referida st:a--
bela e emittam o pinião sobre o assumpto. •

N. 2.808—Declaro-vos, para os fins con-
venientes, que ora autorizo o encarregado
geral-do serviço radiographico da marinha

transfm* a .estação de telegraphia sem
fio do navio-eseola, Primeiro de Março para
o encouraçado Diachuelo, e a desse encoura-
çado para o Cruzador 'torpedeiro . l'apy, e
bem . assim a colocar estaçies nos encoura-
çados Deodoro e Ploriano.

N. 2:809—Mandae louvar o 20 tenente An-
tonio Sabia Cantuaria GUilllartiCS,N103 ser-
viçes que prestou no desencalhe da torpe-
deira Pedro Affonso.

— Sr. inspector de Marinha
• N. 2.871—Declaro-vos, para os fins conve-

nientes. que. de conformidade com o parecer
do Conselho do Almirantado, emittido em
consulta n. 126, .de 19, do corrente, resolvi
deferir o requerimento em que o cap l tio de
corveta- Francisco de Paula Oliveira Sam-
paio pede colocação na escala. de accôrdo
com a sentença do Poder Judiciario, que
mandou contar-lhe antiguidade de' 16 de
abril de 1894, devendo dessa forma ser o
referido ciliciai collocado . no numero.. um
dos capitães de corveta; até. que havendo
vaga seja promovido a capitão de fragata e
colocado entre os capitães de fragata .Veris-
simo José da 'Costa e Joaquim. Carlos de
Paiva.

N: 2.872, Com referencia ao assumpto
do vosso memoram/toa n. 827, de 3 do corrente
recommendo que provideucieis • 110 sentido
de informar o commaadante da Escola de
Aprendiz is Marinheiros do Estado de Per-
nambuco porque só agora denunciou o facto
de estar Faustino dos Santos Costa exercendo
logar de professor de musica daquela escola
com o nome de seu filho Candido Lydio dos
Santos Costa, quando semelhante ireegulari-
dade é tão antiga e não polia.. ter passado
despercebida, visto tratar-se de ma contra-
mestre aposentado do.. extincto arsenal da-
quelle Estado e provavelmente por todos
conhecido pelo seu verdadeiro noine.-' - •

— Sr. inspector de engenharia fiava'
N. 2.873—De • accorilo com o que infor-

mastes no 'officio n. 81, de 21 do corrente,
autorizo-vos a providenciar afim de"que o
1 0 tenente Manoel Marques Couto, 'logo que
chegar da Europa, seja incumbido da re-
visão das p.-ovas do «Manual do Foguista»,
na Imprensa Nacional.

Sr. encarregado geral do • servico radio-
graphico da marinha:

N. 2.877—Providenciae afim' . de que a es-
tação de telegraphia sem fio do navio-escola
Primeiro do Março seja transferida para o
encouraçado Riachuelo, e • o desse encoura-
çado para o cruzador-torpedeiro Tape',
• Providencia°, Mitrosim, para' que sejam
collocadaa estações nos encouraçados Deo-
cloro e Floriano.	 „

—Sr. prefeito do District.° Federal •
N. 2.880 Em resposta ao . vosso officio

n. 230, de 26 do outubro ultimo, P seceã
da Directirla Geral 'do Paf.ririnnio, refe-
rente aoaforamento de terreno de alar/ilha
situado na praia das Palmeiras, • requerido
por Victorino Pinto do Amaral, tra,nsmitto-
vos a inclusão informação, com a qual estou
de a,ccôrdo, prestada pela Capitania do
Porto deste, Capital sobre o assaimpto, e
restituo-vos o respectivo proce:so acompa-
nhado de urna das plantas.

-Sr. Dr. procurador seccional da Repu-
blica no District° Federal : 	 • -

N. 2.88I—EM resposta ao officio u: 176,
que me endereçastes em 2 de outubro ulti-
mo, solicitando informações que VOS ' habi-
litem a defender os interesses da União na
acção proposta pelo capitão de fragata
honorario ir. João da Costa Pinto, trans-

.'mitto-vos2as , inelusas cópias do-parecer a. 3,
de 21 -do corrente-, do :conatiltor •juridiéo

:desteininisterio, da 'Consultado Conselho do

almirantado.n.57, de 5 de setembro ultimo,
e das informações -prestadas pelo director
de secção da Secretaria de :Estado dos Ne-
gocios da Marinha; addidá á Directoria de
Expediente, Carlos Adolpho Müller . de Cam-
pos, e pelo 'capitào-teno nte Arnaldo de Si.
queira Pinto da Luz, auxiliar do meu ga-
binete, bem corai) cópia; dos decretos de 21
de agosto de 1931 e de 13 de. novembro
de 1902.

Dia 30

Sr. chefe do Estado Maior da Armada:
N. 2888 — Convindo adestrar as guapal.

ções no serviço de recebimento de carvão,
promovendo a sua rapida execução, ora
resolvo que, sempre que tiver lagar 'essa
operação, façam os navios uma comum-
nicação a esse estado maior indicando o
tempo nelle gasto, 'a quantidade de ciar--
vão recebida, o numero do homens empre-
gados, o logar do recebimento e o processo
empregado, devendo ser abonada uma gra-
tificação extraordinaria de mil reis- (1:000) .
por dia de trabalho ao pe;soal empregado
no recebimento do" carvão do navio que no
trimestre tiver consumido menos tapo
para recolher ás carvoeiras uma dada •
quantidade de carvão; o quo vos declaro,
para os devidos (Efeitos.

—Sr. chefe da Repartição da Carta :Ma-
ritimae • •
• N. 2.869 — Em resposta ao officio á. 386,
de 16 do correWe, dessa repartição, autord- •
so-vos a louvar o capitão-tenente Heraclito
da Gra,ça, Aranha pda commissão que . des-
empenhou na bahia da Tutoya.

— Sr. 1 0 secretario do Senado Federal:
• N. 2 . 891 — Tenho a honra de transmittile
vos; para • Os fins convenientes e em refe-
renda ao vosso officio a. 557, de 25 do CM'-
mento, a inclusa mensagem do Sr. Presi-
dente da Republica, restituindo dons dos
autographos da resolução do Congresso Na-
cional, jti saecioaada, que autariz 1, o Governo
a contar ao machinista reformado capitão do
corveta graduado Antonio de Siqueira Lopes,
para os elfeltas de melhoria de sua„reforma,
os -dias en que, ellectiyamente trabalhou
como operario do Arsenal de Marinha do Rio
do Janeiro, no . período de 1863 a 1835.

— Se chefe do Estado Maior da Armada:
N. 2.89,3 — Tendo . a hispectoria do Saude

Naval me communicado que na cidade de
Buenos Aires reina a variola, recommendo-
vos mte . previdencieis para serem vaccinadas
ou revaccintidas as praças.. das guarnições
dos navios que tenham,aquelle destino, cha-
mando, outrosim, em ordem . do dia a atten,
ção dos ' officiaes da armada e classes annexas
que tiverem de transitar por aquela cidade
para a conveniencia da vaceMação re-.	 .	 .
vaccinação.	 ,	 ,

• 'Dia.' 31 •

; Sr. Ministro da Fazenda: •

- N. 2.932 — Communico-vos, para- o• fids
convenientes, que o credito de 50004 sole e
citado nó aviso a. 1.577, de 22 de jünho : ul-
timo, para a conStrucção de um quartel des- •
talado á Escola de Aprendizes Marinheirõs
no Estado da Parahyba,- em- Cabedelo, 'deve •
ser applicaAo na cOnstrticção do quartel Para
á referida 'escola Mu Tanibalui, no dito Es- •
tado ; togar esse que foi preferido pelo Go-
verno .por ser mais salubre e melhor pre-

*encher as condições que se tem em vista.. -•
N. 2.935 — Rogo-vos providencias afim de

que sejam pagas no Thesouro Federal as divi-
das de exercicios findos, na importancia total
de 1:24%878, de que são -credores a Compa-
nhia Pernambucana de Navegação, Manoel
'de Sant'Anna Nunes, ManoelSilverio Benites
'e Gabriel Francisco de'Mattos; conforme consta
-dos inclusos proéessiá ÉS: -4:322 a 4.'326:'

• '
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N. 2.933 — Rago .vas a expedição das ne-
cessarias providencias para que st Delegacia
Fiscal do Thescalró Federal no Estado do
Maranhão seja concedido o credito de 81$400
para °Narrer ao pagamento do marinheiro
do la classe, invalido, José Pires, á canta das
verbas seguintes :

184 — Classes inactivas —.Soldo a invali-
dos, 24$400.

20 1 — Muniçães de bocca, —Rações a inva-
lides, 57$0J0.

Na escripturação da Directoria Geral de
Contabilidade deste ministerio fica annui-
lada a importancia do credito.

N. 2.937 — Solicito vossas ordens para ser
a Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
Estado do Santa Catharina habilitada com
o credito de 808, afim de attender ao paga-
rnento do soldo e gratificação do escrevente
de l e classe que, presentemente, está ser-
vindo na escola de Aprendizes Marinheiros
alli estabelecida.

A importancia &atreita credito, que fica
annullado na escripturação da Directoria de
Contabilidade deste ministerio, deverá ser
levada á conta das seguintes rubricas:

8° — Corpo da armada e classes annexas
—Corpo de offisiaes inferiores, 20000.

14° — Força naval — Gratificação aos ofil-
ciaes, 60$000.

N..2.933 — Solicito-vos a expedição das
fracassarias ordens para que, á conta da verba.
22a--Eventuaes, material, despeza,s não pre-
vistas—, seja collocada, á disposição da Re-
partição Geral dos Telegraphos a quantia de
819a180,,em que importam a 'substituição do•
caba da mesa telephonica do Arsenal de
Marinha e a collonação dos respectivos para-
raios.

N. 2,940 — Rogo-Vos expedição de ordem
para que no Thesouro Federal seja posta 'á
disposição da Repartição Geral dos Telegra-
phos a quantia do 506a410, á conta da verba
26a— Eventuaes, material, despezoa não pre-
vistas—do orçamento em vigor; para o pas
ga.niento da 'ligação talephonica da estação
pluvibmetrica; do Rio Doce com á Villa, da
Regendo.; no Estado do Espirito Santo.

Rogo-vos expedição CIO' ordena tateara-
phica á, .Alfandega do Recife'afitra de que
ala sejam despachados, livre de direitos,
42 volumes, vindos de Nova-York para este
ministerio no vapor Brantt000d, contendo
bolas e postes illaininati vás. •

-Sr. Ministro -cla Industria, Viação e
Obras Publicas

N. 2.939— Em •resposta ao vosso aviso
n. 137, de 28 de novembro proximo passado,
declaro-vos, para os fins conveaiOnte:s, que
ora 'solicito do alinisterio da Fazenda • expe-
dição das necessariaS providencias para ser
collocada no Thesouro Feleral á disposição
da Repartição Geral • dos Telegraphos a
quantia de 819$180, em que montam a sub-
stituição do cabo da mesa. telephoniea • do
Arsenal de Marinha e a colimação de para-
raios.

N. 2.941—Em referencia a vosso aviso
n. 141, de 6 do corrente, communico-vos
que,ora solicito providencias ao Ministerio da,
Fazenda, para guano' Tliesouro Federai, seja
posta á disposição da Repartição Geral dos
Telegraphos a quantia de 506$400, a conta
da verba 26e-Eventuaes„ material, despeza,s
não previstas—do orçamento em vigor, para
o pagamento da ligação telephonica da Es-
taçao ,Pluviometrica do Rio Doce com a
Villa, da Regencia, no Estado do Espirito
Santo.

—S. alinistro da Guerra.
N..2.952—Satisfazendo . a vossa solicitação

constante do aviso n. 12, de 20 de março do
corrente anne, transrnitto-vos a4 informas
ções prestadas pelas directorias das °Melina'
dosmaehinas e do construcçõeS navaes do
Arsenal de Marinha desta Capital sobre o re-

sultado da vistoria a que procederam na
cabrea Marechal de Ferro.

—Sr. Ministro da Justiça • e Negocios ha-
teáores

! N. 2.954a-Rogo vos digneis de proVidéri-
ciar junto aos governadores e presidentes
dos Estados afim de que, a exemplo do que
faz a policia do District° Federal, seja, pelas
respectivas repartições de policia, dado
passe aos navios mercantes, de modo que as
capitanias de portos possam despachar, sem
difficuldade, os que estiverem DOS casos de
que cogita o art. 250 do regulamento dás
capitanias.

—Sr. chefe do Estado Maior da. Armada
N. 2.903 — Determino-vos que mandeis

melhorar o rancho das praças dos navios e
corpos da marinha, amanhã, 1 de janeiro
de accarao com a tabella de rações em vigor.

N. 2.944—Declaro-vos, para os fins con-
venientes, que os destroyers Para e Pia uhy,
em construcção na Europa, devemn ser con-
siderados como navios de terceira classe.

N. 2.949—Tendo apreciado o modo cor-
recto e disciplinado com que o capitão de
fragata Altino Flavio de Miranda. Corrêa
exerceu as funcções • de comrnandante do
crukador-torpedeira Tantoyo, notadamente
por occasião da ultima aommissão desempe-
nhada no estrangeiro pelo referido navio,
me é grato louvar o referido ofR:iai pelo'
zelo, intelligencia, parida q 'disciplina do
que deu provas; o. que. vos deala,ro para 'os
devidos fins.

N..2.950 — Mandaa louvar em orlem do
dia desse estado-Maior Os Capitães de corveta,
Eugenio Moa de Andrade e alenta ide de
Albuluerq,ue Junior pelo zelo, dedicação
e intelligendia com que" desempenharam as
fuácções de vieeadirectores das • Escolas de
Artilharia e de Foguistas e de Tinioneiroa
respecti varuento. 	 .	 •

N.. 2.951—anate qaadiado a correcção' e'
disciplina com que p caaitão da mar e guer-
r .. João Baptista dasa Neves .exerceu as fun-
CQ(33S de commandante do navio-escola . Ta-
manclard e diractor • da,s Escolas de Artilha-
ria e de Foguistas,' e o• zelo, dedicação e in-
telligencia com que dou cabal execução aos
ragulamentos das referidas escolas, promo-
vendo com iaexcedivel solicitude a instra-
cção dos respectivos alumnos, me é grato
louvar o raferalo °racial; o que vos declaro
para Os devidos effeitos. • •

— Sr. chefe do Estado-maior da armada :
N. 2.955—Declaro-vos,aara, 03 fins conve-

nientes, que em viagem que • vão empra-
'rendar o navio-escola Ia/standard e o vapor
Andra*, deverão embarcar, neste, os guar-
das-marinha,. e naquelle os aspirantes.

— Sr. inspector de Marinha :
N. 2.904 — Determino-vos que mandeis

melhorar o rancho das praças das Escolas
de Aprendizes Marinheiros amanhã, 1 de
janeiro, de accôrdo com a tabella de' rações
do porto, em vigor.	 . •

— Sr. director da Escola Naval:
2.956—Declaro-vos, para os fins 'eonve- -

nientea. que, na viagem .que vão eftiOae:-
hender o navio-escola Tantandard e .vapar
Andrala,'deverão embarcar, neste, os guar-
das-marinha, e naquele os 'aspirantes.

— Sr. chefe da repartição da Carta Ma-
ritima,: .

N. 2.043—Em referencia a VOSSO oficio
n.233, de 10 de julho ultimo, autorizo-vos a
elogiar o 20 tenente Trines' Alves pelo bom
desempenho da commissão que lhe foi cora
fiada, de installar a estação pluviometriaa
da Ponta do Boi».

-e- Sr. inspector de saude naval:
N. 2.947Antorizo-vos á ri:sai-siar admittir

o academica de medicina Antonio' Bento de
Almeida Bicudo como 'internei gratuito da
enfermaria de beribericos de Copacabana:

s—Sr. director geral da Contabilidade da,
Marinha.:

N. 2.933 — Autorizo-vos a 'providenciar
sobra a acquisição de passagens, desta Capi-
tas até Southampton, sendo de primeira.
classe para os 203 tenentes machinistas Al
freio Augusto de Faria. Francisco Josa dá.
Costa, Lars Villarinho da Silva e Francisco"
Xavier de Alcantara ; e de segunda.
classe, para os sub-ajudantes anachinistas
Rodolpho Gonçalves dos Santas, Luiz Roma
de Abrais Lima, Ladisláo Dantas da . dancei- •
ção e Manool Josa Fernandes ; praticantes
macia aistas Jacinthco Prado de Carvalho,
Francisco Luiz Gasta° Lavigne, Heitor Can-
dido Corrêa e Raul Gutierrez e Sanas e para
o caldeirairo de primeira; classe °legara°
Manoel de Jesus, os quaei foram nomeados
para ser duna commisão naval na Europa.

— Sr. director gerai da Contabilidade da
Marinha:

Tendo; nesta data, dernsinade aa estado-
maior da armada e á insPectoria.'da mari-
nica que mandem' melhorar ci raiada° dás
praças, eorpas e escolas de aprandfzek mari-
nheiros, amanhã, 1 de janeiro'; assim vos
declara para os fins convenientes.

•
•EXPEGIENTE DO SP.. DI1ECTOD.

Sr. Inspector da Alfandega da-Rio dó
neiro:

N. 2.908—Da ordem do Sr. Ministro, soli-
cito-vos providencias para que saiam despa-
chados e entregues ao agente despachante,.
deste alinisterio 115 volumes, vindos no
vapor Zan:ibar, sendo 109 com a marca
JWAC e 6 com a marca

Opporturnmente vos serão apaeaentados
OS necessarios documentos.

N. 2.913 — De ordem do Sr. Ministra,
transmilta-vos. para. os fins convenientes, os
inclusos conhecimentos; factura consular e
certificada daembarque, relativos ao. carvão.
remettida á'Ordem deste Mialiterio, no va- •
inglez ParManl, pela firma aloxon Sult.
& C,omp.

— Sr. inspector da Alfandega, do Estale.
do Pará : •

N. 2.912 — De ordem do Sr.. Ministao,
tra.nsrnitto-vos, para 03 fins convenientes,
os inclusos conheciinento, factura consolar
certifi3ado de embarque, relativos ao caraão
rernettido á ordem deste alinisterio, no Va-
por: inglez Valeila, pela firma Mann Sult
& Comp,

,Ministerio da Guerra
Por portarias de 2 do corrente, forais' na-

meados:
Agente da enfermaria militar de Jaaua-

rão, durante o P semestre do corrente armo
ata° tenente do 20 regimento .de cavallaria.,
Alcibiacles Pinto Botelho, 	 - .. •

Encarregada da material em deposita na •
Intendendo, da l a District° Militar a e° te-
nente. reformado do exercito Filete Pinsers- .
tel.	 .

—Por outra. de 3 ambula do corrente, fo-
ram concedidos tres mezes de licença, can], QS,
vencimentos que lhe competirem, a) aju-
dante comprador da fabrica de cartuchos e'
artificios de guerra Luiz Augusto de Freitas
Pereira, para tratar de soa saude onde lhe
convier.

Requerimentos despachados
Dia 4 de. janeiro 'da 1907

Hermogenes Eloy da Medeiros, alferes 'rea
formado, pedindo inclusão rio Asylo, - aande-
ferido, á vista do disposto no aviso 11.'183, de
25 desianeiro de 1901.

4. 4
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Domingos Acacio de Almeida,. soldado.re,
farinado, - solicitando asylament6;--Indefe-•
rido,- á vista.de djSpOS?0 ua aviso n. Ii38; de
5 de janeiro de1901.
Jaaquina Maria da Conceição. viuva, pe-

dindo pagamento de venchnentoS a que teve
lireito seu marido. —Deferido, desde que
prove ser viuva do soldado Dalginia Floren-
cio da.Fonseca.—A' Contabilidade.

lainistorio da Industria, Viação  e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

Por portaria de 3 do corrente, foram con-
cedidos ao l a official da Administração dos
Çorreios do Espirito Santo, João Adolp.:o
Jarcelos, cinco mezes de licença, em pro-
rogação, sendo quatro mezes e oito dias co.n
metade do ordenado e 22 dias sem ordena :o,
de acanalo com o que dispõe o regulamento
postal, para tratar de sua mude onde lhe
convier.

iieluerimen tos despachados

Dia 4 de janeiro de 1908

Dr. • Bernardino Salame Queiroga e Fran-

.1
Isco Munia Barretto, pedindo privilegio

. vara sua invenção de «postes de cimento
armado».—Indeferido. •

Antonio Conceição de Oliveira e Silva,
pedindo privilegio para sua invenção de um
vehiculo de systema inteiramente novo, que
denominou «Mercado Ambulante», para con-
ducção de pequenos animaes, aves, ovos,
fructas, legumes, ete:-,Indeferido.

Simeã,- o Luiz Pires Ferreira, pedindo ser
admittido como diarista na Repartição Ge-
ral dos Tolegraphos. afim de aguardar alli
nomeação effectiva do carpinteiro da ()Ínclita
daquela repartição.—Aguarde opportuni-
dada .

-Superintendente da The (juro Preto Gold
N inas of Bra.-Át, Limited, Solicitando a intro-
ducção de 200 immigrantes provenientes da

Hespanha e Portugal, destinados ao
aerviço de mineração na Passagem de Ma-
rianna, em substituição á concessão ante-
rior de passagem para 150 immigrantes de
origem italiana e 50 portuguezes.— Defe-
rido. •	 •

D. Ettgenia.Fleury Sympson, propondo ar-
rendar o predio de sua propriedade eM Ma-
▪ ondo funcciona a Administração dos
Correios do Amazonas.—Indeferido.
• Eugenio Lino da Cesta, reque. • endo certi-

dão de seu tempo de serviço .—Deferido.

Directoria Geral de ebras e V!ação
Por aviso de 4 do corrente,- foi autorizada
Inspecção Geral das Obras PubliJas da-Ca-

Pital Federal a fornecer á, directoria da Es-
brada de Ferro Oeste de Minas 4 ' metros de
tubos de ferro fundido do diametro de. 0ri,80
dentre os gim não tenham :mais applicação
nas obras a cargo da mesma inspecção, ,:on-
formepetlitt a referida directoria.

—.Por outro ,da mesma data, deusSe 'co-
nhecimento á directoria, da Estrada de Ferro
tieate de Minas.

• •
. DIRECTORIA GE",AP 00 CORRET.OS.

Veguerime tos despachado

Dia' ,3 de janeiro. de. 1908-
There= Garcia' da ' , Rocha:, 'pedindo' uma

certidão.—Certifique-se.	 r-	 -.-
Oscar Baptista, pedindo -para ser nomeado

saReira..-Não estando o'reqUerente,
ficado, indeferido.

DIARIO OFFICIAL_

- • TRII3IIN AL DE CONTAS

Sessão ordinaria em 3 de janeiro de 1908

PRESIDENCIA DO SR. DR. DIDIMO DA VEIGA

Representante do Ministerio Publico, Dr. Al-
fredo Valladão.—Secretario, Couto Neves

Presentes os Srs. directores Dr. Viveiros
de Castro e Dr. Thomaz Cochrane e o sub-
director Luiz Ribeiro Rosado, no exercicio
interino do cargo de director da 3a Directo-
ria, foi aberta a sessão.

Relatados pelo Sr. Dr. Viveiros de Castro:
Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas—Avisos:
Ns. 273 e 274, de 14 e 17 de dezembro ul-

timo, remettemlo, por cópia, os contractos
celebrados pela directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil com A. G. Fontes,
para o fornecimento de materiaes e do ma-
chinas e ferra nentas destinados á 4a divi-
são, em 1907. — O tribunal ordenou o regis-
tro dos contractos e do termo additivo
segundo delias.

N. 4.483, de 19, em additamento ao do
n. 3.824, de 24 de outubro do mesmo
anno, pedindo que do credito distribuido
Delegacia Fiscal do Thesottro Federal no
Estado do E•pirito Santo, em virtude do
aviso n. 1.815, de 25 de junho proximo pas-
sado, seja annullada a quantia de 180, afim
de occorrer, no Thesouro Federal, ao paga-
mento da gratificação que compete ao
capitão de fragata Irenio Amorico da Costa,
ex-canitão do -porto daquele Estado, por
ter exercido as funcções- de fiscal das linhas
de navegação, no perlado de 1 de junho a
18 de setembro ultimo.-0 tribunal deter-
minou que seja feita a annullação e regis-
trada aquela quantia como credito distri-
Infido ao Thesouro Federal.

Ministerio da Justiça e . Negocias Inte-
riores —Avisos:	 •

N. 4.884, de 12 de dezembro proximo
passado, transmittindo, por cópia, o4 de-
cretos ns. 1.804 e 6.771, da: mesma data,
relativos á abertura do credito de 31:143$,
supplementar á verba 33a do art. 20 , sub-
consignação—Para reparos, conservação o
acquisição de material, etc.—da lei n. 1.617,
de' 30 de dezembro de 1903.

Ns. 4.9:0 e 5.003, de 18 e 23, relativos á
concessão dos creditas de 600.5 ás Delegacias
Eiscaes 003 Estados do Pará e Rio Grande do
Sal, para despezas da verba 35a , com o pa-
gamento, no exercicio de 1907, das -congettas
que competem aos serventuarios - do culto
catholico padres Francisco Pedro de Oliveira
e Augusto Martins' da Cruz Jobitn.

O tribuna mandou registrar o credito de
31:113$ e a dista,ba leão de 600$ a cada uma
das supraditas delegacias iisetts.

Relatados pelo Sr. • Dr. Thomaz Co-
chrane :

Ministerio da Fazenda : •

Ofli. cio n. 401, da Directoria do ExPedieate
do Thesoaro Federal, de 30 de novembro
ultimo; remettenda, eam o respectivo' pra-
cesso, cópia; do contracto celebrado .com José
'Luiz Pereira, iia,ra a exect10.3 dos reparos
de que carecem o corpo da guarda ' e saguão
de • entrad da -cilicio da Caixa de Amorti-
zação, no prazo do 20 dias:— O tribunal fez
registrar o cOntractO.	 •

Prode sos -de distribuição .de Credites : .

_ De G4:235, 	 Delegacia • Fiscal 'do 'The-
souro Federal na Estado de . Minas Geraes, e

.	 .
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•
de 47 . 922500 .1, no Estado de Matto Grosso,
para despezas da verba 4°; 	 • -

De -2:600$, á Recebedoria desta Capital,
idem "da verba'2I a • -• .	 '	 . -	 -

De 510$775, á Delegacia Fiscal no- • Estado
de S. Paulo, idem das verbas 6 a é 32°.	 •

O tribunal ' deu registro á distribuição dos
creditas, feitas as devidas annullações.

Processos de coneessão:
• De montepio da Marinha:

A . D. Maria José Venoso Liberato, irmX
viuva do fallecido capitão-tenente, refor-
mado, João Valioso de Oliveira; na illip0P-
tancia. mensal "de 140$000.

O tribunal, attendendo a 'que - foram no
processo observadas as disposições em vigor,
julgou legal a concessão da pensão, regis-
trando-sedo•se a despeza, na fôrma dos pare
ceres.

-

De montepio civil:
A DD. Maria Benedita da Silva Marra e

Antonietta da Silva Mafra, filhas solteiras
do finado juiz aposentado do extincto Tribu-
nal Civil e Criminal, Dr. Manoel da Silva
Mafra, na importancia annual de 1:750$ a
cada uma.

O tribunal considerou legal a concessão
de que se trata, deixando de registrai- a
respectiva despeza, visto ter havido erro de
calculo na classificação feita pela 2 a sub-
directoria de Contabilidade do The iouro Fe-
deral.

Ministerio da Marinha— Avisos:
N. 2.722 de 21 de dezembro fiado, on-

\fiando as Cópias dos decret.,s Legislativo á
Executivo ns. 1.814 e 6.790, de 19, rafe-
rentes á abertura do credito espedial de
93:00.083 par a pagamento de pensões, que,
por insufficiencia de credito, deixaram de
ser abonadas aos operarias do • extincto Ar-
senal de Marinha do Estado da Bahia ;•

N. 2.777, de 24, com as copi Ls dos de-
cretos Legislativo e Executivo as. 1.812 e
6.789, de 19, sobro a abertura do credito de
4:955$, para occqrrer 'ao pagamento do
soldo e etapas que. deixou de receber no
exercicio de 1916, por insufficiencia de ver-
bas orçamentarias, o çapitão-tenente Hora-
cio Nelson de Paula Barros.	 •	 •

N. 2.838,-de 28, attinente á distribuição
do credito de 720:000$ á Directoria Geral-de
Contabilidade do Minist !Pio, para despezas
das verbas 3P, 22a, 23a; • 25'' e 2.1a ; ' de que
trata o decreto n. • 6.794, de 23 de • de-
zembro. -	 . ,

O.tribunal ordenou .0 registro dos credites
de 98.03e$938 e 4:955$ e da distribuição do
de 723:000$007.

—Relatados pelo Sr. sub-director Luiz „Ri- .
beiro Rosado: •• •	 •
. Processos de tomada de contas:

Dos cirurgiões -da armada: -	. .
Dr. Raym- indo Frazão Cantanhede; rela.

-Uvas ao perlado de 2./de março ,z-t. 3 ,de junho.
.de 1907, em que serviu- na enfermaa,ri do

Arsenal` de Marinha.do Ladario; •	 -
Dr.- Arthur do Valia Lins, de 27 de abril

a 1 de julho de 1917,- na . enfermaria de .beri-
'erico.s em Copacabana;

Dr. Adh é Mar I\de lesquita Barbasa Rerneu,
(10 25 dejaneiro de -1905 a-3 • de,--mabode
1906, no corpo de marinheiras nacionaes.'.	 -

Dos commissarios: . .
Samuel Maciel Soares, de dl° 'janeiro.

de 1905 a 18 de março de 1907, no com-
mando geral das terpedeiras;

Juvenal Jardim,- de 20 de março do 1900 a
15 de Maio de 1907; na Escola de Aprendizes
Marinheiros desta Capital; •	 • . •.

Do fiel .de 2,2' classe- Virgilio.- da- .:Silva
Ramos, de 1 a 31 de dezembro de .1903, na
Escala de Aprendizes'Marinhéiros do • Estada •
do Maranhão:	 '	 •	 .
• •
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Dá ex-agentes do Correio :
Fabiano Peixoto Valeu., de S. João . de

Garanhuns, Estado de Pernambuco,. de 28
de fevereiro de 1895 a 30 de junho de . 1904;

D. Francisca Maria do Lima, do Jatobá do
Brejo; no mesmo Estado, do 2 de outubro
de 1889 a 17 de setembro de 1904.

O tribunal julgou quites com a Fazenda
Federal os mencionados responsaveis, la-
vrando-se neste sentido os nocessarios acctir-
dã.os.

Do cirurgião da Armada Dr. Octo.vio Joa-
quim Tosta da Silva, do 4 de abril de 1906 a
4 de janeiro de 1907, no cruzador-torpedeiro
Trapy . —Havendo sido recolhido com os juros
daanóra o alcance fixado por accórdão de
2 do agosto de 19J7, deliberou o tribunal ex-
pedir quitação ao responsave.

De prestação de fiança :
Do andante do administrador das Capa-

tazias da Alfandega do Rio de Janeiro Ja-
cintho Loureiro de Andrade, de 3:000$, re•
.presentada . nor tres apolices • da divida pu-
blica, do 1:00 4$ cada urna, de sua propriedade,
em substituição de igual numero de iden-
ticos titulos pertenceates a Ernesto Dias
Pinto de Figueiredo;

Do agente do Correio de Fonte Dia, no
Estado do Amazonas, .Salómão Azerrad, do
360$ em uma eaierneta da . Coixa Economiéa.
• O tribunal, attendendo a que os titulos
Offerecidoa caucionam a . gestão dos respona
saveis e seus nrephstos, considerowas .fianças
idoneas e sufilcientes.

Do levantamento de fiança:
.Requerimonto de Antonio Adriano de Oli-

veira Lima, pedindo que lhe saia,' restituida
a fiança, prestada em garantia cio sua gestão
no cargo de -.escrivão da ,Collectoria dás
Rondas Pederaes" de Santa Rita do Passa
Quatro, Eatadó de S. Paulo,. o constituida
por lama caderneta da Caixa Econo mica com
o deposito,de 1;100$,- de sua propriedade,
visto, não baver entrado no• exercido' da-
quello cargo.-0 tribunal rosolvou eonver-
ter em diligencia o julgamento, para o fim
de exigir que seja devidamente senado o
documento de fls. 8 do processo.	 -

Finalmente foi approvada a redacção dos
accórdãos lavrados nos processos apresenta-
dos nas SeSSÕOS de 26 e , 28 de dezembro ul-
timo, relativos ás contas do ex-secretario
Capitania do Porto do Estado de Pernam-
buco, Abiliio Albuquerque Camará Lima,
encarregado de diligencias da Capitania do
Porto do Estado de Alagoas Antonio Chaves
Monteiro, dos ex-ageates do correio Fran-
cisco Dias, do Amorico Brazilionse, no Estado
de S. Paulo„Tosé Francisco dos Santos, de
Apparecida, Distsicto Federal. D. Hortencia
Fernandes, de S. Francisco Xavier, idem,
Belizario José Ribeiro, do largo do Rio Com-
prido, idem, D. Marianna Eugenia Barbosa,
de Caldas, Estado de Minas Geraea, Manoel
hortense Vargas. de Nossa Senhora da Con-
ceição. da Estiva, idem, Carlos Ruschej, de
Santa Ca,larina,' Feliz, Estado do Rio Grande
d6 Sul, Luciano Nicanor Moreira, de .Qua-
ray, no mesmo Estado, e D.. Belinira,'de
Araujo, de Aoará,' no Estado do Pará, man-
dando expedir-lhes quitação e dar baixa nas
fianças prestadas pelos referidos ex-agentes;
'è dó cirurgião da armada Dr. Paulo Fer-
nandes dos Santos, fixando o alcance apurado
e marcando o prazo do 30 dias para o re-
spectivo recolhimento, accrescide dos juros
da móra.

•Ordens de pagamento

Ordens de pagamento sobre as quaes pro-
feriu despacho do registro, em 4 do cor
'rente, o Sr. presidente deste Tribunal:
- Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas —Avisos: 	 • • -

N. 3.259, de" 18 de setembro. pagamento
•de 17:425$ • ao Dr. Alcibiades Furtado, da

ompra feita pela União do predio n. 262 da
ua, Senador, Pompeu •
N. 4.303, de 10 de dezembro, idem de

150 g a Ludolf & Ludolf, de fornecimentos á
Inspecção Geral das Obras Publicas, em se-
tembro ultimo ;

N. 4.309, de 5 de dezembro, idem de
2:377$790 a M. Buarque & Comp., de . passa-
gens cedidas a immigrantes, no Lloyd Bra-
zileiro, em outubrai ultimo

N. 4.519, de 23 de dezembro, credito de
680$ á. Delegacia Fiscal no Paraná, para pa-
gamento da gratificação a que tem direito o
engenheiro Arthar Martins Franco.

—Ministorio da Justiça e Negocios Interio-
res— Avisos:

N. 5.125, de 31 de dezembro, pagamento
de 2:812$)33, das folhas do archivista-secre-
tario, auxiliares, ins pector das officinas,
co [serva ler das machinas, officiaes de eu-
cadern•tçã.o e composição, serventes e ser-
vente-c.,rreio e do aluguel da casa do por-
teiro do Ardil vo Publico Nacional, 'relativas
ao inez de dezembro findo.

N. 5.022, do 23 de dezembro, adeanta-
mento de 25:000$ ao engenheiro das obras
deste Ministerio, Dr. Francisco Augusto Pei•
xoto, para pagamento dos Operarios das
obras do construção do edificio destinado ao
Instituto de Electro-Technica, anne.xo á Es-
cola Polytochnica.

N. 5.000, de 26 de dezembro, pagamento
de 1:489$90 das afolhas das graaiticações.
que competem aos profesores do Instituto

,Nacional de Musica, Internato d.o Gymnasio
Nacional e da Facublada de Medicina do Rio
do Janeiro, em outu: r )

•N. 5 023, de 23 de dezembro, pagamento
de 303$132, das folhas das gratificaçZies que
competem a officiaes do corpo de bombeiras,
por terem exercido anteriaarneate divorsos
cargos, nos mezes de outubro e novembro
unimos;	 -•

N. 5.092
'
 de 20 de dezembro, idem de

1003, dá folha dos diffarença d t gratificação
que compete ao lente interino de aula sup-
plementar de geJgraphia, da. 2a turma do
20 armo do Externato do Gymnasio Nacional,
Home° Maisonnete, em novembro ultimo;

N. 5.033, de 23 de dazembro, idem do
4093 a Fonseoa, Saraiva & Comp., da 20
volumes do historia do Brazil de Rocha
Pombo, fernedidas a este alinisterio;

N. 4.914, de 14 dc dezembro, idem . de
450$806 ao bacharel João Buarque ale Lima,
da gratificação que lhe compete no periodo
de 20 de outubro a 3) de novembro do anuo
proximo passado; .

N. 5.036, de 23 de dezembro, débito do
863380 á delegacia fiscal na Bahia, para pa-
gamento da gratificação que compete ao
substituto da l a scção da Faculdade de Me-
dicina daquele estado, Dr. José Alfonso de
Carvalho, de 23 de setembro a '7 de outu-
bro do anuo proximo passado;

N. 5.031, de 23 do dezembro, idem de
367;3741 á mesma delegacia, para pagamento
da gratificação que compete, no penedo de
18 de julho a 30 do setembro do anuo pro-
Ximo passado, ao preparador interino da
Faculdade de Medicina, Dr. Luiz Pereira
Navarro do Andrade;

N 4.986, do 19 de uezembro, pagamento
"de 1:400$ a Dionysio Tolomia Sobrinho da
2a prestação do contracto para fornecimento
do gaz acetyleno á Escola Nacional de
Bailas Artes.

—Ministerio da Fazenia—Officios:
. N. 1.186, da Alfandega do Rio do Janeiro,
.0 12 de dezembro, pagamento de 400$ aos
.escripturarios Joaipiini de Cerquem Lima e
Diogm Martins Desuzart, de aja las de custo.
:.Requerimentos	 •	 '

.1 - :D64 1 escripturario. da Delegacia Fiscal no
.Ri&Grande do Sul,Almeriudo Martins t.le
'Ca:Stro, pagamento	 ' 300$, , .d e ajudado
de custo.	 • ' "

DIARIO DOS TRIBUNAES

Supremo Irribuital Vedora!

O Governo Provisorio po-
dia declarar vitalicio um ser.
ventuario de justiça ; não
assim os seus ministros.

O escrivão vitalicio, desi-
gnado para uma serventia
temporaria, por ter sido sup-
primido o-seu cartorio, não
communica a essa serventia
o predicamento da vitali-
ciedade.	 •

Restabeleeido . o cartorio, è
.válido o acto do Governo
que , mesmo aem requeri-
mento do escrivão,manda que
este volto ás suas primitivas
funeções.	 •

o art. 328 do decreto
n. 9.420, de 1885, não se ap-
plica sómente ao caso do 6367'
crivão'que fica em disponibi-
lidade, mas Milhem ao da-
quelle que exerce unia fun-
cção temporaria.

N. 1.340— Destes autos de appellação
civel procedentes do juizo da la vara deste
districto e em que são partes,-de um lado,
como réos appellantes, a União Federal e o
Dr. Tobias Nunes Machado, e do outro, como
autor appellado, José Senra de Oliveira Ja-
nior, verifica-s 3 . o seguinte:

Por decreto do 26 de . novembre de 1890 o
Governo Provisorio fez ao 'apelado. amerc0
da serventia vitalicia do oficio de escrivão
da Provedoria desta . Capital.» Como, porém
o decreto n. 1.030, •expelido .pbricos dias
antes, houvesse extinguido este Officio; o
Ministro da Justiça, por apostilla .daquélla
Mesma data, designou o appellado para o de
escrivão do Julio dos Feitos da Fazonda * Mu-

cre alo pelo mencionado decrete.
Tornou° appellado posse do primeiro destes
oficiosa 5 de dezembro . de 1890 e o exerceu
até março de 1891, tempo em que, entrara lo
ein execução o decreto n. 1.030, , por força do
disposto no art. 3 0 do decreto` 6. 1.127, do G
de dezembro da 1890, assumiu O exerciciO
do togar , de escrivão dos fetos municipaea.

Noite lugar conservou-se até que, haVendo
alei n.1.338, de9 do janci ro de 1905,restabele-
ciclo os dous cartorios da' Provedoria (pois os
cactos eram doas—decreto n. 13, de 10 do
janeiro de 1890) o Ministro - da Justiça, por
acto de 27 do mesmo mez e annoa declarou
que elle continuaria na serventia yitalicia
do la) officio, em virtude do art. 323 do
decreto ir. 9.420, (10 28 de abril de 1885, que
aquela lei, art. 8 0; n. VII, mandou obser-
var no provimento dos . officios -da just.ça.
Contra esse acto clo Ministro da-Justiça.
reclamou o appella,do perante, o juiz da.
l a vara por meio de uma acção surn mana
especial do art. 13 da lei n. 221, do 1894,
allegando: a) que a sua primeira nomeação
de escrivão vitalicio da Provedoria -, si bom
que feita sem concurso.' Ora um acto per-
feitamente válido, desde que emanara do
Governo Provisorio, que podia fazer a lei e,
consaguinternente, podia dispensar' nella,
b) que, extincto aquele oficio, nem por
isto se lhe.' extinguira o: direito de vitali-
ciedade, o qual acompanhara como um
attributo funccional até ao cargo. d,e.esexi-
vão dos feitos da Fazenda Municipal ; ,.c)
que, sendo deita swte, serventua,rio...vita-
lido, não mais daquelle ,mas deste oficio,
não podia oMinistro da Justiça removei-a
para outro, per ser isto expressamente 've-;
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veatia qu3 este decreto (teclar:ira tempe-
raria. como to las as mais que credo, ar-. i•
tigo 20

Coasi.terando, portanto, que o appel-
lado não era, como se bantlea, escrivã
vitalicio dias feitos da Fa seado Muoicia
pal. — A vitaliciedade é uma derivação
do direi commum, por isto mesmo, si-
mente são vitalicioa os cargos a que a
lei exprossameato conferes esse privilegio.
Ora, nenhuma lei declarou Ninando, a
l'uneçao de e- crivão ilo, feitos munielpaes
pelo contrario, a lei que erma esta (Micção
recusou-lio expreasainento tal quedai:tile.
Logo. não podia o appellado tornar-se vita-
feio neste oficio, entliora o fosse em outro
Sto O, não podia se investir, na serventia
doe feito e munic:ptes, de um 1rOdicament3
que elle não possitia, nem trazer part elle
um °Atributo que am lei positivameuto lhe
recusava. Tanto isto é verdade que, si a
designação houvesse sido feita, depois do eu.
trai' vigor o decretou. 1.030, pelo pre-
sidente da. Gel ato do Arpei laVão, o appeliado
acii ia dom el de escrivão dos tintos, nos
termos do art. 20 do citado decreto; pois
sua qu tlidatle de serventuario vitalicio da
Prove !unia não attribno a lei outro direito
que nao o do tater addido a algum Pile°
omon v . 11(2,11101t h h: coroespoadenles ei lotação
tioaea oficio (art. 211, lotara b). Si assim
seria cem a designação li Ra pela autoridade
campeceate e em tempo °oportuno, com
maioria de razão deve sol-o na hypothese
dos autos, ora que faltam ambas estas condi-
ço0a ;

Considerando, assim. que o acto do Mi-
nistro ila .Tustiça, de 27 de janeiro de 100:5,
desltral.b) qui) o aopellado cootinuaria • na
ene:cutia do 1° oficio da Provelorio, não
foi propriameate un i a, remoção, proldhida
pelo arte 302 .t o decreto mi. 9.-120, mas a
simplea observa:leia, do art. 328 do meemo
decreto ;

Considerando, com effeito, oitis neste dis-
po.mitiso se enquadra perfeitamente a es-
pecie dou autos— a do restabelechnonto por
lei de wn oficio de justiça que por lei fora
stipprimido—; e Si assim neo lbaae, si tal
dispositivo, coma pretendo o appellado, lhe
não fosse applicavel, meie peeearia, ainda
seri:t a sua situação, pois então o Governo
teria a facidda le de prival-o do cartorio
dos feita), sem lhe dar o da Provedoria:

Considerand) que as CM lições eatable-
eidos no art. 3s8, para a volia do serven-
anario aosen antigo enlodo, se realizam
ata-asam caso ()ocorrente ; porquanto

Coasiderand 1 tpi e o officio reetabelecido
pela lei n. 1.338, de 19.. 45, é o mesmo que o
decreto n. 1.030 sump ilnira : si é certo quo
nono não se eomprebende o serviço de ca-
pelas, verti:ele é tainhom, não Si que tal
alteração é caso previsto no mesmo decreto
n. 9.120, art. 10, mas ainda que já, Pira
feita ao tempo mu que o almofado foi no-
meado, como so vó de semi titulo (fIsa o A) . e
era uma consoquoncia, do decreto n. 110 A,
de 7 de janeiro de 1890, que separou a
igreja do Estado. Tivesse) o app;11ado per-
manecido no cartorio da Prove leria até
bojo, e nem por isto, as sim os fallCçõeS Sn te-
riam acereseido com aquelle serviço;

Considerando q no o requerimento de que
falta o art. 323 do decreto de 1S85 ti uma
garantia do direito de vitaliciedade do ser-
ventuario, cujo cariorio foi restabelocido, e
nina defesa contra o arbitrio do Governo
por isso ineamo, si o Governo -vonn ao ou-
centro do serseatuario e, antes de qualquer
solicitação, o fiz voltar ao semi
nenuma lesão, evidentemente, lhe causa
ou o escrivão não quer mais exercer o oficio
e a designação fica sem objecte, ou quer, e
neste casa, o acto expontaneo do Governo
nãe teve efeito diferente d tquelle que pro-

(luziria um acto provocado pelo requeri-
mento do int,iressado

Considorando que o titula de investidura
do appellado era o novo eartorio da, Provo-
dona 43 o mesmo que lhe foi expedido em
l00; o acto de 27 de janeiro do IDO) 43 me-
ramente declaratorio ; e que o appellado
fira escrivão do primeiro °Ilido, tal como
resa este acto, prova o o documento da II. 90,
do qual se vé (toe o (segundo untei°, creado
polo decreto n. n. 130. da 10 de janeiro de
1800, estava, desde esta, data, oecnpalo por
outro cidadão, quand .) o amaciado foi no-
meado em 20 do novembro de 18(00, e, sendo
assim, não OCCOIT14 a hyputhese da direito
de opção, tombem invoreulo pelo a imolado

Considerando que ~hum motivo ha. para
se restringir o dispositivo do citado art. 323
ao caso (mico do serventuário quo, simpri •
saldo o Oleio, fica em disponibilidasje ; a
tacto de estar o serventnario por designação
dsom caracter vitalicio exercendo uni ou-
tro olli .10 não tira ao preceito Pioal a sita
razãe -ir ;ser ; o contrario siaria negar ao
pra i a inelto da vitaliciedade o alcance que
o direito Me reconheci) e este tribunal mais
de urna vez t s -m proclamado

Considerando os fundamentos expostos e o
mais dos autos.:

Accor.lam reformar o s onteaça recotaida,
para declarar improcedente a acção e can-
demnam o ()inusitado nas custas.

Supremo Tribunal Forlo,;(11, 23 dr; dezem-
bro de 1:^07.—Pindah g, .te Mat :oe, vice-
president	 Pivs,;á, rehttor. —Ge
-a siai .—.1iaaro Caratcant!	 Luro .—
21. Espineta .—A. A. reia'oso	 (*estro.—
2.1eaeet .31nrtinlio	 Pcdro.-11. do Es-
2x:rito Santa—Fui presente, 01:tie:ra Riesirot

SOSSzIO em 4 de ?timão de 1908
•

Presidencia do Sr. minislro	 (To
Mello, vice-yresidep ki •

A's 11 horas da manhã abriu-se a sessão,
aeheaalo-se presintes os Sra. ministro, lier-
minio do Espirito Sento, Ribeiro do Almeida,
João Pedro. Manotil M uri iemo. Andra Ca-
valcanti. Epitacio Peseaa, Oliveira Ribeiro,
Guimarães Natal, Cardoso mie C istro, Amaro
Cavalcanti, Manoel Espinota, e leal: o Lesea.

Dei xarao o de comparecer os Si'.s nu i uistros
Piza e Almeida, preA,loof o, e Aberto Torre%
por se acharem em ,r08 è de licença.

Foi lida e approvardit a. acta da sessit0 an-
terior e despachado todo o expedience sobre
a mesa.

JULGAMENTOS
Habeas-corpte

(necursos)
N. 2.5 .2 — C 11)11.411 laeleral mi'ator, o

Sr. Manoel Mortinho ; osseorreme, José
Gomes Ribas.—Negou-se provimento ao re-
curto, unanimemente. •

Appell000 civdl
(Embargos)	 •• .

N. 1.091 — Capital Federal —ficilator, o
Sr. ministra Ribeiro do Almobla ; revisores,
os Srs. ministros Cardos) de Castro e Guima-
rães Natal; (Ip, adianto eintarganto, a l'filãO
Federal e a ppollado embargml.), o 1)1'. .h.Ws
Forrão dt) (abanão Lima.— Não rasywido as
preliminares do serem os eMbargus 011'0w:-
ciclos ibra cl praao log veiara o voto do
Sr. ministro Amuo ( avaleanti ti de serem
segundos embargos, unaninnimente , de me-
rilis foram recebidos os •alhargo; para, re-
formando o accortho (uni, trga,k). resiaaeie-
cer-se o prime -iro adiara:o, contea Ott 1:01.09
dos Sies. ministros Ribeiro do Almeida, Car-
doso do Castro, Amaro Cavalcanti e Manoel
Espinola. impedido o Sr. Epitacio Pessoa.

dado Pelo art. 302 do deerm;to -a. a.420 de 1585;
(1) que o art. $23 deste I1Certr,O, 111T02a40
em apoio do acto 110 .Nliaisa.J. absorntamente
não o legiiima. tuna sez quo 'embateu das
condiçÕes preto: nesse dispositivo ()ocorre
na especie. párqneato: 1° o oficio da Pro-
vedoria, restabelecido pela lei n. 1 338,
não é o mesmo que o decreto n ' .038 ey tin-
guira ; lia entro mu e outro dure einça, fun-
damental na competencia. o attribuições ;
2° o apPellado não requerea a soa, reversão
ao eartorio restalie'ee'do ; 30 o titulo que
ora o investe no 1° oficio da Provoiloria não
é o mesmo que lhe passou em 1-i)) o ge-
vetem Pro isorio, visto como este the lisa
mercê vitalicia de um oficio sena dMfinaçâo
de ordem. Aceresee a tudo isto que o artigo
323, do derreto n. 9.420 só tem avo iensa
quando o oficio da itistiça, é supprimido e o
serventuario reapectia o fica em ilieponibi-
lidado, mas não quan ',o e:te é a,pproveititdo
em outro officio de igoal natmoez t, eorm no
caso em queetão. Com estas raztmes pediu o
appellado se declarasse mino o acto -to Mi-
itstro da Justiça, de 27 de SAI:o iro de 1905,
para o ell'aito de voltar elle ao exercido da
es.crivão dos feitos da Fazenda Municapal,
Oecu ned.e pelo appellanto Dr. 'fobias Nulos
Machado.

O juiz da 1 instancia, vicei tendo taa reaões
expostas„julgoa proendente a acção. :'ias
apenas para reconhecer ao autor direito
de haver odo os proventos do carcorio,
eraquanto lhe III) fosso este rosuluido.

Desta sentença, appellarara em tempo o
Dr. Toldas Nunes Machado e a União Fe-
deral.

O que tudo visto e bem examinado: .
Considerando que, mentais °atroais) pio

pareça o acto do Governo Provisorio de 20
de, oovembro do 1800, fazendo a um cida-
dão, qui; não preeachera, as coaliçõee
lei em vieor, merca vitalida dó tini offinio,

•cuja eatincção, já. decretada, se tinam de
'tornar effecaiva alguns mezes dopois, esse
acto tem -valor o efficacia. judaica. á vista
dos poderes extraordinários que em suas
mãos concentrava aquelle governo, e. se ido
assim, mi fira de duvida que o referido do-

'.ereto iovestiu legitimamente o appollado
serventia. vital i caa daquelie oficio

Considorando, porém, (pio o mesmo efeito
se não pado attribnir ao acto do Ministro da
.Tustiça. do mesmo dia 20 de novembro de
1890, designando o appelado para servir
no Juizo dos Feitos da Fazenda, alunicipal
1° pariu() este freio não tinha objecto;
visto que o eartorin dos feitos municloaes:
embora ecoado pelo doendo n. 1.030, de 14
(loquei/o min, só começaria a existir real-
mente quando mais tarde esse decreto en-
trasse em execueão. o que veina occorrer
em março de 1801; 2° p)rque. ainda quando
fosse possivel considerar-se em vigor. tão
stimente para este eireito, o decreto n. 1.03O,
a designação do appefiado não podia ser feita
pelo Ministro da Justiça, pois o citado de-
creto reservara aste, competem:iam privati-
vamente para o presidente da. (line de Ao-
pellaCão (arts. 27 e 213); 3°, parque o Mi-
nistro da Justiça, não tinha 03 mesmo po-
deres do Governo Provisorin e. eoaseguin-
• emente, faltava-lhe aittoridaile para con-
ceder o privilegio de v itac citam te. em. um
oficio de Justiça, a quem não satisfizera as
condições estabelecidos na. lei para o provi-
mento reepeetivo com aqiielle caracter ; o
proprio appellado roconlieee que a vitalicie-
dade ii?to pede jamais ser conteridtt per sim-
ples acto do Ministro. mas só por um decreto
do chefe do Executivo; 4° porque, ain da, que
fosse licito ao Ministro da Justiça, dispensar
as condições do decreto ti . 9.420, não vio-
laria elle o decreto n. 1.030, acto do pre-

eprio Governo Prov:sorio, por elle mesmo
referendado, considerando vitalicia uma ser-
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DISTmeuICZES

APpellações eiveis

N, 1.211. — Pernambuco -- Appellantes,
Azevodo & Irmão; appollada, a Fazenda do-
Estado.— Ao Sr. Min stro Cardoso de Castro'

sabtituição).
, N. 1.107 Paraná — .Appellante, Fran-
cisco de Paula Dias Negrão ; appellada, a
União Federal: — Ao Sr. ministro Amaro

:.Cavalcanti (em substituição).
N. 1.505— Capital Federal— Appellante,

a União Federal; appellado, o 1° tenente da
armada Antonio Leopoldino da Silva.— Ao

'• Sr. ministro Manoel Espinola (em substi-
tuicão).

N. 1.212 Perna 111100 Appellantes,
Laurino Maia & Comp.; appellada a Fazenda
do Estado. — Ao Sr; ministro Pedro Lassa

, (em Substituição).
N. 1.497 Amazonas— Appellante, a Fa-

zenda do Estado de Matto Grosso ; appella-
, dos, Akless & Comp. — Aoi Sr. ministro Es-

pinto Santo (em substituição).
. N. 570 — Minas Geraes	 Appellante,
The Cornpany National Dra:ilian ; appel-
lacta, a Companhia de Mineração Morro
,Velho.—Ao Sr. Ministro Ribeiro do Almeida
(em sabstituição). •

N.. 1.143— Maranhão— A.Ppellante, a Fa-
zenda do,Estado; appellados, Casal, Guima-
rães & Comp.—Ao Sr. Ministro João Pedro

_ (em substituição.)
• N. 1.382— Maranhão Appellante, a Fa-
zenda do Estado; appellados, Santos

'
 Irmão

& Successores.— Ao Sr. Ministro Manool
. Murtinbo (em substituição.)
• .	 Appellações crime

N. 231—Bahia— Appellante, a Justiça 'Fe-
deral; apinhado, Firmo José de Souza—Ao
Sr. Ministro Andei Cavalcanti ( em substi-
tuição.)

N. • 282— Capital Federal — Appollanta; a
Justiç Federal; appellado, tenente-coronel
Antonio Augasto Pinto de Siqueira Junior.
-•---Ao Sr Ministro Epitacio Pessoa (em substi-.	 .
taição.)	 •

N. 293.—Minas Geraes Appellante, Ja-
cintilo Pinto Ferreira; appellada, a Justiça
Federal.—Ao Sr. Ministro Guimarães Natal.

• Aggrakos de petições -

N. 939.— Amazonas— Aggravantes; Joa-
quim Catramby c outro; aggravado, Fidel
Clame Isa,ca.—Ao Sr. Ministro André Caval-
canti.

• N. 1.000—Capital • Foderal— Aggravantes,
Jacintho de Magalhães e outros; aggra-ada,
a União Federal:— Ao sr. Ministro Epitacio
Pessoa.

CONFLICTOS.DE JURISDICÇÃO

N. 190—Suscitante, a Caixa Geral das Fa-
•tnilia; entre o Juiz Fed ra1 da 2' . Vara e o
do Direito da l a Vara eivai do District° Fe-

Distribuido ao Sr. André Cavai-
canti.

N. 186—Em substituição—Ao Sr. Epitacio
Pessoa—Suscitantes, Rodrigues (5,; Martins;
entre o Juiz Federal da 20 Vara e o Juiz dos

- . Feitos da Fazonda Municipal.

• • PASSAGENS DE AUTOS

, Appellações civis,
" N. 079 e • 1.200—Ao Sr. Ribeira da Al-

meida.
• .NS. 1..018, 1.440 . e 1.449—Ao. Sr. •João
• Podre.

Ns. 1 -832, 1.395, 1.403, 1.417, 1.432, 1..441
e•-,.I.40—ao Sr. Manoel Murtinho,.	 •

• N. ,1:315 .-Ao Sr. Guiinarães Natal.
- N. 471 7-Ao Sr. Cardoso de Castro.

•,;.1

APPELLA(55E3 enniES .
- N. 292-7-Ao Sr. Ribeiro do Almeida,'
N. 2i0,-AO Sr. Andrê Cavalcanti..

•, nE.CensOs' EXTIVAORDINAnio'

N. 526—Ao Sr: Andei Cavalcanti.
' N. 425—Ao Sr . -Cardos6 -de Castro.

.Tlevisõe.: crime
N. 1.208 — Ao Sr. Guimarães Natal.
N. 1.227 — • Ao Sr. Pedro I.essa.

CAI - SAS COM DIA

Appellações c;ceis

N. 1.4-14 — Relator, o Sr. 	 ui/meãos
Natal.

N. 1.424 — Relator, o Sr. Andei Ca al-
canti.

Revisões crime
N. 1.331 - - Relator, o ,Sr. Manoel Mur-

tinho.
N. 1.I1J—Relator, o Sr. Epitac,io Pessoa.

lloinologaçao. de sentençc. estrangeiras

N. 548— Relator, o Sr. Herminio do Espi-
rito Santo.

. Causas	 nto
As mesmas já annunciadas, menos a appel-

laça° eivai o. 1.091.	 -
Levanta-se a sessão ás 3 1/2 horas

tarda—O seeretariojec29 pedreira do Coutto
Ferra:.

Juizo Federal da Segunda
Vara

JUIZ, O SR.' DR. ANTONIO JOSÉ: PIRES DE CAR-
VALHO E ALBUQUERQUE—ESCRIVÃO, EMETE-
RIO GUIMARÃES. ^

' Dia 4 de janeiro de 1008
Acçao executiva

Executantes, . Guizoppe Rizzo & Comp.,
vapor Regina Elena ; exacutada a The Rio
de Janeiro Tranzway Light and Power C.0,
Ltd .—Julgo por sentença o arbitro de lis.
para que produza os seus devidos e legaes.
offeitos.

Acções ordinarice•

Autora, D. 'mania Soares ; rd, Antonio
da C. Miranda.—Concedo a prorogação re-
querida.

Autor, o inventariante de • espolio de Sua
Magestade o Imperador o. Sr. D. Pedro II;
ré, a União Federal.—Vista ás partes.

Autora, a Companhia Transbrazileira ;
a União Federal.—Idem.

Autores, o cominendador Mano:1 Pereira
Barbosa e outros ; rios,' o Banco da Repu-
blica e a União Federal.—A. Cumpra-se.

Autor, Pedro Thomaz y Mutila ; ri. a
União Federal.—Idem.

Autor, o Dr. Antonio Ferreira Vianna Fi-
lho; ré, a União Federal.— Concedo os dia'
requeridos.

Autor, o Dr. Geraldinó Campista ; • rios,
José Viegas Vaz e Manoel Lopes.---Vista ao

-excepto pelo prazo da lei.
Autor, o major Guilherme Pinto de Vas-

conceitos; rios, alferes João Ferreira de
Souza Filgueiras e a União Federal,—Rece-
bida a contestação, prosiga-se.

Autor, o mesmo; ré,a, mesma.—Em provi-
na dilaçaalegal.	 •	 ,	 •
• Autor, Joaquim Alvos • Pinto Leite junior,
rè,, a União Federal.Recebida • a contesta-

•ção, vista ao autor.
Interdiclo preliibitorio

Mag,allaas - o Lopes
&-Freitas.—bam os mitos - para .: a instan.;
eia suportou no•prazo da ler." 	 , • -"J.	 .

,	 .

• llIanuteiwao de posse

Supplicante, Mauricio Israelson; suppli-
cada, a União Federal:—Cumpra-se:.	 _ .

Precatoria citatoria	 . _
-

DepreaMtá, o Dr juiz federal da .2a v'S.tra‘:
no District° Federal; deprecado, o Dr. julz
federal no Estado do ESPirito Santo.— A re-
querimento do Mauricio lsraelralson. Jun-
te-se aos autos.-

S IlicaOó •	 , .
Justificante, Ludovico Mendes.—ViSta

Dr. prOcurádor. • •

Juizo da. Primeira Pretorig
JUIZ, DR. JOÃO COELHO DO REGO ' BARROS — ES.

• • 	 CRIVÃO, RODOVALHO LEiTE 	 ^

Dia 4 de janeiro de. 1908
Acçao ordMaria	 •

Autores; A. C. de Freitas & Com p .; rios,
Christovão Fernandes & Comp.—Cumpra-se

accordão datis. 157a 159.	 •
- inventario

•Fallecido, Deolindo Antonio dos 'Santos;
inventa.riante, D. Rosa Lopes Vascdncellos.
--Diga o curador de 'residuos.

Crime -

Autora, .a justiça; réo, Juta Manoel SOO.'

res (art. 29-1§ 1 0 o 13 do Codigo Penal); —
Vista a) Dr. promotor adjunto.

Autora, a justiça: . réo, Joaquim Manoel
•Affonso (art. 306 do Codigó Pena)). -...- Vista
ao Dr. promotor adjunto.

Autora, a justiça; rio, Avelino José de,
Costa (art. 303 do Codigo Penal). —Vista ao
Dr. promotor adjunto. •
• Autora, a justiça; .rio, João de Castro •
(art .. 303 do' Codizo.Penal). Proceda-se. ag
intõrrogaitorio do rio e voltem á .conclusãa
para julgamento.	 -

Autora, a justiça, rio, Manoel Gonçalves
(art.' 303 do Codigo Penal).-;--R3novern-se as
diligencias designando-se dia e hora.

Autora,-,a justiça •; rio, Miguel Monte
(art. 303 db Cadigo Penal). — Na firma da
promoção.

Autora; a justiça; 'rios, Jan. Monteiro,
Maria Alves e Alvaro Alves . (art. 303 do Co.
digo Penal).—Renovem-se as diligencias, de-
signando-se dia e hora:
• Autora, a justiça; ré, Anicha' dos' Santo
(arts. 396 0.390 do Codigo Penal). •— Intima-
.:,e r., ré a apresentar defesa no prazo legal,

EDITAES

'Juizo de Direito da Prinaelra
Vara Commercial • '

De publicação da declara çao da fallencia da
firma Teixeira & Pinto, estabelecidos á Tra-
vosa Aguiar n. 2, com o negocio de ,seccos
8 molhados a varejo*, na firma abaixo

O Dr. Cicero Seabra, juiz de direito da
Vara Cominercial desta Cidade' do Rio de
Janeiro : etc.:

Fm.' saber aos que o prnento edital Vi-
rem, que, a requerimento da mesma firma,
devidamente instruido e depois das necessa-
rias diligencias, foi, por sei tença, deste j uizo,
declarada a fallencia da referida • firma Tei-
xeira & Pinto; e, individna1ment3, a clós'So-
cios Hypolito Pinto de Oliveira e Arthair José
Teixeira, estabelecidos á travessa Aguiar
n. 2, com o negocio de seccos o molhados á
varejo, fixando o seu termo para os effoitos
legaes do 13 do corrente mez. , Pelo preseiite
faço.publico a fallencia dos- referidos.nego-
eiantes; ficando- estes intimad,s íaará`vir
juila ássignai o Wino - da práS•ença.
constarpassara.m-sõ Oi presente ó maiis quatro, .	 ,	 .	 .
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de igual teor. que serão publicados e afll-
Siados na fôrma da lei. Dado o passado nesta,
Cidade do Rio de Janeiro, 31 do dezembro
do 1907. Eu, Francisca de Dora de Almeida
Córte Real, escrivão, .osubscreyi.-- elevo
&abra.

Juizo de Direito da Segunda
Vara Commereial

De citego com o prazo de 90 dia, aos cre-
dores ;te Gomes da Silva para, dentro
deis() prazo, • virem receber . as poveento-gens
correspondentes a seus crezEtos, conforme
concordaar feita com os mesmos. to5 peie de
serem" recolhidas aos cofres publieos, na
[Uma abaixo	 .
O Dr. Torquato Baptista, de Figueiredo,

juiz de direito da .as Vara do Com mordo do
District° Federal, etc.:

Faz saber aos 'que o presente edital virem
e interressar possa que poa este juizo o cala
toras do escrivão que este subscrevo, pro-
cessamae os autos do Meneia de Gomos
Silva, tios ()latos lhe foi dirigida a petição (10
teor seguinte: Exnt. Sr. Dr. juiz de direito
da 2s Vara Commercial—Dia Manoel Gomes
da Silva, unice responaa.vel e representante
da firma Gomes da Silva, cuja concordata
:judicial foi homologada por V. Ex., que
tendo sido effoctuados os pagamentos da pri-
meira prestação estipulada na mesmo con-
cordata, . coareapondente a 20 %, fi. vista;,
sobro 'o valor de seus credites, conformo se
verifica -dos documentos juntos, requer, por
isso, a V. Ex • se digne mandar juntar aos
autos respectivos os inclusos documentos
comprobativos do allegado, pala os fins de
direito.. Outrosim, requer a V. Ex. se digne
mandar expedir os necessarias editaes
para os credores ausentes, com o prazo
e na fórma, da' lei, afim destes virem re-
ceber do supplicante , as porcentagens
correspondentes aos seus credites , sob
pena de *soam recolhidos aos cofres !dos
deposites publicos. Nestes termos P. deferi-
mento. Rio de Janeiro, 2a) do 'dezembro de
1907. —.Manoel Comes da Silva (Estava de-
vidamente sella,da). Despacho—Sim. Rio,
2,0 de dezembro de 1907.—T. Fsgiseiredo. Em
virtude do yes passou-se o presente edital,
stoin o prazo de 90 dias, pelo teor do qual
citou-se, os credores, ausentes de Gemes da
Silva : — Do Grelle Haudret & 'Comp., Er-
nesto Kalkul: J. M: Bleck o Ths. Iluches.s
San. para doutro desse prasoavirem receber
as porcentagens correspondentes a seus
credites

'
 conforme concordata feita com

seus credores, sob pena de, lindo esse prazo,
serem as mesmas depositadas nos cofres dos
depósitos publicos afim de serem levantados
por quem de direito. E para constar passa-
ram-se este e outros de °atual tear que serão
publicados e affixados na fôrma da lei. Dado
n passado nesta cidade do Rio do Janeiro
aos 2 de janeiro do' 1908. Eu, • Jaeintho Eel-
xeira Pinto, escrevente jurameatado,no im-
pedimento oacasional do escrivão interino,
subscrevi. Torquato Baptista de _Figueiredo
(Estava devidamente senado). Está con-
forme. No impedimento occasional de escri-
vão interino. O escrevente juramentado.—
Tacintho Teixeira Pinto.

eilaçao .coni o praxe de 10. dias aos credo-
res incertos do Dr. Josà Caetano de Paiva
Pereira Tavares para, dentro deste prato.
concorrerem com a sua. preferencia na elven-
tiade 40:824094, penhorados na exectsçao
que the move o Dr. Renato .earmil, sob as
penas da lei, na fdrma abaixo

O Dr, Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz- do direito da 2s Vara ' do Commer-
cio .do District° . Federal:	 •	 •	 •

•Faz saber aos que o presente edital virem
e interessar possa que, por esto jaizo e aars

torio do escrivão que este subscreve, pro-
cessam-sa os autos de execução em que é
esequente o Dr. Iteniao Canada e executado
o Dr. José C.isitano de Paiva Pereira Ta-
vares, nos qraes foi 1..r dirigida a petição
do teor arguirias : Petiçãe—Exm Sr. Dr.
juiz da 2s Vara Commercial. Diz o abaixo
assinado que. tendo sido julgado subsistente
a penhora taifa em dinheiro, pertencente ao
Dr. josii Caetano de Paiva Pereira Tava-
res, na esecução que contra este move, re-
presentados por seus herdeiros, que nestes
termos se digne V. Ex. de mandar expe-
dir editas do citação dos credores incertos.
Rio, 3 de janeiro de 1908.—/Seneto Carnzil.
(Estava devi :lamente setiado). Despacho.
—Sim, em termos. Rio,- 4 de janeira de 1908.
T. .Figueiredo. Em virtude do que passou-se
o pre sente e lital com 0 prazo de 10 dias,
pelo teor do qual citam-se oa credores
inceras do Dr. José Caetano de Paiva
Pereira Tavares, para, dentro desse prazo,
concorrerem com a sua preferencia na
quantia . de 40:82094, penhorados na exe-
cução que lhe move o Dr. Renato Carmil,
sob pena de, findo esse praso, ser a mesma
quautat levantada pelo esc:quente .para seu
pagamento. Para constar passaram-se este'
e outros de igual teor que serão publicados
e allixa, los na fornaa da lei.
. Dado e passado nesta cidade do Rio de
Janeiro, a de janeira de 1908. E eu, Ar-
naldo da Silva Trilho, escrivão interino, o
subscrevi .—Torquate Baptista de Figueiredo.

—
Juizo de Direi to da Terceira"Vara C 0211 mereial•
De .0,,,,ne",70	 deekraçíto da fa3encia dos

negociantes Assar . rorge	 Comp., estabele-
cidos d era da Alfandeffa n SOS

O Dr. João Batuque de Lima, juiz 'trotar
servindo no impedimento legal ia) Dr. José
Alteias° Lamounier J e n ior, juiz de direi to
da 3 1 Vara Commercial do District° Fe-
deral, etc.

Fasta saber aos que o presente edital virem
que, a requerimento do Luckhans & Comp.,
devidamente instruido, na fôrma da lei
n. 859, do Nilo agosto do 1902, e depois das
necessarias diligencias, foi, por sentença
deste juizo decretada a fallencia, do Assaf
Jorge & Comp. fixando, o seu termo para os
&relias lega.es dc 30 de novembro de 1907;
ficando, outrosim, intimados para, dentro do
prazo do 24 horas, apresentarem a relação
dos seus dez maiores credores, sob pena de
prisão. Pelo presente faço publico a asneia
ma dos referidos negociantes. E, para constar,
passaram-se • este o . mais quatro do igual
teor, que serão publicados e affixados
fórma, da lei, pelo Oleia( de semana deste
juizo, que, do assim o haver cumprido, la-
vrará a competente certidão, para ser ;unta
aos autos. Dado o puseste nesta cidade do
Rio de Janeiro, aos 5 do janeiro de 1903. E
eu, João do Souza Pinto Junior, escrivão, • o
escrevi.—Joao Buarque de Lima.
• —
Juizo de Direito da Primeira

Vara Civel
De praça, com o prazo de 20 dias, na fórma

abaixo
O Dr. Virgilio de Sá Pereira, juiz do di-

reito da l a vara tive]. do District° Fe-
deral. etc.: ..

Faz saber aos que o presente edital de
praça, com o prazo de 20 dias, virem ou deito
•conhecimento tiverem, •que no dia ti de ia-
noivo proxialo futuro de '11.108, após as au-
dienclas deste JU1ZO, á rua dos In valides
n. 108, serão levados á praça, para serem
arrematados por quem mais der o maior
lance offerecer, acima da avaliação, os bens
que em virtude de precatoriti executoria;
expedida pelo julao municipal do S. Gen-

çalo, a requerimento de João Francisco
Pires Junior, foram penhorados a Galdinó
Antonio da Silveira e sua mulher, os quites
constam da avaliação em poder , e cartorio
do escrivão que este suis:arem tio teor se-
guinte: Um 'medi° assobradado, sito d praia
do Caja n. aa, freguezia do S. Christorão, .
feitio do chalot, tendo de frente 13%15 e de
fundos 15 metaas, sua formação, pedra, .
cal e tbolo, com tres portas, com saccadas
de grades do ferro o corrimão ; do lado
uma escada de pedra de cantaria, que
access() a uma varanda, na qual tem porta .
e janella, ti/4o com p naada.s de madeira
do um lado quatro janellas e porta, tamisem
com portadas de madeira, dividido em duas
salas e cinco quartos, sondo todos esses com-
modos assoalhados ; aos fundos um puxado .
com 14a,40, por quatro metros de largura,
dividida em saleta, quarto, dispensa e co-
zinha. O prealio acima descripto está edifi-
cado em um terreno que tem de frente .
0a,34, até a distancia de 12111 ,10, e Caha. ata
té aos fundos 34 metros de largura, tendo
141 m,10 e do comprimento, fechado na.
frente com gradil do ferro sobro parapeito
do cantaria e portão com grade de
ferro ; aos lados aberto, o fechado nos .
fundos, tem esto terreno um repucho o
diversas arvores lauctiferas. Ao lado es-
querdo do predio no terreno, duas meias
aguas, toado uma 14 s,10 por 4a,70
de largura, sua formação sobre pilares
e paredes do frontal do tijolon dividido
em deus quarto 4, sendo um COM ba-
nheiro atm divisão com caixa do agua
o outra meia agua com 4111 ,30 por 4•s,70
fica ao lado da primeira o dão o valor do
10:000$, sena) uma terça parte pertencente
aos executados,na importancia do 5:23$333.
Um terreno de marinha, accreschio em
frente ao predio n. 53, deram o valor do
dominio trtil do rererido terreno de 2:0303, .
sendo urna torça parte pertencente aos ex-
ecutados em . 006,$366. Pertencendo toda a
parte dos executados em 5:09.1$99a. E para • .
que chegue ao conhecimento de todos e do .
quem mais possa interessar, mandou expedir -
o• presente edital, do qual se extrahiram
mais duas cópias, urna para sor allixada no
legar do costume o outra para. ser publicada
pela. imprensa. Dado o passada nesta Cidade .
do Rio do Janeiro, aos 13 de dezembro de
1907. Eu, Vicente de Paula Bastos, escrivão,
o subscrevi.—Viroilio de S.a Pereira.	 (.

•
Juizo do Direito da Segunda

Vara eive}
De praça, com ,o prazo de vinte dias, na firma

abaixo

O Dr. Geminiano da Franca, juiz do di-
reito da 2a Vara eiva nesta Cidade do Rio
do Janeiro

Faço saber aos qu

•

 e o presente edital de
praça virem, com 20 dias de prazo, ou dello
conhecimento tenham, que a este juizo foi
dirigida a petição do toar seguinte • Illm.
e Exila. Sr. Dr. juiz do direito da ..2a. Vara
Civel.-0 conselheiro Sal (baiano Orlando do •
Araujo Costa diz que, na execução que mova •
a D. Rosa Storti, tendo-se procedido á ava- •
fiação do immovel penhorado, está nós ter-
mos do V. Ex. mandar passar os respectivos .
editaes, com o prazo leaal, para a venda em
hasta publica do mesmo immovel. Pede a
V. Ex. deferimento. Rio, 2 de aaneiro de
1908.— S. Orlando de Araujo Costa. Estava
devidamente estampilhada na fôrma da lei.•
(Despacho) Sim, em tenues. Rio, 2 de jaa
neiro de • 1903.— Comissiono • da P. ronca.
Em virtude do que passou o presente edital,
com o prazo de 20 dias, polo tear- do qual o
oilicial de semana trará -a publico.pregão do •
venda e arrematação no dia 27 do •corrente,
ás 12 horas da manhã, depois da.audiencia
deste juizo, á porta do Forum, á rua dos In-



validos n. 108, -o immovel peilhorado
D. Rosa Storti, na execução que lhe move o
Conselheiro S dustiano • Orlando 'do Araujo
Costa, cujo immovel teve a seguinte avalia-
ção : predio de sobrado n. 52, fre a uezia de
Nossa Senhora da Gloria. O pavimento torreo
tem loja na frante com duas portas o cor-
redoura com sete quartos, - uma sala, co-
zinha, capa e quintal, com tanque de lavar,
banheiro e latrina. Pavimenta superior,
porta da rua para entrada do sobrado, divi-
dido em sala do jantar, cozinha e um ter-
raço com latrina e banheiro; mede o predio
5%50 de f,eate por 47"1 ,50 de fundos; as por-
tadas de cantaria e o predio é completa-
mente novo; o que damos o valor de 55:000,3,
e por este preço vao á l a praça. E quem o
mesmo pretender 'arrematar devera com-
parecer no referido dia, hora e local, afim
de ter togar a praça. E, para que chegue ao
conhecimento de todos, mandei passar o pre-
sente e mais deus de igual teor para serem
affixados no togar do costume e publicados
na imprensa do que lavrará o official do jus-
tiça de semana a competente certidão para
ser junta aos autos. Dado e passado nesta
cidade do Rio de Janeiro, em 4 de janeiro de
1903. E au; José Candido de Barros, o sub-
screvi.—Genziniarto da. panca .	 (•

•

':Juizo  da Decima Terceira
I-re oria •

.De citação, com prazo de 20 dias, ao 7*( .:0 ráll-

cigco . de tal ou Francisco Puget, na Orina

abaixo.

O Dr. fosé Nodden de Almeida Pinto, juiz
em exercicio na 13a Pretoria do District°
Federal, etc.

Faço saber aos que o presonte edital vi-
rem 'que por elle O citado e chamado a este
juizo, dentro do prazo do 20 dias, o. réo
Francisco de tal ou • Francisco Puget, de-
nunciado pelo 1)r. promotor aci.,unto com
exercieio nesta preteria, como incurso no
art.-303, -do Codigo Penal, para se *Ver pro-
cessar e julaar, sob pena do revelia. As au-
diencias criminaes deste juizo toem legar á
rua Dr. Manoel.Victorino n. 71, Estação do
Engenho de Dentro, todos os dias uteis,
ás 111/2 . horas da manhã; do que, para
constar, passaram-se este e mais deus de
igual teor, que serão publicados e affixados
na forma da lei. Rio de Janeiro, 16 de dezem-
bro de 1907. Eu, Jcs'3 do Oliveira Gaivão,
escrevente juramentado, o escrevi. E eu,
Henrique Ferreira de Araujo, escrivão, o
subscrevi.— José Nodden d'A lmeida

..rt:stado de Santa Catharina
Dr. Augusto José, Teixeira de . Freitas, juiz

de dereito da . roniarca do Lages, Estado de
Santa. Catliarina, na fauna da lei.etc.-_

Faz sabor - aos que o prosento edital 'de
éltação com o prazo de 90 dias virem que,
por '.'Manoel dos Prazeres Alves da Silva,
José Pedro da Rosa o -Antonio Teixeira de
Oliveira, por seu procurador o coronel José
Joaquim de Cordova Passos, lhe fiaram re-
queridas a medição e divisão da fazenda de
campos • o. mattos denominada eSerrito»,
nesta comarca de Lages,. da qual são alies
cà-proprietarios, por terem nella diversas
partes, lhe requerendo mais a publicação do
presente edit ti, com o prazo do .90 dias, para
evitar a falta de citaç-ão de quaesquer interes-
sados desconhecidos, para virem á primeira
audiencia deste juizo, que tiver lugar depois
delindo edito prazo o ultimadas as citações,
louvar-se em agrimensor e arbitradores que
PrOcodam adlevantamento da, planta circum-
ferancial ç *divisão daquela fazenda eabõo ar-
ie reciprocamente a neeessariaS desptiiits;
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sob pena do revelia, ficando oatrosim desde
logo citados. para os demais termos da causa
até final sentença e sua execuçãa.Ern virtude
do que, pe19.1?1Ve rite edital, - cita a quaeS.
quer • interessados desconhecidos na mencio-
nada fazenda do Serrito; neste municipio,
e bem assim aos herdeiros João Silveira do
Bittencourt, residente na comarca de Passo
Fundo, do Rio Grande do Sul, coronel Fran-
cisco Ferreira de•Albuquerquo, domiciliado
na comarca de Corytibanos, deste Estado,
Abalara Ferreira da Trindade, residente na
Capit 11 Federal e aos herdeiros desconhs-
eidos de Olympio de tal, falecido, para
virem O. primeira audiencia 'desta juizo, de-
pois daquele prazo, para os fins acima men-
cionados. Os- autores requereram mais que,
no presente edital canstasse o protesto que
fizeram contra as beinfeitorias e edificações
que tenham sido ou sejam começadas depois
que foi iniciada a referida acção, protesto
este que tem por fim evitar injustas in-
demnizações provenientes das mesm is, que
sejam especulativamente construidos com o
proposi to de difficaltar a divisão ou obterem
os respectivos propriMasios indemnizações
dos condominos a quem notoriamente Se

prevê que devem ser adjudicadas as terras
por alies occupa,das. As áudiencias ordinarias
deste juizo teem legar aos sabbado3 de cada
semana, ás 12 horas do dia, no palacio
municipal desta cidads. E, parasque che-
gue ao conhecimento de todos, mandou
passar o presente edital de 90 • dias, que
será. affixa,do no legar do costume, publicado
na imprensa local,' reproduzido no jornal
official da capital do Estado do Rio Grande
do Sul e no Diario O fficia?, como preceitua
o art. 80 do regulamento que baixou com o
decreto n. 72), de 5 de setembro de 1870.
Dado e passado nesta cidade de Lages, aos
28 de novembro de -1907.. Eu, Ernesto Au-
gusto Neves,-. escrivão de .orphã,as' substi-
tuto, o subscrevi - . —Atveslo José Teixeira de
Freitas.

O Dr. Augusto José Teixeira de Freitas,
juiz de direito da comarca de Lages, Estado
de Santa Catharina, etc.:

• Faço saber que, por parte -de Laurindo
Vieira Borges, me foi feita urna petição,
requerendo a medição e divisão da fazenda
denominada—Campina dos Linhares—nesta,
comarca, para o que pediu ^a citação edital,
com o prazo de 90 dias, dos • condaminos
ausentes, residentes em Iog,ar incerto o
ignorado para, findos os 90 dias, compare-
cerem á primeira andiencia, do Juizo, de-
pois de feitas todas as citações, atira de se
louvarem com o supplicante em agámousor
e arbitradores que procedam ã divisão; e
se abonarem reciprocamente as . despezas
judiciaes, sob pen o, de revelia. , E como
tivesse .0 supplicanto Provado a ausencia,
em 'legar incerto e ignorado dos interessa-
dos Jacob Klauss, Nicolau de - tal, João do
tal e José de tal, mandei lavrar o presente
edital, com o prazo de 9,) dias, pelo qual
cito; chamo e requeiro* aos ditos interessa-
dos ,ausentes, selle declarados, afim de que
venham á primeira audiencia ordinaria do
Juizo, que se fizer, findo - o dito pr:zo de
90 dias, e concluidas as citações pessoaes,
para os fins acima expostos, louvação em
agrimensor e arbitradores que procedam a
divisão da fazenda denominada — Campina
dos Linhares — o se abonarem 'reciproca.
monte as despozas jadiciaes, sal) pena de
revelia. As audiencias ordinarias deste
Juizo teem logar todos os sabbados, ao meio
dia, no Palacio Municipal desta cidade, ou
nos dias antecedentes, sendo .i'epiados os
sabbados; E, para que- chegue ao conhsci•._
mento d6 todos, Se,pasgararh . o:presenteiedi=
tal 'gás será afilado* no' legar do costume,
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nesta cidade, e mais deus de igual teor pare
serem publicados na imprensa local e^nO
Mario O fficial da União. • Dado e passado
nesta cidade do Lages,' em 16 de dezembra
de 1907. Eu, Fernando Affonso do Athaydo;
escrivão, o subscrevi. Augusto José Tei-•
xeira de Freitas

• • -7—
Comarca de Lages

• ,	 .
O Dr. Augusto José Teixeira de Freitas:

juiz de direito da comarca de Lages, Estada
de Santa Catharina, etc.:

Faço saber alie por^ par te de Jos5 Prudente .
Vieira, Amara Pereira Machado, João Maria
Pereira Branco e Polyearpo José Pereira de
Andrade, me foi feita uma petição, reque-
rendo a divisão da fazenda de campas e mato.
denominada Raposo, sita' nesta comarca, para'
o que pediram a 'citação de , edital com o'
prazo de 00 dias, dos interesiados residentes
em logar sabklo, 'porém. Ora do Estado dos
interessados ausentes em lugar iacartoe 19:110'

ra, lo,b ;ma como dos iate re sachos desconhecidos,
todos para, fim los os 01 dias, oompa.recerem

primeira audienc i a deste ,juizo, depois da
feitas todas as^citaçõas, afim dá se loávarefii •
com os supplicantes em uni agrimensor -6 -
dons arbitradores que procedam as flocos.
sacias diligencias para.' a divisão, podidada
fazenda do Raposo. E corno tivessem os stip
plicantes provado a ausencia em Jogar ia-
certo e ignorado dps, interessados Ricardo
José de Barros, Joaquim Pereira Machado,
Lucio Corrêa, de Lemos, José de tal, (conhe...
eido pôr José Rego), João Alves da Silva •
Sobrinho, o declarado que residem no Estado -
do Rio Grande do Sal. as seguintes ia-teres-
sacies : José Subtil de . ^ Pantaleão
Josa Francisco Moreira e José Luiz Ribeiro.,
na comarca da Vacç Iria . ; Antonio • Moreira
Machado,' Hermenegilde Mdreira . Forráro, .
Carolina, Moreira Garcia, João dá Cruz A '
varedga, Julia Vieira, Onofee, Antanho, Lau-
rinda^Mimoel e,. Rosa Vieira do Alvarenga,
Polycarpo Pereira Soares, Anaelica Moreira
Pedras°, Carlota Máreira, da Silva, Theolorti
Moreira Pedroso, Possidonha, Seratim • e Ba,1-
bina Moreira da Silva, Nunciação . Moniz da
Silva, Ilonorio, Thomazia e Serafim Moreira.
Gonçalves, Maria Candida Moreira, Amalia, ^
João e Luciano Moreira dos Santos, Jusamcio
Theodoro dos Santos, Antonio Vieira Alva-
renga, Sole lade e Trindade Moreira,, Lino
Moreira Machado, Francisco Quintino Vieira
na Vila Rica, comar,m, da • Cruz . Alta, e •
D. Maria 'Luiz:), Moreira, na *comarca - do
Passo Fundo, mandei lavrar o presente edi-
tal com o prazo de 9) dias,pelo qual cito, cha-
mo e reinadia) aos interessados nele declara•
dos e a todos guantes se jillgarem ntere.sados -
na divis-ão da etzenda do Raposo (interessados
desconhecidos), nem de- que venham áa pri-
meiro andiancia ordinaria, . do juizo, que se
fizer, findo.° dito prazo de 90 dias, e conclui--
das as citações pessoaes, para os fins acima •
expostos, louvação em uni agrimensor, o_
dons arbitradores que procedam ás necessa-
rias diligencias para a divisão pedida, sot
pena de revelia. • As audioncias ordinarias
deste juizo teem legar todos os sabbados, ao
meio-dia, no palacio municipal desta chiado
ou nos dias antecedentes; sen.lo feriados oe
sa,bbados. E para que chegue ao conhecia
ment ) de' todos se passou o presente edital,
que será afilado no legar do costume, nesta
cidade, e mais' seis de igual teor para serem •
publicados na imprensa local ,no Dia rio O fficial
da União, no jornal official da capital do Ess
tado do Rio Grande do Sul e atilados nas,
sédes das comarcas da • Vacária„ Cruz Alta
e Passo Fundo, do mesmo Estado. :Dado c,
pus tdo nest t cidade de Lages taas 16 de de- -
zembro de 1907. E eu, Fern tudoaAffonso des

-Athaydeo eScalVão-, , 6*escrevi: :- .--Augusto.Assf. •
Tetisce.iros;i de,Freitos	 •

I 	 'II	 , 	 I 	 I II	 .
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'5.420:&02$48

T'aris 	
. S. Potorsburgo 	

Vienna 	
lierlim 	
Loa:Ires 	

Esterlinos
108.003.000
usmo.coo
45.000.000
40.000.001
17.695.003

Domingo	 DIÁRIO OFFICIAL	 Janeiro - 1O08
1,44•4444.44444**444n444.44.	 4.4.44-4444444=41•44.4

044

INFORMAÇOES

as orçamento- Alei da reuna orou a
renda com applicação especial fl omma de
1.6.211:333:e314, ouro, e 12.237:500.a papel:
a da despeza incluiu, sob o titulo «A pplieação
da renda especials-a mesma quantia de
18.214:333$331, ouro, o 18.4a8:309$570,
papel.

Houve engano do algarismos, devido á eir-
curnstaneia do ter passado para, a renda ordi-
naria,sob o ti tulo-exportarao,todo o produeto
do imposto de exportação da borracha do
Acre, que ala aqui era escripturado como
Janda especial.

Esse facto, entretanto, nenhum ensbaraçe
causará ao Governo, que, como ate aqui,
terá de appliear aos fundos de garantia e
resgato as sommas que houver arrecadado
para esse fim.

Comparada a receita ordinaria com a des-
peza ()Ninaria -verifica-se assim que o do-
JIM se reduz a 5.421):902$a48.

Com elreito, sendo orçada a receita ordi-
Paria., ouro, em

75.210:280887
e a daspeza, em
	 40.411:272$011

;Ica o saldo ouro
	 25.863:108270

equivalente a papel 	
	

40.302:504808
Esse saldo será convertido em papel para

lazer face tis despozas nessa especie.
Assim, os recursos do que disporá o Go-

verno, em papel, serão:
iluda ordinaria, papel..	 53.979:000000
Conversão do saldo ouro.	 46 . 502 594806

*EM

Animaria Estatistieo de S. Paulo- Essa
aublieação, Deita agora pela primeira voz,
vem preencher, naquelle Estado, uma falta
!mui geral em nosso pai; onde sã'o pouco
Conhecidos os trabalhos dessa natureza.

O Annuaria Estatistice de 8. Patt!o, orga-
nizado com todo o capricho e eserupido, tem
todas as suas indicações, e tambem as pagi-
nas, de texto, escripta,s em duas linguas,-
portugusiza e franeeza,-o que torna um ex-
aellente litro de propaganda do Estado no
estrangeiro.

A obra divide-se em dons volumes.
O primeiro volurao contém a divisão judi-

daria e administraava. estatistica o eleito-
ral, immig,ração, nascimentos, casamentos.
obitos e populaçar.

O segundo °ocupa-se das estatisticas eco-
nômica e moral. Encontra-se ahi uma inte-
ressante noticia geographiea, o geologica,
organização politica e administrativa do Es-
tado. Seguem-se minuciosos dados estatisti-
aos sobrou producção, alimentação, vias de
communicação e meios de transporte, insti-
tutos do credito, commercio exterior, finan-
ças estaduaes e municipaes. inuminação,
jornalismo, bibliothecas. a.ssistencia, publica.
caridade e providencia particular e arehivo
do Estado.

Illustram toda a obra numerosos diagram-
Mas coloridos.

Extrahimos do Annuarie os seguintes alga-
rismos, referentes ao Estado de S. Paulo
em 1905:

Lamigratu're -Entraram 110 Estado 17.817
immigrantes, dos quaes:
iresparlittieg 	
Ra:ia:10'4 	 446*

Pari uomizes
Bra zi toiros 	
Austriacos . .4*
Dc diveasas pruceil	 sonoia 	

Nissrinicatss, essa:ia:atos e ()biles- Nasce-
ram no Estado, durante o anno, 95.701 pes-
soas, sendo 10.506 tl sexo masoullao e 43.171

laminino.
Realizarain-se 10.787 casa.mentos.
O numero de °bitus foi apenas de 57.0f36.
Popeeeça - A pepnlação do Estado era

oflleiainientô calculada em 2.000,030 habi-
tantes.

Estradas de /erro - O percurso total das
estradas de ferro em eXerCie.i0 no Estado
era de 3.802 kilometros, dos quaes 2.745
construidos por conce são do governo do Es-
tado, e 1.117 por eonees:ão do Governo Fe-
deral.

Os lucros do todas as estra ias em trafeoo
foram os seguintes:
Receita 	  07.010 :034U"
Despeza 	  33. 280 :a44$820

Saldo 	 	 3.548:707..3855
Instrace4o-A educação primaria era mi-

nistrada por 70 grupos escolares, fragueis-
tildas 01? 24.238 al innnos, o 1.322 escolas,
com 42.202 alumnos, porfa.zendo um total
de 66.500 e itudantes. 	 •

As despezos feitas com a instrucção pri-
maria foram de .2.737:770$, para 03 grupas
e 2.504:U0$, para as escolas isoladas.

—
O ouro do mundo-Agora que do precioso

metal ha tanta falta 11 .)S principaes mar-
(alatoa monetarios do mundo, e IMO é outra
a causa da crise que trabalha o grande
centro de negociai que é a America do
Norte, vem a propesito conhecer o supri-
monto total de ouro que existe nos rudes
paizes.

Parece que o valor do stock munlial pado
ser estira alo em S3 1.300.000.000 ou COrea
de 21 milhões de contos de réis, pertencendo
cerca de metade dessa boita scmina, aos
bancos o thesouros publicas e existindo a
outra metade em circulação.

Actualmente os priaeriees bancos na-
eioaaes da Europa possuem as seguintes re-
servas em ouro:

Em melado do corrente saez o depasitu
existente na Caixa do Conversão do lirazil
elevava-se a :C 6. 110.122, alui valente

97.701:984$020.
-

As frotas mercantes do mundo.-Segundo
o Doyd Reyister (10 i7-1008) a tenela,aem
actual das 'Cotas mero ntes do muado O cal-
culada em 39.433.917 tone:aias on mais
1.88 .1.00a da que tais 10)0 (o7.554.017).

O numero dos vapores e is tvio.s de vela
da mais do 100 toneladas O de 30.203, ou
mais 1 .49 do que no anno anterior. Nesta
cifra estão Mentidos 2.1.7 lf) vapores (att-
gmeato de 809 unidade:) con l.ra 9.437 ve
loiros (diminuiçx.o de 76) unidades).

03 20.710 vapores representam, de muito.
a. Junior parto da tonelageiu total de
33.009.811 toneladas contra 5.469.103 '6112-
ladas apenas para Os navios de vola.

Finalmente, na cifra da tonelagem dos
vapores, só a Inglaaerra entra com 17.001.000

toneladas, isto é, com mais da metade da,
neta mercante a vapor do inundo iateiro.

O Estado de Calahoma. -- O presidente
Roosevelt lançou a proclamação alava lido o
territorio de Oklahurna á, catog,aria de Es-
tado.

Sómente a 4 do julho de 1908 é que a nova
estrolla, figurando esse Estado, será aceres-
conta la ás 45 que constellam já a bandeira
americana.

Uma eommissita composta de aleires de
terra e mar, presid id a pela almirante laswey,
foi encarregada da ti ispasiçãa das 4 . 1 estrei-
tas no campo azul da bandeira. Terá seis
fileiras, das quites quatro de oito. estrelas
alterna/Ias com duas do sete estreitas.

Oklalioma O uma parte do territorio in-
diano, cedida pelos Fenos Vermelhas NOS
Estados Unidos em 18.30.

Foi alerta á colonização bralica, em 1889.
Milhares de individuos esperavam no limite
do territorio o signal pa,ra se precipitar so-
bre as terras devolutas.

Em mui unico dia Oltlahoma.-City foi assim
fundada. com 50.000 habitantes.

Munideencia de Cornegie - Em 1904, o
americano Cornegie legou á sua terra na-
tal, Dunterliae, na Escassa, uma somma
que produziria o rendimento de 25.000 li-
bras, ou 659.000 francos annuaes. O fim do
legado era fazer penetrar a luz e a felici-
dade no seio das massas operarias de sua
cidade de nascimento, de modo (R10, che-
ganda á. idade adulta, os seus patricios 83
recordem dos annos felises da inCancia.

A referida sanam% foi entregu) a um
grupo do homens bom intencionados.

Coma o Dumforlina Cornegie Trust se tem •
desempenhado de sua missão ?

Essa aetividado convergiu para dous pon- •
tos: augmentar a capacidade physiea, da po-
pulação, base fundatnantal da, felicidade e
do bem estar, e dar-lhe momentos de re-
creio iittellact uai.

O eollegio, fundada pelo Trust, é urna ma-
ravilha. Alli são formados professores do:
oymnastica suaca, com urna educação seleis.;
tifica rigorosa.

No gymnasio annexo funeeionami aulas
diurnas e noturnas, do modo a poderem ser
aproveitadas por tolos.

No o.stabeleeimento Amacio:ia tambem
urna aula do natação.

Os professores do gymnastiea, urna vez
recebida o * certificado, vão para as escolas.
publicas.

Um parque extenso, onde ha todas as qua-
lidades do jogos, escolas inanstriaes,
Vascas publicas, atém de outras muitas ia.'
stituiaões, sisa attostando o valor da obra de
Cornegie em Dumferline.

Contra o socialismo-Na Inglaterra, siao
ginolo communicam de Londres, anamenta'
tolos os dias a agitação contra as doutrinas
socialistas.

O partido conservador está preparando
uma campanha activissima para o pro-;
ximo inverno, organizan.lo niecti,igs em
piasi tolas as povoações de alguma, impora
tancia, com orad ,ros s nome, dando, antes
e depois dos discursos, sessões de ciaema.to!
grapho, gramaphone, etc., para attrahir a
muitida).

Annuneia-se a formação do uma nova fie;.
doração do compaahias de vapores, com-
prehendendo todas as da Inglaterra o ala
guinas de varias pont,i centioontace.

Esta nova federação eassetuará unta rou-
nião magna, com o fim de discutir os meios
do defesa a adoptar para contrariar os ata-
ques dos socialistas.

22.123
13.500
5.878
1.978

203
4.034



zeram o plano já tinham idéa ou vista clara
sobre a enorme importancia economica que
sua obra havia de ter para toda a pop adoção,
responderam elles • que não; só sabiam- que
a base e o fundamento eram bons, porque
podiam dizer aos camponezes : todos Mem
vir sem excepção, sem entrar com dinheiro
algum, estando ahi justamentó a diferença
entre as cooperativas o as companhias da
acç -ies. (Extrahido da Lavoura.)

NOTICIARIO
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A reunião foi organizada, pela ft) lera.ção
britannica, de companhias maritimas, o que

O indicio do profundo alarme que existe
no paiz.	 •

O mamoneiro — O mamona iro, planta de
onde se extrahe o °leo de ladro), é um temi-
vai afugentador dos bichos inimigos da la-
voura—diz urna revista norte americana.
Nenhum passam animal ou reptil pode
tocar no onamoneiro ou dello approxi;
mar-se.

Uma cobra morre logo momo antes do
trincar "uma folha da planta, como si sen-
tisse o cheiro mais detestarei do mamilo.
, Os gafanhotos fogem tombem da planta
apozar do comerem qualquer especie de
aerva, anão ha melhor maneira de afugen-
tar toupeiras de qualouer campo de que
plantar um pouco de miunoneiros entre as
outras horva,s.

•
Cooparativismo •,Festejou-se o mais im-

portante jubileu que o estado economico da
Dinamarca até agora exhibiu. Havia justa-
mente ;:..5 annos que . a Cooperativa de
Hjedding princípios a usar o leite das vac-
cas dos moradores vizinhos. Essa coopera-
tiva ficou sendo o modelo das 1.5)0 que
rapidamente se organizaram nos annos se-
guintes, em todo o paiz,

A sua importancia, não está só nos 200
milhos do coroas • que annualmente im-
porta do estrangeiro pela venda dos pro-
duetos do leite, porém muito mais pelo
espirito de associaoão, que, por sou exemplo,
promoveu.

A cooperativa é a maior força contra, o
socialismo ; esses eamponezes estão &Tupi°.
tomento livres do todo o odio de classes, o
grande e o pequeno lavrador deliberam em
boa harmonia e em condiçõos iguaes a man-
dar fabricar a sua manteiga em uma
grana cooperativa, que enes, os mesmos
moradores, arranjaram por meio de um
emprestimo sob a responsabilidade solidaria
de todos. O cabaneiro do uma vacca tem
exactamente o mesmo direito que o fazen-
deiro de 10Q vaccas, garantindo cada um a
divida da cooperativa proporcionalmente
ao numero do suas vaceas e á quantidade do
leite.	 .

Mediante organização crearam-se as con
diçãas principaes para a prosperidade e vida
da pequena lavoura. O cabaneiro e o dono

. do pequeno itio que antes desta não acha-
vam comprador para seus productos, e mui-
tas vezes quasi que os davam de graça,
agora, do Um golpe, recebem um preço pelo
leite como o grande fazendeiro. Mas, não
foi sem combate que os lavradores se con-
venceram; muitos estavam desconfiados e
seeptico.

Fizeram a granja cooperativa de modo,
para poder prosperar, a receber leito de 400
vaccas, mas, apezar de tolos os esforços dos
fundadores, só conseguiram juntar 300 vaccas
cooperativas.

Essa desconfiança ou precaução scepticas
podiam ter derrubado todo o plano, si não
fosse a fè inquebrantavel de seus fundadores,
que lhes animou a comprar o leite das 100
vOacas que faltavam para podara fabrica tra-
balhar com vantagem: Mas em pouco tempo
ficaram todos convencidos da seriedade e
prosperidade do problema e pouco a pouco
todos entraram e ficaram tombem coope-
rados.

O emprestimo para formar a primeira
cooperativa foi com bastante custo de 8.000
corew (oito contos), mas, não tardou a ser
preciso augmental-o,tomando-se pouco tempo
depois una empresti mo cooperativo de 60.000
coroas para poder - fabricar manteiga do
leite de cerca do 4.000 vaccas.
• Perguntando aos fundadores dessa pri-
meira cooperativa si elles quando propu-

tt In pri men t os.-0 Sr. Presidente
da Republica recebei cumprimentos de boas
festas dos seguintes Srs.: cardeal Arcoverale,
arcebispo. Dr. Augusto Moo tonegro, go-
vemalor do Pará, desembargador Sigis-
mundo Gonçalves o coronel Alfonso de Caia
valho, governadoras do Pernambuco e Ama-
zonas, Senador Silverio Nery, Deputados
Borges Monteiro, Dr. João Ribeiro, presi-
dente do Banco da Republica, Deputado Es-
tado Coimbra, general Marques Porto, co-
ronel Vespasiano de Albuquerque, com-
mandante da flotilha do Amazonas, in-
spector da • Alfaudega. de Corumbá, com-
mandante' e officia.es do 70 regimento,
Dr. Buarque de alaceclo k , general • Coitado,
em seu nome e do 20 districto militar,
Dr. Henrique Lisboa, ministro do Brazil
no Chile, Dr. Knox Littlo, superinten-
dente da Estrada de Ferro Leopoldina,
commandante da. Escola de Aprendizes Ma-
rinheiros do Maranhão,. General Marciano,
Alves & Comp., A. Gomes Carmo, Deputado
Garcia Pires, Antenor Barbosa. de Mattos
Corrêa, coronel Rodolpho Brazil, Manoel
d'Hucquo, Senador Augusto de Vasconcellos,
Samuel Standt Baccarab, Antonio Gomes,
Luiz Carvalho Brandão, Josè Alfredo M. Ma-
chado, major Joaquim Igna.cio, Luiz Q. Gui-
marães, Sociedade União Operaria de Santos,
Henrique Freire de Andrade, Octavio José
de Magalhães, Dr. Joaquim C. da Costa
Serra, A. Balmaceda Freire, Flavio. Fer-
nandes dos Santos, João Baptista Nunes do
Oliveira, José Galietti, De. Antonio José da
Cunha„ Tosa, Pedro da Fonseca Barreto,
Antonio Mala da Silveira Mattoso, José A. de
Almeida, Sandoval de Azevedo, José Jesus,
Theolloro Gomes, Dr. João Franklin de
Alencar Lima, Arthemio Condido da Silva,
Joaquim Silverio de Souza. Administrador e
empregados dos Correios do Estado de
Santa Catharina, F. C. Soares, Dr. Freire
de Aguiar, Ricardo Manso, Bertholino dos
Reis Machado, João Monteiro Carvalho Ju-
nior, Antoro do Andrade Botelho, A. C. do
Almeida o Silva, Dr. Pacifico Masca-
renha,s, commandante e caches do caça tor-
pedeiro •Tamoyo, Mario Alves Rosas, Dr.
Olyntho Augusto Ribeiro, Jeito Silva, Mario
Mello, Jorge Irmão & Courie, Julio Rezende
Campos, José Curvellano de Sant'Anna, co-
nego José Caetano de Faria, José Verdussen, '
Alcides Medrado, N. M. de Mello Franco,
Oscar Machado, Heraclito Graça, Pedro Gon-
çalves Chaves, J. Dias ac Loureiro, Dr. Bit-
tencourt de Segadas Vianna, Henrique Mo-
rei, marechal Cardoso Junior, Carlos Bénac,
Esmeraldino O. de T. Bandeira, comman-
dante e officiaes da 80 brigada de infatitaria,
Jayrne Roaemberg, Dr., Cesar de Campos,
Luiz Guadalupo, Leonardo A. Gutierrez,
capitão do porto do Rio de Janeiro e seus
auxiliares, Carlos Pratos, commandante e
officiaes do corpo de bombeiros, Dr. Antonio
Dias Ferraz Junior, Dr. Mauricio de Abreu,
Adherbal Pinto Ferreira Morado, João Fran-
cisco Elliot, Luzim de •Csroliva, João Nunes
Lima, senador Martinho Garcez, P • P. dos
Santos, João Loureiro Fernandes, commen-
dador Silva Porto, Amando Portella, Dr.
Dias de Barros, Lameirão, Mariano az Comp.

commandanto e officiaes do Collegio . Mili-
aar, directoria e conselho- director do
Club de Engenharia, Moniz & Campa
director e funccionarios da . Escola Quin-
ze de Novembro, commanlante e °fil-
mes do 10 batalhão de engenharia, João
Costa Pimentel, João Ignacio Moutinho,
da Silveira, tenente-coronel Marcos da Costa
Brito, Francisco de Paula Coutinho, Caetano
José Baptista, Francisca O. Machado Filho,
Benedicto Ladario Corrêi, Octavia,no Gomes
Alfredo Camara, Dr. Diogo Jose de Andrade.
Machado, Waldemiro Guerra Corrêa, J. Bai
boa Rodrigues officiaes da intendencia
50 districto militar, Adrião da Costa Perei-
ra, J. Xavier Pires, Antonio de Assis Bran.
dão dos Santos, Dr.' F. Mendes do Almeida,
Dr. Eloy Reis, J. I. Ramos Valladão, José
Agostinho Andrada, Humberto Juliana Ma-
nool de Almeida e Silva, J. A. da Costa Car-
valho Filho, João da Cunha Lara, desembar-
gador Pires Arnorim, Fabricio Andrada,, Car-
los Saurio, Sebastião Francisco de Oliveira'.
Francisco Alves da Cunha Horta Junior, Josd
Duar te da Costa, Josino Menezes, Diogo L. A. -.
P. Vasconeellos. Alfredo Pinto do Oliveira,
Olivio Ribeiro Brazileiro, José Rabello Leite
Sobrinho, Joaquim Julio de Proença, A. Carias •
Rodrigues, tenente-coronel João de Figueire-•
do Rocha, capitão Felisber to Augusto Martins,
José P. de Rezende, João Ribeiro Mendes, M.
de Medeiros, Francisco B. de Souza, Arthur
Lambert, conselheiro Augusto da.Silva, Be-
nelicto de Moraes, director geral de arti-
lharia e officiaes, Luiz da Silva Paiva, Claudio
Manoel Ribeiro, F.Guimarfies & Irmão,Oscar
Rodrigues, Sylvio Rocha, coronel Miguel
Calmon du Pia 'Lisboa, Pa,schoal Brando,
Benjamin Jaula, Gabriel Pinheiro. Olympic
de Assis, Francisco de Pau'a, Monteiro de
Barros Lima, Armando Proença„r . Bulcão,
Victor Marks, Odilon' Barroso, A. A.Ribeiro
de Almeida, Francisco de Paula Rocha
Lagoa, Fructuoso Luiz Machado, Antonio
Carlos Cassato,,Nelson Orimide Castro, Al-
fredo Regulo Valdetaro, J. Fructuoso, Ra,n-
dolpho Pacheco, Nicesio Ottoni de Macedo
Dr. Carlos de Figueiredo Rimes, João Bak
ptista Nunes de Oliveira, Alberto Leite For- • -
reira Cardoso„Tosé • Condido da -Fonseca
Meyer, Olympio de S.o Albuquerque, Fran-
cisco de Paula Assis Notto, Directoria da.
Associação dos Funccionarios Civis, Dr.An-
tonio Vaz Pinto Coelho da Cunha, R. Saave-
dra Darão, Barão da Bocaina, Carlos . Dynch, .-
L. Cantanbeda de G. Almeida, Inspectoria do
Fazenda e seus auxiliares ; J. Miranda Car-
neiro, José Coelho Linhores Junior, João Cou-
tinho, Luiz de Sá Perligão,Josino M.Martins,
Dr. Bernardo Teixeira do Carvalho, Alvaro -
Faria Pereira, Francisco Serra, Dr. Alfredo
Müller, coronel aliiller de Campos, Eugenia
E. Saldes, general Ribeiro GaimarOes, Auto- o
na) de Paulo Afonso, Claudiano Martins .&
Comp., Dr. Ubaldino do Amaral, J.. J.Lopes
dos Santos, Timotheo José Cardos) de Abran-
ches, Dr. Cesario Pereira, Gastão Ribeiro.
Dr. Alfredo Novis, Horacio Meruim Campos,
Dr. Augusto Bernacchi, coronel Ernesto
Senna, Luiz Maxtini, Associação Geral de
Auxilias Mutuos dd Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, tenente-coronel João Cavai.
cante Rego, Deputado Bezerril Fontenellé,
marechal Rufino Enéas Gustavo Gaivão;
Francisco Bustamánte, director geral e
funcoionarios da Directório Geral de Conta- ..
bilidade da Marinha, Alfredo de Almeida .
Russell, Raul Penido, Francisco Saldes, Joa- •
quim Caetano Pereira, Francisco Silveira,
Bueno, tenente-coronel José Joaquim Nettó
Amaranto, Rodrigo de Carvalho Junior, •
Antonio Vieira da Silva, Henrique Boiteux,
Ernesto Ilammar, Bento Luiz de Toledo Lis-
boa, administrador dos correios do District° •
Federal, Joaquim Netto Lessa„ tenent°
Brasiliano Cavalcante Junior, Leopoldo d.
de A. Duque Estrada, Dr. Dias • -de Barres,
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Severino Ferreira Lopsa maj e .4n . °Ido
Thome do Moura. toneat s-coron :1 João Car-
los de Mello Palitares. Casar Lacerda de
Verguotro, De. João Caetano da Silva Lara,
:tose Feliciano Pinto Coelho da Cunha,Antonio
Cardoso Ferrão, maior Narciso Baptista do

Deaclecia.no Alves de Souza Junior.
.Torgo 111a.ga1hães, Arthur Saboya. Antonio
Gonesives Chaves, Dr. Joaquim José I h Si-
queira. R animei Machado, Alfredo Soares
Limá, Doais fita Alves A. Gomos. Francisco
A. Ferreira Tovraa. capitão de fosfata Mar-
ques dt Rocha. Carlos Antonini. director do
Internato do Gymnasio Nacionai e seus au-
xiliares: Joasmim Garcia, m tjor l. J. Dutra,
Sebastião Mello do Lima, Ardias Oswablo,
Olegario Castro, Arnaldo de Si Moita. Pedra
de Moraes Si, rm s ttes. fil ha, Fernando Lttiz Vi-
eira S aTviriaLniz tntas, Tose Poreira
Miguel L i ebmann. Dr. Mo !esto Gnimarães.
Dr. Camillo de Drito. .Tosé Joaquim de Sá
Freire. Itandoln'io Pata Junior. Constaatina
Rodrignes, Domingos de AnIréa, Godorredo
A. da Silva, AtJallir V.Oliveira, Oetavio da
Silva Jorge, conde de Ga41ing, Dr. Camillo
Ferreira, Sylvio Carva Dates , Martiniano
Antonio de Barros. Olympio da Motta
Couto, Funceionarios da Agencia Postal do
Rio Claro, F. A. Des t andes, Senador aisniz
Freire, ltonora to AI vos. Antonio Gomes Lu na,
Armando 0011104: JOSé Ferreira da Motta,
Pedro Aviam da Silva, Alcy Magno de Car-
valho, José Barbosa de Luna, Joio Bayenes
da Silva, Augusto Casar do Va.semmellos,
Sebastião Batelle). tptista, C. naviosa,
EMvgdio Formados, Noranlia Gitaranv, I;e-
nedieto M. Tolodo, José Tavares do Mello.
José Rabina Cerkr. Dr. Joaquim Darbosa,
Castro. Adolpho O. Guimarães, Getulio Eva-
risto dos Santo, Epaminondas do Amaral
Mello, Theophilo Pereira da Silva, Calino

•Pimetriel, Augusto Pereira Serpa, Nicoláo
non. b irão da Taquara, Amorico Ferroira
Lopes, João Valondm Vilella do Gus.mão,

•Dr. Manoel Adriano do Araujo Jorge. J.
Rangel. barão de Mendes ToVa. José Itriend,
José Manoel da Nascimento Silva„Toão T.
Soares Dr. José Gonçalvos do Oliveira, Cal-
dia() 1\itatoel de Castro Ernani Corrêa.

Federa l — Pagam-se
stananbã as seguAtos folhas: Escola Polyte-

G ,Aunatio N tctona l , Montepio min-
lar da Marinha, diversas penses da Ma-
rinha.

NO dia 7:
Ilibliothoca Nacional, Montepio civil da

Marinh t, Msetteelo militar da Guerra e Di-
versas ventiles da Guerra.

malas pelos seguintes paapietes
Correio — Esta repartição axpedir0,

Hoje:

Polo Pis4. para Santos, recebendo im-
pressos até ás 9 horas da manhã,ca.rtas para
o interior até ás 9 1/?.ditas com porto duplo
até. ás 10 e object s para registrar até ás 6
da tarde de hoje.

Pelo leis, para Santos e Eorianopolis,
recebendo impressos até ás 3 horas da ma-
nhã., earta.s para. o interior até CtS 3 1/2 e
ditas com porto duplo até ás 4.

Pelo atettnabam., para Villa Delia, S. Se-
bastião, Santos o ltajahy, recebendo impres-
sos até tis 7 horas da manhã, cartas para o
interior até ás 7 1/2 e ditas com porte du-
plo até ás 8.

Pelo neen«,para Rio Grande do Sul, re-
cebendo impressos até ás 7 horas da manhã.
cartas pura o interior até ás 7 l/2 e ditas
com porte duplo até ás 8.	

•

Amanhã:
Pelo S.5,int ~tens, para Rio Grande do

recebenda impressos até ás 9 horas da
manhã, cartas para o inferior até ás 9 1/2,
ditas com porte dupla até ;is 10 e objectos
Para ra:eistrar até :is 6 da tardo de hop.

Pelo Allenlilve. para Rio da, Prata,
Multo Grosso e Par:ignita-, racebentio ha •
pressos até ás 2 hora:, da tarde, cartas para,
o interior até ás 2 112, ditas com parte duplo
e para o exteriar até ás 3 e &retos para
registrar até á 1 .

Pelo rettaysoa, para, Viciaria, Balda, Bar-
letd) )8 e Nova Voa:. recobendo
ate ;is 9 horas da mania, cartas para o in-
terior até ás 9 1/2. ditas com porte duplo
e para o exterior até ás 10 e objectos para
registrar até ás G da tarde do hoje

Nota— Vales postaes para o exterior, aos
dias utois, até ás 2 1/2 da tarde.

— Recebimento do enconstnendas para
Portugal, /Soros e Madeira, nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde. ate á
raspara da partida dos paquetes que se desti-
narem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Messageries 11Ltrilimes ; e sntrega
banhem nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã 11.9 2 da tarde.

••••••n•n•

011,1 tu t ri o— Sepnl taram-se no dia 31
de dezembro de 1907 33 pessoas, sendo :

Nacionaes 	  26
Estrangeiros 	 o.—

35
Do sexo masculino 	 19
Do soxo feminino 	 16

35
Maiores de 12 annos 	 23
Menores de 12 istmos 	 10

•
33

Indigentes 	 5

—No dir. 1 do janeiro do 1903, 5tt pessoas,'
&Cudo:

Nacionaos 	  45
Estrangeiros 	  5

50
Do sexo masculino..........
Do sexo feminino. 	  23

50
Maiores de 12 annos 	
Menores de 12 annoS 	  17

50
Indigentes  •	 • • • 17

MARCAS REGISTRADAS
•	 N. .i o;

foi public da.

mereial do Rocie) sob o n. 4t 5, ad depositada
nesta Junta em 2 de jan s irs. tio corrente

Moreira t‘• Comp., Regis!:ratla na Junta Com-

anuo, com o Mario de Pe.'i~.1)teco Cm que

Certifico que a marca pertencente a

Secretaria. de Junta C ;ri-marcial da Capi-
tal • Federal, 4.de janoirs de. 1003.—A/frei10

lort io MA/loiro, servindo de oficial •maior.
(Sobre estampilhas no valor .de 18100.) .

N. Z;a1:SSS.,"

Orlamlo da Fonseca, Rangel, pharmacen-
tico, estabelecido ateu fitionea de. prathl
Clifillicos e 'Marinas:mit:os á Avenida Cen-
tral n. 181, ssb a lima de Orlando Ratasel,
vem apresentar á meretissima Junta. 	 :
marcial. o rotulo acima coifai!) destinado ti. .
distinguir 111113. qualidado da sabão de seu
rabrieo denominado sLyadols. na = aliás
de phaniasin ou arbitraria adoptado pelo
sultana:mio para ili4inginv o sou dito pro-
ducts° e garantir-lbe todos os direitos tio
propriedade. (Oilier,reio e industria.
ifft ido acima (adiada além do titulo de .
phantasia «Lyodol» cuja i'0218i111 o 8111.0-
cauto era r.e • e, encantsaate 'iantliem o em-
Menta já registra .to pelo raq menti- para
lodos os pis, luctos tlú sia fattriaa ; lendo-se
p a parto miperi . w o sogitillio: 4S:111411de com
lias: dos . principias aptisopticos do niodol».
e na parle infeteis:: «precioso nas molestias •
da peno e do coura eabolludos. Além das .
suas propriedades de )(USAI] rodante, desodo-
rante, antisrptico e bactericida. encontram-
se as Indicações thevapenticas que C) rrnygmo
premeio,. A rolarida denominação 41,yoth.•1»:
sorri azada em ralados, papel o tinta do toda.
é qualquer qualidade e sob divises is Iiirmas.
Rio. 30 de no ..embro de 1007.— Orkendo
do fotuetm Rtengel.

Aprosentado na secrata ria da Junta Com-.
marcial da Capital Federal, a 1 hora da
tarde do dia 4 de dezembro do 1907— O se-'
crotario interino, .1g lio Cesto. tI Otteeira

egis1rada sob n. 5.427 por despacho da
Junta Comutareis" em sessão de hoje. Pa-
gou no primeiro exemplar &1G00 de salto por
estampillias. Rio de Janeiro, 9 de dezeinbro
de 1901.— O secretario interino, traio Cesar,
de Olieera

N. :,;.4SZCS

Orlando da Fonseca Rargel, pliarmaertu;t
tico. es'aibelecido e mi fabrica de productoS
chimicos o pitai maccuticos. á Avenida Coa-
trai n. 181, sob a firma do Orlando Rangel,
vem a preSeldar á nieretissima Junta Com.-
marcial o rotulo acima coitado, destinado a
distinguiritma qualidade sie sabão de seu
fabrico, denominado aDa.s Damas», nome
aliás do phantassia ou arbitra rbs, adoptado
pelo supplicante para distinguir o seu dito
products) e garJair-lhe todos os direitos de
propriediele, connnercio o industria. No
rotula acima colhido, além do titulo de
phantasia «Das Damas», cujo registro o st1P-
plicante ora pode, encontra-se tamboril o
emblaina,„iá registraolo pelo requerente para.
todos os produetos de sua fabrica. No mesmo
rotulo e abaixo do titulo--«Sabã,o das Damas»
10-se o seguinte: «base de coallar-petroleo
perennzolo». Além das propriedades que são
indicadas, encontram-so no dito rotulo as
suas indic tçiles. A reforitla denominação
«Das Damas», sesi, usada em rotulas, papel
e tinta de toda e quadmor qualidade e sob
diversas fOrmas. Rio, 30 do novembro do
107.—Or1ando fottsee,I, &ovo,.

Apresentada na, secretaria, da Ateia Cem-
mo ...eial da, Capital Federal, á 1 hora da
tarde do dia. 4 de dezembro do 1907.-
O secretario interino, Adio Cesar de ()It.-

;
1:eli)iggRegistrada sob n. 5.423 por despacho da
Junta, tik)flimereial, em sessão de halo. Pa-
gou no primeiro exemplar 6:3300 de sello
por estampilhas. Rio do Janeiro, 9 do de-
zembro de 1901. — O secretario interino.

Olieeira.

• .	 N
Oslati lo da Fonseca Rangel, plia.rmacets:

tieu,.estabolecido an * fabrica d.e producte.'t
c:anile:ia e pharmaesettieoa á Avenida • Cen-
tral ii. 181. sob a firma de Orlando Rangel,-



RENDAS PUBLICAS

ALFA,NDEGA DO RIO DE JANEIRO
-	 .
Renda dos dias 2 a 3 de ja-,	 .neiro do 1908 	 •	 706:9104286

rapii 'do' dia 4 :
Em papel.; 210:7361708
Em ouro....	 124:1094855
-	 •	 •

Eúl igual periodo de l907_

RECEBEDORIA-J.	 DO RIO DE JANEIRO

'Renda do dia 4 . de janeiro de 1908
-AL

334:846$5G3
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i•
Vem apresentar a meretissiina, Junta Com-
inercial, o rotulo acima coitado, destinado a
distinguir urna 'qualidade de sabão de seu
fabrico, denominado «Dora», nome aliás de
phantasia, ou arbitrario • adoptado pelo stip-
plicanto para destinguir o seu dito producto
e garantir-lhe todos os direitos de proprie-
dade, conimercio e industria. No rotulo
acima collado aléni do titulo de plia,ntasia,
«Dora», cujo registro o supplicante ora pede,
encentrase" tamb.em o . emblema, já regis-
trado-polo requerente para todos os produ-
dos do sua fabrica, lendo-se abaixo do titulo
Sa,bão Dora», as palavras: «Transparente e

pêrftimado.» Areforida denominação «Dora»,
será Usada em •rotules, - papel o tinta 'de
-leda e mitalquer qualidade e sob diversas
fórinas 'e• servirá não só para o sabão, como
tainbem para, loção, extracto, perfumo e pó
dé,arroz. Rio' de Janeiro, 30 de novembro
de 1007. —Orlando da Fonseca- Rangel.	 •

Apresentada nti secretaria da Junta Cám-
Moreia:1 da Capital ,Federal, 'á 1 hora, da
tardo do dia 4 de dezembro do 1907.-
O secretario - interino, Juli6 Casar de Oli-

•teira.
Registrada sob n. 5.429, 'por despacho da

Junta Commercial, em sesSão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello per es-

- tampilhas. Rio• de Janeiro, 9 dedezembro
de 1917.-0 secretario interino, Julio Casar
de Oliveira. (Achava-se 'ao lado o Carimbo
dti'Jtinta CommerciaL)	 .	 • • '

Certifico para ' os fins de direito que os
administradores da Societd anonyme aneiens
dlablisseuzents Dtechen Pour l'atimentation
são • oS seguintes Srs.: Piou° Duchen, Ger-
main Auroux e Georges Plantado, todos in-
dúStriaes o residentes em S. Paulo. •

Rio do Janeiro, 20 de dezembro do 1907.
Francisco de Castro Junior, representante, por
procuração. Reconheço a firma do Dr. Fran-
cisco de Castro Junior. Rio, 4 de janeiro de
1908	 Carlos' Theodoro G. Guimarães,
eseri-vão.'	 • '	 •	 • .

Certifico mais que Os estatutos da mesma
SioSetd anonilme anciens . ètablissements Du-
Che`npoier l'alimentalion foram publicados no
Diario Officia/ dá 15 de-setembro deste anno.

'Rio do Janeiro, 20 do dezembro do 1907.—
Francisco de Castro Junior, representante,
PO: 'procuração. Reconheço -a firma do
Dr. Francisco 'de Castro Junior. - -• Rio 4-de
janeiro do 1908. • Caries Theodord G. Gui-
laarães, -escri vão.

Interior 	 •'
Consumo

Fumo 	 .
Bebidas... .....
Pfiosphoroa. á.: -
Calçado 	 . • .	 -
Porfumarias,;:.

.

3:737.500
12: 31--)V60
12:0 :04000

1:6811,000
100e$000

45:745012

Rspecialidades
pharmaceu
ti nas. 	

Vinagro 	
Conservas
Cartas de jogar
Clia,peos 	
Tecidos 	
Registro. 	

450:5000
•	 8234;00

-200$030
144$ f )00
45 030

10:000,000
•	 400000 43:237000

Extraordinaria 	 á :4139$709
Depositos 	 157'000
Ronda com applicação cape- •	 •

ciai 	  ,2:839$424

•	 Total 	 •	 •,	 • 	 . 95:444405
Renda dos-dias 2 a 3 de. ja-

,neiro ,de, 198 	 16'3:434481

261:885$836

Em igual periodo de 1907.... 239:338575

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
NA CAPITAL • FEDERAL

Rio de Janeiro,. 4- de ;*an.liro de 1908
•Houve-as seguintes alterações -.nas pautas

desta semana, a saber :
kilog.

080
080

ED1TAES E AVISOS
Ministerio da justiça, e

Negocies Intoriores
CONCURRENCIA

São convidados a comparecer, no prazo de
:cinco dias, para assignar contracto para for-
necimentos, durante o l o semestre de 1908 os
seguintes proponentes.

Rodrigues Teixeira & Borges— Grupo 3°—
Café.

• Martinho Soares & Comp. — Grupo 50 —
Forragens.

Sonia & Torres — Grupo 7°—Aves e ovos.
José Justino Teixeira — Grupo 80—Pão.
Fernandes Malmo & Comp -77-Grupo 14—

Material cirurgico.
Moreno Borlido & Comp. — Grupo 15 —

Utensilios e vasilhame.
Belmiro Rodrigues & Comp.—Grupo 16—

Carvão de • pedra.	 •

Directoria Geral de C,ontabilsilade, 6 de
janeiro de 1908.—José Carlos de Souza Bor-
dini. director geral.	 •	 (•

•
Internato do G-ymnasio
• cional

Provas oraes

Segunda-feira, 6, ás 10 horas, serão cita -
macios os seguintes alumnos

• Porlugyez, geograph%a e desenho

(3° armo)
Heitor Pimenta.
Bento Rubião.
Costa Pereira.
Oswaldo Oliveira.- •
Miguel Vieira.
Qswaldo Galvã.o.
Ubirajara, Coutinlio.•
Miguel Pimenta.
Octavio Soares.
Octacilio Ferreira.
Rubem de VasconcolloS
Octavio Rocha. •
'Artlaur _Motta.. •

f Terça-feita, 7, ás 10 horas , serão chamas •

Allemão, latim e grego
(5° anilo)-

EDOck da -Rocha Lima.
Israel França.
Souza Coelho.

• Grosz de Sá.
Roberto Tromposwky.	 •

•Acrisio Figueiredo.	 •

Thomaz Caldas.
Waldemar Ribeiro.
Souza Castro.
Gomes de Mattos.
Abel Coelho.
FigueiraMachado.
Internato do (iymnasio -Nacional,•4 do ja...

neiro de 1908.— Sylvio Bevileegua, soera
tario. ,	 -

Internato do Gl-ynanr.k.sio
Nacional .

CONCURRENCIA'

• De ordem do' Sr. director e presidento do
Conselho Economico, faço publico, para co-
nheciinento dos interessados que, desta data
até o dia 9 de janeiro, na secretaria deste:
estabelecimento, recebem-sé propostãs para'.
o fornecimento dos artigos' abaixo especifi-
cados para o 1° semestre, do anno vindouro. • -

Vestuario
Dolman de elasticotine -(segundo o uni-

forme).
Calça de elasticotine (segünde o uniforme). .
Bonet com jugular, emblema. (esphera).
Dolinan de brim branco, com botões doe-

á•'ados.
Dolman de brim pardo.
Calças de brim branco.
Calças de brim pardo.
'Gorros de brim pardo,

• .Perneiras brancas, Com botiies madre-
perola:	 ..•

Capas brancas, para bonet.
• Camisas do morim com o sem collarinhos.

Ceroulas de cretone.
Meias (cruas) francezas.
Lenços de -bolso.
Calções de meia para banho. • • • 	 •
Camisas de morim (compridas) para dor-

mir. •	 •
Lençées de cretone. 	 •
Colchas brancas adamascadas.
Fronhas liras.
Toalhas de rosto.
Toalhas de banho.
Cobertor de lã encarnado.
Pente fino.
Ponte de alizar.
Escovas de dentes.
Thesoura de unhas.
Pelerines de clieviot azul escUro.

Calçado
Botina de bezerro a ponto, par,
Botinas grossas arnarellas, par.. •
Chinchas do corda, par. .

Asseio da roupa
Lavagem e engommado da roupa dos

alumnos e da copa, por peça. •
, O contractante deste serviço- apresentará
fiador idoneo, que se resnonsa,bilise pela
execução, ou depositará no Thesouro Federal
a quantia que for arbitrada para- esse-fim..
• Não será acceita a proposta que deixar de
satisfazer quaesquer das condições do pre-
sente edital, bem como a que não especificar .
cada um dos artigos, relacionando-se, na-
ordem e riela fôrma por que estão ahi meãs.
eionados.

As propostas; • acompanhadas das respe-
ctivas amostras, serão dirigidas em carta'
fechada e em duplicata, Sendo uma- estam-
pilda, ao abaixo assignado, e abertas pe-

Aguardente 	
Alcool 	
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Vante os proponentes na secretaria deste
internato, no dia 9 de janeiro ás 10 horas
da manhã.

Os proponentes depositarão nesta secre-
taria a quantia, de 50s, para garantia da as-
signatnra do contra-1o.	 .

Internato do (Jyinnasio Nacional, 27 de
dezembro de l907.—t) escrivã.), sa/sdhal

onrul ees	 (•

1:1/4: tern, te, alta Cias-	 a. rei o'nt ionaI
EXAMES

Q.:mia-feira, 8 do corrente, ás 10 horas tia
manhã, scrão chamados a provas orate; os
seauintes alumnos:

20 anno—bl!fle; yJographit e iwItheme,(fra
— Mario Moita, Mario de Oliveira, aLtrio
dos Santos. Octavio de atenazes Octavia (1c;
Carvalho, olypoml Chaves, Pi1.1110 CCS : 11' •10

Andrade e Paulo Leitão.
atino —Porta/pica fratice.1 e laUül— Caio

NVerneck, Carias Permutes Deodato Madei-
ra, Ernani Cardoso. Fernando Draga, Fran-
cisco flicalho, Fraucisco Fe.° o Godofredo de
Menezes.

6" anno—Ilistorks do Dr(' ?)11.y.:ieu e ehf-
mica e historia witto•al Alexarati •e Naylor,
Alvaro Gusmão, Arili ar lieis, Ca:li Tavares,
Carlo 4 Verissimo e Celso Alvim.

Secretaria do Exteraato do Gymnasia Na-
cional, 4 de janeiro de 1903.— G secretario,
Pealo Tavares.

Dire. etor ia G eleal de Sa mio
la uh!

INFRAC(5£3rio REGELAMENTO SANITÁRIO

Furam intimados a satisfazer nesta dirca
adoria geral, no prazo de chie) dias, as mul-
tas que lhes furam impostas ou, findo esse
prazo, se verem processar de accardo com
o regulai:tanto saultario

Peta 1 4 Delegacia do Sande:
A thanasio JOS() lio Moura, multado em

125&•, nor não ter cumprido a intimação
n. 15.531, relativa ao prodio n. 45 da rua
tia Passagem, infringindo o § 1° do art. 98
do mesmo regulamento

Antonio Migue/ do Azevedo, multado em
200, por ria, ter cumprido a intimação
U. 15.025, a •lativa á estalagem 11. 26da
rua Sergipe, infi algalio o § 1 0 do are. 98
lo mesmo regulamento

lIalthazar da Silva Pereira, multado em
123, por não ler cumprido a intimação
31. 37.09?, relativa, a estalagem ci rua da
Passagem n. 61, infida :indo o § 1 0 do
art. 08, do mesmo regulamento

José de Souza, multado ora 12,:aTa por não
ter cumprido a intimação n. P,7.453, rela-
tiva ao predio n. 33, da rim da Passagem
infringindo o § 10 do art. ',18 do 'nasal
regulamento;

Mendes ,a Comp. multados em 230, por
não o tere cumpraio a intimação n. 7.9;6,
relativa á Villa, alargg rida, á praça alal-
vino lieis, infienginao o § 1 0 do art. 08 do
mesmo regulaittoilto.

Pela Ia Delegacia, de Sande:
D, Leopoldinit Rosa Guim Irais. residente

ti. rua Varão do 1tapagipe ii. 2 It. multa la
em In:a ror não ter cumprido a intimação
n. 4a.8.w, relativa ao predio ii. 4 da rua
D. Anua Navy, iefriagindo o § 1 0 do art. 08
do ~no aigulaineui o;

Antonio Gonçalves C.e C irvallio, rasidente
á rua Leonel de Almeida n. 2. limitado cru
250::, por não ter clamar:do a
11. 46.4o7, reativa ao predio ii. Ia da rua.
Sanada:. JaanarPie, intringinda o § 1 0 do
uai , OS to mesmo regul entona);
• Meneei Soaae: 'da si V.1, 1"...Sideni3O á rua

S. Lei (;(., Zaga u. 26a, inulattio em aria,
por não ter caiam ido a, intimação ia 117.(e)a,
rolativa ao predia em que reeiilti;

gindo o § 1 0 do art. 08 do mesmo regula-
mento

D. Rita Antonia tie Figueiral°, residente
á rua Conde de lann'im n. 82. multada eia
50a por não ter cumprido á intimação
11. 15.723, relativa ás casas de. lis. 1 a 18 da
Avenid t n. 15, da rua Jarto in-
fringindo o g 1 0 do art. 98. do mesmo rogai:a-
latina).

Sarretarie. Lt Diraeteria Geral de Sawle
Publica. 5 de janairo do paia, — O seara-
tario interino, 0!yo2.io	 Niesneyer

ordain do Sr. Dr. diretor geral inte-
rino, convido cs proarietarios ou arrendata-•
rios dos predios abaixo designado:, ou seus
legit imos pi •ocuradores, a eomparacer no dia
e hora hirva indicados, nua aerejedas probas,
afim de assistirem á vstoria saltitaria aue
nalles vita ser eftectuada sob as penas da
lei

Rua de S. .Pedeo n. 281, dia 10 tio cor-
rente, ás 19 1/2 horas da tarde

Rua, do Cidchorro ns. 2 e 4, dia 13 do
corrente, á 1 hora da tarde

Rua dos Coqueiros ris. 18, 97 e 20 (fundos),
dia 13 do corrente, fes 1 1/2 horas da,
tarde ;•

lina tios Coqueiros ns. 31. 89 e SOA, dia
13 do corrente, ás 2 horas da tarde

Rua dos Comeiros, n. 91, dia 13 do cor-
rente, ás 2 1/2 horas da tarde

Rua Dr. Souza Neves n. 3, dia 15 do cor-
rente, á 1 hora da tarde

Rua, D. Julla n. 34 o71, dia 15 do cor-
rente, á 1 hora da tarde

Rua D.	 as. 54, 53 e 71 (estalagem)
dia 13 do corrente. á 1 1/2 horas da tarda'

ditai. de D. Julla n. 75 (estalagem), dia 15
do ás 2 da tarde ;

Rua elo Sr. de Matiosinhos n. 59, dia 15
do corrente, ás 2 horas da tarde

Rua ',nitrindo Rabello n. 19, dia 17 do
corrente, á 1 hora da tardo
• Rua, Frei Cueca n. 325 (quitanda), dia 17
do corrente, ft 1 1/2 horas da tarde •

Becco do Salgueiro mis. '7, 9 e 11., dia 17
do corrente, ás 2 horas da, tarde;

Travessa. do Navarro lis 13, 17 e 21, dia
2(1 do corrente, á 1 hora da tarde;

Travessa do Navarro n. 23, dia 20 do cor-
rente, ás 2 horas de tarda

Secretaria da Directo:ia, Geral de Saude
Publica, lila de Janeiro, 2 dejaneiro de 1908.
--(;) secretario interina, Olympic, de Nie-
meyer.

De ordem do Sr. Dr. director geral inte-
rino, convido 03 proprietarios ou amam la-
tarios dos predios abaixo desigaados. ou seus
logitimos proeuritiores, a comparecerem no
dia. e hora infra indicados, nas referidos
predios, afim do assistirem á vistoria salti-
taria que noites tate ser effectuada, sob as
penas da lei:

Igreja do Rosario e dependencias, dia 3 de
janeiro vindouro á 1 hora da tarde

Traveasa do Rosario n.13, dia 3 de janeiro
vindouro, ás 2 1/2 Liaras da tarde,;

Travessa do Posario 11. (1 A, dia 3 de ja-
neiro aindom•o, ás 2 horas da tarde

Largo do 1)5 tio n. 13. dia 3 janeiro vin-
douro. ás 2 1/2 horas da t trile

laueao do Rosaro n. li, dia :; de janeiro
vindouro, á 8 horas dt lerdo

Largo do Rosaria n. 9, dia, 3 de janeiro
vindouro, ás 3 1 a bolas 1 arde

Largo do no-aHo o. 7. dia 8 de • anairo. á
1 haat d I lindo;

Lareo do liasarin n . 5. di), a de janeiro
vindouro á • 1 laa lena.: da tarde

Largo	 n. :1, dia 8 de jau )irj
vindonro, ás 2 liaras (II tarde

farao tL NOSario ii. 1. dia 8 de jrapiro
viniloaro, ás 2 1,'2 horas da tarde;

De ordem do Sr. Dr. director geral interino,
convido os proprietarios, ai•rendatarlos, ou
seus procuradores do: pradios abaixo men-
cionados a comparecerem nesta directoria,
dant no aio praz,: de 10 dias, afim do tomarem
conhecimento das int imações que lhes foram
feitas pelo inspector sanitario da. zona em
que se acham situados os referidos predios,
sob as penas da lei:

Rua Minas n. 9
Rua Visconde de Saptie.ally n. 31;
Rua Monte Alverne n. 26 (lauda de vis)

tona.);
Ti•avessa, das Manguairas n. 55;
Rua, Commendador Leonardo ris. 9 A e 9 I:

(laudos de vistoria)
Rua•General Severiano la 70 (estalagem);
Rua Visconde de MarangnalM1 D. 17, so-

brado.
Rua, Viscondo de alarangnape n. 19 •
Itua de Santa Clara, ne 10 (barracão)
Rua dos Benedictinos n. 15
Rua da Prainha n. 13;
Rita General Po lra as. 279 e 281 (laud61

de vistoria);
Travessa Itritto Teixeira ri. C 1 (laudo do
4foria) ;
Subida do Leme n. 2 C; 	 •
Rua D. Poli xena. n. 24.
Secretaria da Directoria. Coral de Sauda

Publica. Rio da Janeiro, 1 de janeiro de
1008.— o secretario Machio, Otainpio
Virou

 ordem (I() Sr. Dr. director geral do
Santo Publica int Tina, transe,.evo a, lista,
(I is prodacto : 1:areie-uai:los pela commissãci
do fiscalização de generos alimenticios,
que. aaa'ysadas no Laboralurio Nacional do
Analysta não foram considerados nocivoseil.
sande	 :

Na Sal:rica de Moreira	 'Paoriz á. praça.
Tieadentes tis. 51 e 5t1: •

Rua do Rosario ri. 39, dia 8 de janeiro
ás 3 horas da tarde; I

Rua do Rosario n. 41, dia 8 de janeiro
vindouro, ás 3 112 horas da lerdo

laita de S. Pedro a. 129. dia 10 the janeiro.
'vindouro, á 1 hora da tarde* ;

Rua de S. Pedro n. 182. dial 10 do janeiro
vindouro, ás I 1./2 horas da. tarde

alta do S. Pedra n. 211, alia 19 de janeira I
vindouro ás 2 lan•as da, a ale

lande S. Pedro O. 250, dia 10 tio janeiro,
vindouro, ás 2 1/2 liaras da. tarde

tua Na tachai Flul'ia.00 11. 125, dia 10 de
janeiro i indouro, ás 3 horas da larde

Rua alarecha! Floriam) n. 14:1, dia 10 de
janeiro vindouro, ás 3 1/2 horas da tarde

Avenida:: passa: n. 4, dia 13 do janeiro •
vindouro. á 1 hora da tarda

Avenida Passos n. 6. dia, 15 de janeira
vindou	 ás 1 1/2 horas da, tarde .

Avenida. Passos o. 8, dia 13 do janeiro vin-
douro, ás 2 horas da tardo

Avenida Passos n. 18, dia 13 do janeiro
vindouro, ás 2 1/2 horas da tarde

Rua do Theal co a. 29, dia 13 do janeira
vindoura, ás 3 horas da tarde

Rua do Theatro n. 7, dia 13 de janeiro
vindouro. ás 3 1/2 horas da tarde ; 	 1

li na Silva Jardim n. 37, dia 15 de janeiro
vindontee á 1 110ra, da tardo

Rua, de S. Jorge n. 11, dia 15 de janeiro
vindouro, ás 1 1/2 horas da tarde a

Rua 'fobias remeto n. 4, dia 15 de janeiro
vindouro, ás 2 horas da, tarde ,•

11 na Toaias 11 aratu n. 18, dia 15 de ja-
neira vinil jura, ás 2 1/2 horas da tarde

Rua Tobiaslairreto n. 27, dia 15 de ja-
neiro vindouro, ás 3 horas da, tarde.

Secretaria da Directori (.;era 1 do Saude
paajlea, ajo de Ja.noiro, 27 de dezembro de
1007.-0 secretario interino, Olumpio de
Niemeyer.	 (•

Affilea••••
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. Cerveja Internacional (branca). A analy.se
revelou na referida amostra, regular qua-
lidade, ausencia, de substancias nocivas.

Cerveja Internacional (preta). A analyse
revelou na referida amostra ser de regalar

. qualidade, ausencia do substancias nocivas.
Na fabrica de Silva Pereira & Comp. ã

rua Marechal,Fldriano Peixoto n. 21: . -
Cerveja Central' (branca). A analyse re-

velou 	 substancias nocivas.
Cerveja Central (preta). A analyse reve-

„leu ausencia de substancias nocivas.
Na 'fabrica de Lima Porto & Caamp. á rua

.. de S. JoSé n. 48:
., Vinho tinto, A analyse reveleis ausencia.

. de substancias nocivas.
Vinagro branco. A analyse revelou au-

senda de substancias nocivas.
Vinho branco, A analyse revelou cor um

. vinho artificial e não conter substancias no-

. . Secretaria da Directoria Geral de Saude
Publica, 29 do dezembro de 1907. —, O secre-
tario interino; Oryinpio de Niemeyer. (.

r De ordem do Sr. Dr. director geral de
Saude Publica interino, faço publico que,
dos priores appeehendidoe pela commiesão.

, de fiscalização de generes alimenticies em
diversas fabricas e deposites existentes nesta
Capital, foram ' julgados nocivos á saude os
abaixo mencionados, pelo que ficam preve-
nidos os interessados que, de accOrdo com o
disposto nas leis sanitarias s 	 é ter-

. minanternente paohibida a venda desses pro-
ductos,que serão apprellendides;e destruidos
pela autoridade saudaria, sendo os infracto-
res punidos com as penas da lei:

• Na casa dos Srs. Gonçalves & Parente, á
rija Urugua.yana n. 44:

Queijo especial marca palmyra, fabricado
por José Guillierine & Comp., Mantiqueira,

."Estado de , Minas. - A • analySe demonstrou
' conter á referida amostra na Sua parte.mais

'Sanperficial uma matula corante derivada
s ilo-alcatrão de 'hulha, o que é nocivo á,

ando.	 '
Manteiga — Esta amostra estava 'mofais-

1
e
.
nte alterada . pela presença de anucedi-

1.ea	 •
No deposito dos • Srs. Alberto Bocke Jaa -& Comp., á rua de S. Pedro n. 171:
Queijo de Palmyra marca, - Borbbleta, fa-

bricantes o exportadores Alberto Ceeis.°
& Comp., Palinyra,'Esta,do de Minas, Brazil.
A analyso de monetrou conter a referida

•amoStra na sua parte Mais superficial uma
anateria corante derivada' do alcatrão de

ahulha, o geie é nocivo á sande; 	 • -
Secretaria da Directoria' Geral de Sande

Publica, Rio dc Janeiro, 4 do janeiro de
1908. —O secretario interino,' Olympio de
NiC172eyer.	 (•

s! a De ordem do Sr. director geral de Sande
Publica interino transcrevo abaixo a lista

:.dos prediletos apprehondides pela Commissão
de Fiscalização do Generos Alimenticios,
fabrica do Sr. Joaquim da Silva Barbosa, (.
rua Coronel Pedro Alves n. 87, e que, arta-

elysados no Laboratorio Nacional do Analy--
ises; não foram considerados nocivos á cauda

• publica:
' Gela de laranja —A analyse revelou au-
'sencia do substancias nocivas.

Geléa de pecego —A analyse revelou nu-
senda do substancias nocivas..

Geléa do pecego transparente— A analyse
' revelou ausencia de substa,ncia,e nocivas.

Geléa de goiaba —A analyse revelou au-
. senda de substancias nocivas.

Secretaria da Directoria Geral de Saude
-Publica,— Rio de Janeiro, 31 de dezembro
de 1907. O secretario interino, OlYmpio de
Niemeyer,

•

Ministerio das Relações
nxteriores

- Pela Secretaria do Estado das RelaçõesExs
tenores se faz publico que, durante a. an-
senáa, do consul geral da Republica. Orien-
tal do Uruguay no Rio de Janeiro, 'ficará
encarregado da gerencia do consulado geral
o vice-consul, Sr. Erice A. Pena.

Secretaria de Estado das Relações Exterio-
res, Rio do Janeiro, 4 de janeiro de' 1908.—
O director geral interino, Frederico Affonso
de Carvalho.

Recebedoria do Rio doJaneiro .
De ordem do Sr: director, em commissão,

convido os Srs. industriaes, negociantes e
mercadores ambulantes de productos su-
jeitos aos impostos do consumo a virem re-
gistrar, até 31 de março do corrente exer-
cicio, não só os seus estabelecimentos, como
os individuos, que empregarem na venda'
ambulante.

	

.	 .
Pela patente do registro serão cobradas

as seguintes taxas :
a) fabricas 	  200$000
1)) deposito de fabricas e casas
• commerciaes por grosso_ . 	 . a0a$000
c) casas cornmerciaes retalhista%

exclusivamente de producto tri-
butado:
De 1° classe 	 	 5.01000
As demais 	 	 30$0:0

d) casas commercia,es retalhistas,
com outros ramos do negocio,
além do predileto tributado, ex-
cepto charutarias	  	 30$000

e) casas commerciaes retalhistas'
de mais de um predileto tribu-
tado, por patente, até tres 	 	 20000

1) mercador ambislaqte, por conta
pruria, ou alheia 	  • 24000

g) pequenos fabricantes, traba-
lhando só ou com uni numero de
operarias que não exceda a . sels 	 	 20$000

De mais de seis a 12 	 	 50S30j0
Chamo a attenção dos Srs. interessados

para as seguintes disposições do actual regu-
lamento dos impostos de consumo :

Os industriaes e negociantes de productos
sujeitos aos impostos de consumo, que forem
devedores de Multas, não poderão obter,
renovar ou transferir o registro, som prévio
pagamento ou deposito da respectiva irn-
pertencia.

O registro para o commercio por grosso
só poderá ser concedido aos importadores e
aos atacadistas.	 •

A categoria do commercio, neste caso,
será regulada por outros impostos federa,es,
estarluaee ou municipaesa -	 •

Recebedoria do Rio de Janeiro, 2 de je-
neiro do 1908.—Epaminondas Brito, sub-di-
rector interino.	 • •

• Caixa de Amortização-
•Faço publico que, tendo se extraviado os

titules da divida publica do juro annaal de
% (antigo 6 %) papel, do valor nominal do

1.000000 ns. 101:693, emittido em 1867,
111.209 e 113.006, emittidoe' em'1868, e do
valor nominal de 600:00, n. 1.465, emittido
em 1868; vão ser expedidos noves' titules si,
dentro do prazo de 15 dias, não houver re-
clamação em contrario.

Caixa de Amortização, 21 de dezembro
de 1907.— O inspeator,	 31. de Leão. (•

Inspeetoria de Seguros •
• De ordem do Sr Dr. inspector de seguros
faço scierite, pira conhecimento dos interes-
sados, que, em cumprimento as disposições
dos arts. 2°, n. III, e 9°, do regulamento que
baixou com o decreto n. 5.072, do 12 de de-

zembro do 1903, todas •as sociedades de se-
guros do vida, de seguros terrestres e mari-

sumos, nacionaes ou estrangeiros, quer ope-
rem sob a fôrma anonyma, quer sob o rd-
giinen de mutualidade, devem, sob ensona:e
dos arte. 66 e 67, fornecer á Inspectona de
Seguros, dentro dos primeiros 60 dias W-
guintos ao semestre a findar em 31 de de-
zembro corrente, a relação dos seguros effea
ctuados durante o corrente semestre, com
os numeres das apolices emittidas ou dos re-
cibos do renovação, o capital segurado o o
respectivo premio, é tambem a dos sinistros
pagos, das commissões e mais despezaa.

As relações sobre os centrados de seguros,
os sinistros, as commissões c: as mais despe-
zas a que se refere esto aviso, devem ser
discriminadas para que seja devidamente
executado o atrentido este serviço publico.

Inspectoria. de Seguros, 25 do dezembro
de 1907.-0 escriptura,rio, João Vieira de
Segadas Vianna.

Ministerio da Marinha,
GRUPO N. 33— PAPELARIA

•
De ordem do Sr. contra-almirante presi-

dente, faço publico que, até o dia 4 de ja-
neiro proximo, se acha aberta no edificio da
2° secção do deposito naval, a inscripção para

concurrencia deste grupo.
Os pretendentes .são obrigados a cumprir

o disposto nos arte. 20, 21 e 22, do regula-
mento em vigor.	 • • .	 . -	 -

Rio de Janeiro, 31 de dezembro ele 1907.-s
O secretario, A. Jansen Tavares.

Conselho de Compras da,• Marinha
-GRUPO N.' 33—PAPELARIA

De ordem do Sr, vice-almirante presidente
deste conselho, faço IMbliee, -para conheci! .
mento dos interessados, que no dia 8 do cor-
rente, ás 11 horas da manhã, serão recebidas
e abertas no o iificio da 24 Secção do Depo-
sito Naval as propostas para o' fornec.imentti
dos artigos constantes da nomenclatura deste
gruPo.

Previno aos negociantes inacriptes que são
obrigados a apresentar suas amostras..

Rio da Janeiro, 4 de janeiro do 1908.—O -
secretario, A. Jansen 2:e.veye3.

nseola Naval
De ordem do Sr. e contra-almirante dis

rector, devem coraparecer resta escola cofia
suas respectivas bagagens, afim de eni'-
barearem, todos os 'alumes, sendo : os do
curso de machinas no dia 14 nomeio dia; O

03 do curso do marinha, no dia 154s 8 to-
ras da manhã.	 •• •	 •

-Escola Naval, .4 de janeiro de 1908.-.--Le-
cicio AU ji4StO -Pereira do Lago, secretario. (.

• •

De ordem do Sr. contra-almirante dire-
ctor, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que acham-se abertas as in-
cripções 'para 13 vagas do curso de mari-
nha,' 22 do curso de machinas' e para os
cursos de pilotagem e de machinistas da
marinha mercante, devendo ser•encerradae.
a 20 do corrente.	 ' • ,

As condições para a . matricula são as se-
seuintes:

Art. 19. Ninguem será admittido á ma.
triculaaia Escola Naval, sem provar:

1°, que é braaileire •
2°, que foi.vaccinacto com resultado apro.

veitavel ;
3°, que a sua idade, para a matricula no

curso de marinha, está compreliendi entre
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14 e 18 anus; que a sua idade, para a ma-
tricula no curso do machinas está compro-
iludida entre 12 e 18 aflitos o que, para os
cursos annexos, a sua idade está compre-
bandida entre IR e 25 canos;

40, que, além de não ter defeitos physicos,
(Espoe de saude e robustez necossaria á vida
do mar ;

50, que, finalmente, está approvado no
Callogio Militar, Gymnasio Nacional ou esta-
belecimentos equiparados nas seguintes sua-
terias:

Para o curso de marinha;
Portuguez, francez, inglez, geographia.,

especialmente do Ilrazil, arithmetica, algo-
bra, geometria, trigonometria rectilinea,
desenho gumetrico elementar, physica e
chimica e historia natural.

Para o curso do ntachinas:
Portugitoz pratica das operações funda-

mentaes sobre nume, •os inteiros, fra,cções
Minarias e decintaes, systema metrico e
morphologi geometrica, noções de geogra-
phia e historia, francez e inglez (leitura e
traducção

Para os cursos annexos:
Portugustz, pratica das operações funda-

mentaes -obre o• numeras inteiros, fracções
ardina] ias o decimes, systema metrico e
morphologia geoinetrit

Art. 20. Além das condições estabelecidas
no artigo ante,codente para os candidatos
admittidos á matricula no curso de mari-
nha, haverá exame do admissão, cousa:lindo
em previu; escriptas e ora is sobre

algebra, geometria, trigonometria re-
cailinea, e elo provas graphicas do desenho
gesmoirico elementar, que será feito na
Escola Naval, de accordo com o programma
esp >cialmente organizado polo Conselho de
Inst sucção e por elle modificado quando jul-
gar C0111 efliC1110.

Art. 21• A inscripção dos candidatas á
matricula para o: cursos do marinha o do
machillas será feito em livro esaecial me-
diante requerimento feito ao tlirector, assi-
anato pelo pae, mãe vinca, tutor ou corres-
pondente tios mesmos can•lidatos e instruidos
dos di,eumentos que comprovem todas as
condições do art. 19.

Art. 22. Os signatarios dos candidatos Co.
matricula no curso de marinha deverão de-
clarar:

1 0, que acceitam a responsabilidade do
pagamento annual ao Thesouro Federal
quantia, de 200, paga acicata:utilmente e de
uma só vez, ou paga par trimestres adeanta.-
dos dentro do prazo lectivo;

2°, que se obrigam a indemnizar o Esas*
tado dos prejuizos e daannos causados ti Fa-
zenda Nacional paios alumnos, assim como.
a. comaletar trimensalment: as peças do
fardamento o demais objectos mareados no
enxoval qae se estra.gare.m ou extraviarem.

Art. 23. Os signatarioi dos requerimentos
dos candidatos ti matricula na curso de ma-
chinas deverão dociarar que se obrigam ao
pagatnento ao Thesottro, do uma só vez, das
quantia de 150, dentro do ri melro anno
Letivo, e a completar as peças do farda-
mento e demais objectos marcados no ca.
xoval que se estragarem ou extraviarem.

Escola Naval, 3 de janeiro do 1908.—Lu-
cidio Augusto Pereira do	 capitão de
corveta, secretario. 	 (•

DIRECTORIA GERAL DE OBRAS E VIAÇÃO
4*.

:ortstraage da Estrada do Forro E. Luiz a C4.sicts e ramal de ltalui,
uo Estada do Maranhao

De ordem do Sr. Ministro faz-se publico que no dia 10 do
março de 1908, proximo vindouro, ao meio-dia, nesta. Directoria
Geral. suão recebi las e abertas propostas para, a construcção, por
unidada do preços, da estrada do ferro de 8. Luiz a Caxias o ramal
do ltaqui, 23o Estado do Maranhão do accordo com as seguintes
condições :

1*.

A estrada de ferro, do conformidade com as plantas appravada,s
pelo decreto n. 0.070, do 3 do outubro de 1(07, constará, de um
tronco principal tendo para pontos extremos as cidades de S. Luiz
o Caxias e mais um ramal do S. Luiz a Itaqui.

.	 Os trabalhos de construeção, a cargo do contratante, serão
Pagos por medição e tabellas de preço e constarão de:

a) roçado e deslocamento
b) torraplonaaem necessaria á construcçã.o da estrada do ferro

e do suas dependencias
c) obras de arte
d) edificios
e) fornecimento e assentamento do material fixo ;
Ç fornecimento e assentamento da linha teloaraphiea ;
II) fornecimento e montagem do material sonante que o Go-

verno julgar conveniente;
lt) construção o fornecimento das dependencias da estrada de

ferro que forem indicadas pelo Governo.
§ 1°. Todos Os trabalhos accessorios necessa,rios á execução

:las obras, taes como camiahos de serviços, estivas, abrigo para
trabalhadoras, etc.• o bens assim o transoorto de todos os mate-
rima até o Lagar do emprogo, com a excepção apen sts dos mato-
riaes de terraplenaa•cm e de excavação para obras do arte, cor-
rerão por conta do contractante, devendo o respectivo custo ficar
incluido nos preços de unidade da tabella.

§ 2. 0 Os materiaes que houverem do ser importalog do estran-
geiro, como suporstructura motallica de pontes, material rodante
e outros comprebendidos nas lettras g e desta condição, poderão
ser fornecidos pelo contractante ou polo Governo a j LUZO deste, que
poderá, oua •osim, adoptar para as pontes, viadUctos e o usas obras
do arte o emprego do madeira de preferencia sobro qualquer outro
material

*	 3a.

A construção da estrada deverá sor encetada dentro do prazo
de tres mezes contados da data da assignatitra do contracto.

O engenheiro chefe da fiscalização por parte do Governo pa
derd, gualdo entender conveniente, alterar os projectos das obras
e a propria direcção da estrada, sem que do taos alterações resulto
par. o contractante o direito do reclamar qualquer indemnização
a titulo de prejuizo, lucros cessantes ou por algum outro funda-
mento, salvo apenas o disposto no paragrapho seguinte.

Paragrapho uniCO. Si das alterações ordenadas resultar aban-
dono de obras rodas ou encetadas, serão estas medidas definitiva-
mente o seu valor creditado ao contractante.

5°•

As medições dos trabalhos executados serão feitas trimensa10
mente e com o cara ,Jter provisorio. devendo-se proceder ã me-
dição final antes do recebimento do qualquer sução da estrada
pelo Governo.

§ 1. 0 O Governo p ylerd tomar conta de qualquer trecho coa-
cluido para estabelecer o respectivo trafego, como julgar couve-
Mente.

§ 2.° Na parte da estrada em que o Governo mantiver tra-
fego, o contractinto terá direito ao transporte com abatimento do
50 ‘,.; , do pessoal e do material nocesSarlos para a aoastrucção.

Os pagamentos serão trimensaes e feitos • a juizo do Governos'
em dinheiro ou em titules amortizaveis dentro do 33 anises, que o
Governo einittirá, vencendo os juros do 5 0/. em papel ou 4 0/c, era
ouro, indo do acciirdo com o decreto legislativo n. 1.329, do 3 de;
janeiro do 1905, o da importancia do cad t pagamento serão de-
duzidos 2 °/,, para reforço da caução do que trata a condição 11!.

70.
•

O contractante será responsavel pela conservação e solidez doa
obras do terraplanagem peio prazo do seis niozes o das obras do
arte pelo prazo tio ma tomo, a contar da data da menção final, •
devendo recoastruir á sua custa qualquer de mos obras que vier a
ficar damnificada •

No caso de recusa da parte do con f•ractanie, o Governo pro-
moverá a reconstrucção por conta do mesmo, como julgar prefo-
rival, lanç •unla mão da caução e dos respectivos reforços a que se,
refere a condição 11°.

S*

Na execução das obras o no estabelecimento ala estrad3
serão observadas, em tudo em que interessar a parte technica,
as disposições tio decreto n. 7.939, de 29 de dezembro de 1880,
e as especificações approvadas pelas portarias do 22 de dezem-
bro de 1003 e 25 de julho de 1905 para o prolongamento da Es-
truta de Ferro Central do Bra.zil, ficando entendido que o Go-
verno terá o direito de estatelecer, para cada natureza de
teaba lhos a executar, ou do material fixo ou rodante que hou-
ver de ser fornecido, as condições especiaes quo -julgar necessa-
rias á vista das circumstancias, tomando por -base. as melhores
condições da execução, a melhor qualidade de mataria prima e a na-
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tureza das mercadorias a transportar, sem que o contractante possa

"- fazer qualquer reclamação, salvo no que contrariar o contracto
celebrado.

9a

lia

Os proponentes deverão fazer no Thesouro Federal ou nas suas
eelegacias urna caução de 20:000$ para garantia de suas propostas
que não serão recebidas sinão á vista do recibo ou do certificado da

	

mesma caução.	 •
O proponente, cuja proposta fôr preferida, deverá elevar

a caução a• 50:000$ para garantia do contracto, e antes do as-
Signal-o.

Esta caução será reforçada por um fundo constituido pelas
quotas de 2 o /. deduzidas dos pagamentos, na forma da condição
6a, e será restituida ao contractaute depois da recepção definitiva
de toda a estrada...

12a

A rescisão do contracto terá loga,r de pleno direito, indepen-
•• dente de acção ou interpellação judicial, em cada um dos seguintes

. casos
„ 1.0 Si deixar do iniciar a construcção dentro do prazo fixado ;

2.° Si suspender os trabalhos de construcção por mais de 15
.. dias, sem o consentimento do Governo ;

• • 3.° Si não integrar no prazo do 00 dias, contados da notificação
" pelo engenheiro chefe da fiscalização, a caução e^ seus reforços

quando desfalcados ;
4.° Si deixar de concluir as obras ou do effectuar os forneci-

mentos nos prazos marcados
5. 0 Si empregar oporarios em numero tão insuficiente que

•• demonstra da parto do contra,ctante desidia ou proposito de fugir
-,",f1..execiieão do contracto, salvos os casos extraordinarios e indepen-

dentes da vontade do contractante, reconhecidos a juizo do Go-
verno.

13a

Verificada a rescisão do contracto nós termos' da condição
precedente, nenhuma . indemnização será devida ao contractante,
além da que corresponder. á importaiicia, das obras realizadas nas
condições e pelos preços do contracto, cujo pagamento não tenha
sido effectuado; perdendo elle, além disso, em favor da União, a
caução e seus reforços.

14a

As propostas deverão indicar:
a) o prazo dentro do qual deva ficar concluida toda a estrada ;

• b) os preços •das unidades constantes da relação impressa, que
' • 'es proponentes encontrarão na Directoria Geral de Obras e Viação,
`• devendo ser esses preços escriptos por extenso e tambem por alga-
rismos na mesma relação, que, devidamente sellada, acompanhará
a proposta.

Paragrapho unico. Para os demais trabalhos não especificados
.na relação impressa aqui mencionada, mas que o contratante
será obrigado a executar por 'determinação do Governo, serão •ado-

--Ptados os preços do unidades para as empreitadas do prolonga-
mento da Estrada de Ferro Central do Brazil, approvados pela

•portaria de 22 de dezembro de 1903. ^ •
15a

• A caução de 20:0r)0, feita na fôrma da condição 11 a, ficara
pertencendo á União si o proponente acceito deixar de assignar o con4
tracto DO prazo de 10 dias contados da data em .que fôr publicado

	

no •iario Official o convite para este fim. ,	 .!
.	 .

J.f • . •	 .	 .	 ..	 -.	 -	 101	 -	 •	 ' i

	

.f.'.
	 .	 ;

,., •- A caução o o respectivo reforço, de nue trata a alludicla con-
^,I •eição 11 a, poderão ser feitos em apolices da divida publica .federal.

'•	 •	 P •	 :

17a

Â' A concurrencia versara sobre:
a) o preço da construcção ;

o prazo da conclusão das obras;
a idoneidade do proponente.

18a	 •
O calculo do preço da construcção para os fins da condição 171

terá por base os volumes e qualidades ccinstantes do relatorio
apresentado pelo engenheiro Ernesto Antonio Lassance Cunha e que
figuram na relação impressa exigida na condição l4a.

Paragrapho unico. Fica expressamente entendido que os vo-
lumes o quantidades indicados servirão apenas para termo do
comparação das propostas, devendo ser opportunamento recti-
ficados sem alteração dos preços das unidades, segundo os estudos
o as medições definitivas, as necessidades do serviço e as indicações
do Governo, nos termos das presentes condições.

19a
E' reservado ao Governo o direito de annullar a. presente con.

currencia, declarando-a .sem effeito, caso nenhuma das propostas
apresentadas seja por elle julgada acceitavol, sem que dahi possa
resultar para os contractantes algum direito' a qualquer juro ou
indemnização.

• •	 201	 •
Os proponentes poderão fazer acompanhar as suas propostas da

indicação de bases para o arrendamento definitivo da estrada de-
pois de concluida, ficando, porém, livre ao Governo effectuar ou
não o respectivo contracto de ar.'endamento. quando o julgar
opportuno, com o proponente preferido para a construcção. 	 ..•

Paragrapho unico. Fica, outrosim, expressamente entendido que
o Governo não se obriga a preferir a proposta que contiver os
menores preços.	 • .•

Directoria Geral de Obras e Viação, 10 de dezembro de 1907.-
J F. Parreiras Floria.

Secretaria de ir,.stralo dos N'e w•ocios de ludas-
tria, Viação o Obras Publicas

CONCURRENCIA PARA AS OBRAS DE MELHORAMENTOS DO PORTO DO
RECIFE, NO ESTADO DE PERNAMBUCO	 •

• Do ordem do Sr. Ministro se faz publico que, no dia 26 do
março de 1908, ao meio dia, nesta directoria geral, s vão recebidas
propistas para a construcção das obras do merhoramentos do"porto
do Recife, Estado de Pernambuco, de conformidade com o pro-
jecto definitivo, approvado pelo Decreto n. 0.733, de 14 de novem-
de 1907, e sob as condições seguintes :	 •

As obras a executar são as seguintes:
• 1.0—Urn quebra-mar, enraizado na extremidade norte dos re

cifes emergentes, proximo do pharol do Picão, o construido por sobro
as linhas de recifes sabmersos e avançando para o mar até á,
profundidade de nove metros sob aguas minimas com a extensão
total de 1.147. metros.	 • •

2. 0 — Uni molho • de pedra jogada, partindo normalmente do
istbmo do Olinda, em direcção ao mar, e terminando em quebra-
mar na mesma profundidade que a obra precedente; com aextensão
total de 798 metros.

3. 0 —Caos para atracação, carga e descarga de navios sendo :
a) Um caos para 10 metros de profuudiade.em aguas•minimas,

an extensão do 574 metros, entro a extremida,de . do _caos do norte e
um ponto fronteiro á fortaleza do Bruni.

b) Unrcaes para nove metros de profundidade em aguas mi
nimas, com 60 metros de desenvolvimento em alinhamento curve
em seguimento ao de 10 metros.

c) Um caes para oito metros de profundidade em aguas minimas,
em coninuação aos precedentes com 1.311 metros de extensãc•
até o extremo sul do bairro do Recife.. • ;.	 ,

d) , Um caos do 21%5 de •profundidade. com .153 metros até
Guarda Mona da Alfandega.

4.0—O alteamento e regularização da antiga muralha 'sobre os
recifes emergentes, e a construcção da nova muralha até a casa de
banhos.

5.° A dragagem geral no porto para o seu aprofundamento. c;.
91%0, sob aguas minimas, desde a nova entrada do porto entre os
cabeços dos quebra-mares até o começo dos caos de oito metros do
agua, dahi em • -déante a oito metros sob o mesmo nivel até a dis-
tancia de 200 metros do extremo sul dos mesmos caos. • , . .

• 6.° O aterro •Comprehendido entro .os novos cães e O, .a'ctual
littoral: •	 • ^	 ^
• 7.° O ^arrazamento do baixio rochoso que obstrim: em Parte a
entrada; do porto e alcançando ahi a profundidade de 10 metros so',
aguas minimas,e a destruição de pontas de pedras em outros
gares, onde se torne necessario, nos limites da dragagem a nove
metros marcados na planta geral.

8..0 Construcção na faixa de 60 Metros dos cães de sete. arMazeni
•conipletamente. apparelhados a partir do extroma norte dós caes,

dos edificios para a administração e para a Saude do Porto, usia

O Governo fiscalizará • a execução das obras e o serviço com
- julgar conveniente, expedindo as necessarias instrucções.

10a

•• Por qualquer infracção das clausulas do contracto, que não esti
• • for sujeita á pena especial, poderão ser impostas ao contratante

• 'multas de 200$ a 2:000$ e do dobro nas reincidencias.
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.iproo a construcção tio arárizens intteriores em superticio não
excedente de 4.350 metros quadrados.

9.0 Apparellatmento dos cies Lora linhas ferroas de bitola do
pra metro, linhas de guin hastes de portal ela:trios, calçamento

drelni gO111 nas ruas.

O prazo marcado para. a conclusão de todas as obras o serviços
será de seis annos, contados da data do contracto; sendo incluido
nesto periodo o tempo noeessario rixa a empana contractante
apparelhar-se o iostallar todos os serviço?, tempo este que não
poderá pie:soo de um anuo.

O Governo poderá contradito definitivamente, .desde já as,
obras do protecção ao rodo, os cie, a draaagom e o ntarro,
rnenclonaslos nos ais. 1, 2, 3, 4, 5, ai e 7 da clausula 1°, fic a:do os
traballiea complementarai o o apparelhamento do; edos, coustan Los
dos as. 8 o O da mesma clausula para serem executados por meio do
ajtutes eipeciaes com o miamo contractante.

Si, nesta hvpothese e na ()ocasião opportuna„ o contradante
não chegar a iectirdo sobre os preços para todos ou algum dos
moncionados trabalhos ou fornecimentos, dos ias. 8 e 9 acima
indicados, Seri10 os respectivos szoviços executados admini-tratá-
vamente peia comani:stio fiscal.

Quique decisão a tal respeito será tomada em impo para
não prejudicar o prazo marcado para a co tchuão das obras.

VI

Fica reservado ao Governo o direito de introdnzir nos pianos
a.pprovailos as mo lificaçõos que entendo nocessarias; devendo,
porém, fazel-o com a precisa antecedendo. Si d is modificações
resultar projuizo ao oontractante, será este hal smnizado da respe-
ctiva importanda e na falta do ai:dardo, por arbitramento.

VII
O contractanto, ni residir féra do raiz ou si organizar empreza

ou companhia estrangeira para o cumprimento do consvaoto,
obriga-se a ter na Republica um representante, com plenos. e 011-
mitados poderes, para tratar e resolver definitivamente,. peralte o
administratiVo.Ou o jedidarie lirazileirus,quaesquer quostitios que
com elle só suscitarem no raiz, imitindo o dito representante ser
demandado o receber citação inicial e outras em que, por direito,
se exija citação pessoal.

O Governo ilesaprOpriará,

lx
 o; predlos e trapiches ao longo do

!Moral, cuja demolição é necessarta para a execuçã.o dm trabalhos,
enta.eg,ando desembaraçada ao contractanto a arca precisa para a
éxocução das obras previstas neste edital

X

• O pagamento das obras será feito por uni dos modos seguintes,
enforme mais convier ao Governo e fôr proposto pelo concorrente:

1.0 Em monda corrente. .
2.0 Em titulos da divida publica, nas mesmas condiçõas, quanto

ás taxas de juros o amortização, dos que foram einittidos para o
melhoramento do porto do Rio de Janeiro.

3.0 Por operação financeira, a cargo do contradante, com o
serviço do juros o amortização garantido pelo Governo.

Os titulos do que tratam os ns. 2 e 3, além da garantia geral
do Governo. terão, como garantia especial o products da taxa de

2 0/ em ouro sobre o valor °Metal da importação estrangeira du
Estado de Pernambuco, e a renda liquida da sexploração dós ser-
viços do porto do Recife.

A concorrendo versará sobre:
1.0 A idoneidade dos concorrentes, provando *terem olhes exe-

cutado obras mo.ritimaa ou iluviaes de grande vulto.
O procesao de pagamento que mais convenha ao Governo.

3.0 A tabela de preços de unidade para as obras o consoottento
orçamento.

XII

Cada proposta deverá ser acompanhada do certificado de d&
posito no Thesouro Federal da quantia de 100:000$, que revorterá
para, os cofres da União, caso o proponente deixe do assignar o
competente contracto no prazo de 10 dias. contados da data Qin que
polo Mario Officio lhe fôr fedia a notificação da acceitação da sua
proposta.

O deposito constante da clausula precedente será elevado a
300:000$ em apolices da divida publica faite.ral; ou em dinheiro,
sem juros, para a garantia da fie/ observancia de to Ia e qualqnq
das clausulaa do contracto que fôr lavrado do accordo cana as pre,-
sentes condições, perdendo-a em faver da União no caso do cadn-
cidade do contracto.

XIV

. Todos, os documentos referentes ao alludido.projecto das obras
prderão ser examinados poios interea-ados, quer nesta directoria
geral, • quer no eserintorio da eommissão fiscal e administrativa
das Obras do Porto do Rio de Janeiro, estabelecido á rua Primdro
de Março 11. 10, onde serão tombem prestados Os 111 ',is esclareci-
mento; o informações do que ror ventura precisarem.

XV

O Governo podeast annullar a pra cate conc•orrencia caso jul-
gam conveniente fazob,o, sem que os In 000nentes tenham direito
a reclamar indemnização nuga tina.	 .	 .

Directoria Geral do Obras e Viaço, em .23 do dezembro do
1907.—J. ri. Porreiras Horto.
EspacifIcaçõss e orçamento a que se rafara a condiç:to II do pra-

Ernte Edi•al

1, Drayagt In e aterro

O preço Isso, por metro cubico, di taballa, comprohende .
extracção de lodo. ou areia, mais ou menos misturada com ar-
gila, por meio do dragas de aleatinzes e o ileapejo no mar, eni
profundidades excedentes a 13 metros. por vapores:asneiro:a de
falido 'aso, com transporte médio do cinco milhas.

Poderão ser sambem empregadas dra gas do sução o Portadoras
po material dragado.

O preço `2 :3030 data bell:t comprehondo a extracaão, por draga,
do alcatrazes com dentesolo arg,ilia coinpaelea t tbatinga ou outro
material do dureza tal que° rendimento de. draga se reduza a
um terço do verificado em areia e a remoo do material dragado
nas mesmas condições do precedente.

O preço 1$950 da tahrilla refere-se ao aterro, com a.rela,a limpas
dragadas no estuado, removia'as em bateFicm apropriados, o recal-
cadas por meio do bombas, no espaço compreltendido entre o actual
'Moral e os novos etIe3 e nivelado o aterro,

A melição do material dragado se fará polo cubação directa,
nos depositos dos vapores aroeiras on das dragas de sucção, e nos
batelões quando tenha, do ser utilizado na forni wite .dos tereaplonels.

Eventualmente polerá o material apropriado ao aterro ser
dragado e, directamente, recalcado; neste caso a mamão siará
eito por perfis transversacs 	 aterra.

.II: .Excetraç%o submarina em rocha

O preço de 15$ por metro cubico refere-se á destruição da rocha
submarina pelo processo Lobnitz o á dragagem e remoção dos
detritos, senil o o volume total da excavaçáo avaliado em 51.?00
metros ClibiCO3 de material de dureza variarei e incerta, devendo
portanto o dito preço ser considerado como e preço médio do tra-
balho a effectuar, sendo as medições feitas, quanto possivel polo
relevo do fundo.

A destruição da rocha submarina será levada á profundidade
de 10 melros sob nona minimas na Barra Grande, á entrada n
porto, o a nove metros em outros togares, como ao 1ongo dã

Estes trabalhos sorio executados segundo as ospeeificações
nexos, e estão avaliados na quantia de 49.411:071, do eont» mi-
dado com o . orçarnento gorai, acompa mimado da tabella dos preços
de unidade, talai:em juntas a esto edital.

A fiscalização do todas as obras o trabalhos ficará a cargo da
.cominissão, que para tal fim fôr nomeada pelo Governo, e com a
qual o contradante deverá entender-se dowtamento sobre todos
OS assnmptos concernentes á sua execoção. A administração dos
trabalhos do constritcção caberá a c.ontrtotauto quo, una vez
respeitado o plano approvado, as especiticaaõea e demais condições
do contracto, terá liberdado 11 .J emprego do apporelhos o processos
para a tia ONeeltçãO.

• lv

VIII

No contracto Jorão estabelecidos as penas pelo nã.o cumpri-
mento dai clausulas, em fôrma de multa ou rescisão, e o modo

. de resolvei' as questões que se susaita.roin entre o Governo o o
eontractante.

XI

XIII
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linha dos recifes submersos, nos limites da. dragagem feita a essa

- liftliná iirertifididade.•• i,	 ,111. Odes•

• O systema. de .construcção para os cá.es de 8, 9 e 10 metros de
eúlià em - baixamar :minima de syzigias, é :o .seguinto
, . O terreno será dragado a um Metro abaixo do plano das funda-
ções, no logar dos caes a construir e com largueza bastante para
o "movimento e manobras dos andaimes ou elevadores montados
sobre pontões conjugados.
• Sobre o terreno assim preparado será lançada uma camada
de pedra jogada do um metro de espessura-, que depois será regula-
rizada e nivelada por meio de apparelho de ar comprimido.

Ao enrocamento sobrepor-se-hão quatro fiadas de blócos arti-
.ficiaes de concreto, abrangendo toda a. largura da muralha, nas
diferentes alturas, tendo as juntas verticaes desencontradas, e
cubando cada bléco de 30 a 35 metros cubicos.

A Começar da cota -1-0 a),2, attingida pela fiada superior dos
blocos, a.té a de + 4 1 ,0, correspondente ao capeamento,lovantar-
se•ha a superstructura de alvenaria de pedra, revestida externa-
mente por cantaria. Ao longo da muralha correrá urna galeria,
destinada a receber Os coirductores de electricidade e; eventual-
•inente, a caaalização do agua, tendo esta galeria 0" 1 ,7'de largura

• por P",4 de altura e urna cobertura de chapas de ferro.
Atraz das muralhas do cães um enrocamento será feito com

• pedra jogada até 100 kilo,grammos de peso, attingindo o uivei
superior da ultima fiada de blocos, com largura de 'traz metros no
topo.

Os preços da tabella por metro linear de cries comprehendem
além do todos os referidos trabalhos, mais a collocação de bailaras
ou cabeços do amarração de 30 Mn 30 metros, de escadinhas de

•ferro para marinheiros do GO em 60 Metros e quatro escadas de
pedra.
.• A dosagem do cimento no fabrico dos blocos será de 500 kilo-
grammos por metro cubico de areia escolhida no isthmo de
Olinda, do lado do mar ; a argamassa entrará por urna parte para
duas de pedra britada, que possa passar por um annel de seis
centimetros de diametro.

A superstructura de alvenaria será construida de lajóes ou
pedras, levando por metro • cubico de alvenaria 0,33 de arga-
massa de 500 kilogrammos de cimento por metro cubico de areia
'de praia co rno a acima referida. Em vez da dita alvenaria poderá
o contractante empregar concreto, em que a dosagem do cimento
Seja de 450 kilogrammos por metro cubico do areia. • •

O cães de 2,5 de calado em aguas minimas terá como infras-
tructura uma base de pedra jogada, attingindo a cota 2 m ,5, que
depois de arrumada e regularizada superficialmente, receberá Urna
fiada de blocos de concreto de 2 ,11 ,7 de altura e 3 por 4 metros
do base, na mesma composição que os blocos dos mies profundos. .

/1 — Enrocameníos

Os enrocamontos são do cinco categorias, a saber:
• I s , enrocamento commum ou de 24 categoria, formado par
pedras, tendo até 100 kilogrammos de peso ;

24, enrocamento de l & categoria, formado com pedras de 100 a
1.000 kilogrammos de peso, com uma média de 300
• 34, blocos naturaes de 33 categoria, do peso de 1 a 3,5 toneladas,

'com uma • média de 2 toneladas
4^, blocos naturaes de 2" categoria, do peso de 3,5 a 6 toneladas.

com urna média de 4,5 ,•
50, blocos naturaes de 1* categoria, do peso de 6 a 10 toneladas

com urna média de 7,5.
Para pagamento do material ao coatractante, o seu .peso será

determinado pela arqueaçã.o das embarcações que o transportar
para • o porto do Recife, ou pelo volume de agua deslacada por

. cada uma das emb 'reações carregadas ; sendo pela commissão de
• engenheiros do Governo fiscalizada nas 'pedreiras a selecção das, a
pedras das diferentes categorias e o seu embarque.

-	 • Nos enrocamentos caril blocos . nat mates convirá que os intersticiá
' sejam mais ou menos ()ocupados por material de mauros dimensões;
. que será pago á parte.	 . • -

Os pr, ços foram determinados na supposição que a pedra, de
quaesquer dimensões, desde os maiores blocos até o macadam pro-
venha, toda,das pedreiras de granito do Naza.reth, DO cabo de Santo

. Agostinho, pelo lado sal, passando pela barra do &tape, com
transporto de cerca de 37 kilometros por mar até o porto dó
Recife.

Quebromar

.	 O quobramar a co lstruir-se sobre o recife sabmerso q
. prolongamento até alcançar os , fundos de ti metros em aguas
Tnin imas, 'será:das dons typos, que constam dos desenhos approvados.

"O primeiro typo é adoptado ate a prafundidado do 8" , ,5 sob as
aguas minimas. E' elle constituido por um largo embasiameuto de
pedria-jogada, 'revestido de enrocamento de diversas categorias

até á cota O ; nesta altura assenta do lado do mar uma fiada de
blocos artificiacs, juxtapostos, de 2 a 6 metros de altura em secção
quadrada de 3 metros de lado, cujo volume corresponde portant0
a • 23,4 Metros cubicos e o pes ei acerca de 52 toneladas. r "	 •
• . Serão estes blocos fabricados, de concreto Composto de argamaSSI
cio 450 kilogrammos de cimentõ por __metro.: cubico' de areia^:da
praia, e os preços comprehendem o custo de 1 Gollath para 101
toneladas de carga e eabrea,s flutuantes.
- -Ao abrigo da fiada destes grandes blocos do guarda, levantar

se-ha o enrocamento de mais um metro, e sobre o3te,-depois 'de
convenientemente arruinado se construirá uma • muralha com
parapeito do lado do ^ mar. • Em- seguida são lançados' blocos
naturaes de ambos os lados da construção, attingindo a cota -I- 2m,6,
correspondente ao preamar de maré de syzigia.

A mucallia . será construida io silu, de concreto com a • dosagem
de 450 kilogrammos de cimento par metro cubico de areia de
praia., sondo o concreta, lançado ao abri go de paredes ou cortinas
metallicas desmontaveis e convenientemente travejadas entre si. ^

Tanto a superstructurO d6 concreto como os blocos de guarda
são pagos por metro cubico mediante os preços n. 17 e 18 da
tabella.	 . •

O segundo typo do juelirarna O adoptado em profundidades
de 8 ,1,5 a 910 ,0 sob as aguas minimas. Consiste no prsparo de urà
embasamento de pedras jogadas, cuja ^ uperficie deve ser ragu-
larisada e nivelada a cota 7, m5 sob • aguas minimas por meio do
apparelho de ar- comprimido: sobre ute embasamento tão assentes
os • monolitos de 2 000 toneladas.. 	 ,	 .

Cada monolito O construido em um caixão flutuante de s :ação
quadrada de 10 metros de lado com 8"a5 de altura ; o caixão •
lastrado com uma camada de concreto de 2',9 de altura, corraV-
pondendo ao travejamento do fundo da caixão, sobro a qual é le-
vantada urna parede de contorno com 1°', 10 de espessura, de
alvenaria de pedra, até que o caixão fluctue ^ emergindo apenas
1 111 ,0 sobre o nivel das aguas mínimas. 	 •

- O caixão é então rebocado até o togar do emprego, em meia
maré, e ahi encalba,do coal a descida da maré e com o auxilic
de algum lastro supplementar de agiu. Sobre o c tixão, que é per-
dido, fixa-se uma enseccadeira amovivel, com tres metros de alto,
para evitar a penetração da agua do mar por sobre os bordos do
caixão.
• ."Depois de encalhado este, enche-se • de concreto S magro, .com.
posto • do 'argamassa de 400 kilogrammos de cimento por metro
cubico de areia de praia, até o oordo superior' do caixão. Ao
abrigo da enseccadeira levanta-se "então a muralha de concreto,
da mesma composição • que a do typo precedente do quebra,mar.

O preço n. 19 comprehende todos os trabalhos referentes á
execução do monolito de 2.000 -toneladas inclusive o ferro perdia c-
nos caixões.	 . .

De cada lado, os monolitos são protegidos por um enrocamento
dá blocós naturaes de segunda e terceira categorias.

• •Ao cabeço oh extremidade do quebramar corresponde um
daquelles monolitos, protegido por tres lados com blocos na-
turaes. A muralha de concreto sóbe ahi a maior altura ratai-
gindo o parapeito a cota -I- 7,0 I". por tres lados do cabeço ;
a superstructura está disposta a poder receber um pharol de
ordem inferior.

A composição dos coneretos no •quebramar e . as suas dimensões
tranSversaea estão sujeitas a Moditica.ções que posam ser filtra-
duzidit§ • . p•ela," 'Cornmissão Fiscal abe.m" da economia do -seu
CustO, .ern pifej alio da solidez das obras, assim corna o coutractante
piderii, • propõr modificações nos processos de cOnstrucção, fiando
sempre 'respoliavel pela eátabilidade • 'das onstrucções: ^ ","

No caso cio • 20 typi de qu :bramar poderá par exemplo, a lar-
gura dos monolitos ser reluzida a oito metros, augmentando-se
.0 comprimento para 12,5 m ., com grande vantagem para o
custo final do metro linear do quebramar, e, portanto, do . orça-
mento. Em compensação será provavelmente necassario , proteger
a curva do quabramar, do lado do mar, com um reforço, -de
blocos naturacs de l a e 24 categorias.

V/ Massiço . de concreto nosreci'es emergentes
As obras de regularisação e reforço 'da anti ga muralha sobr:

Os 'recifes ernerãntea assini como a^ nova muralha, serão executa-
dasPor meio de massicos de coricreto, • fcitos - ia ^ sita, o" amparados
por paredes ou cortinas manducas amovis-eis, ligadas entre si
por tirante; a composição do concreto é a mesma da superstru-
atura do quebramar, sendo o prego n. 16 da tabela pago por
metro cubico, medido na obra.

^ 0 niassiço .• dá concrete • da nova muralha deverá ser engastado
prapárand )-se para isto convenientemente um leite
com rebate iaa saperacie rugosa dos recifes ; na antiga

muralha, deverá ser ligado solidariameute com as alvenarias
'

• is quebradas^ clã • recife:3'mi pontos ' Mais "expostos a - arreben-
tação das- vagas prevé-se o lançamento de blaeos naturites de 1 4 c
24 cateprias.	 •

Diretoria Geral de Obras e.Viação, 23 de olezambro de 1907.-
J, P.- Parreiras Horta., 	 •	 • .	 •
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20 . Extracção submarina de rocha 	
30 . Ctes:

.a) De 10 metros 'de agua 	
b)"» • 0	 2.	 » 	

• c» » » 	
NU() em curva de 0,0 de raio 	
Demolição do ';um trecho de caos 	 	  .

(I) Caos de 211 ,5 11 43. agua 	

P. Quebra-mar sobre os recifes submersos:
..	 A-Typo n. 1-Ma.ssiço do concreto sobre enrocamentos em 1.035 metros:

Enrocamento communt (142.830 MI) 	
b) Arrumação dia eárocamonto 	
ç) Enrocamento de lá categoria (7.762,5 m3) 	
d) Blécos natura,es do 3 a categoria (17.593 ni2) 	
e) »	 »	 2* •	 (10.350 nisI) 	

E, • » 1	 3>	 (41.400 m3).. 	
g)" Mawiço do concreto . •
6) Blécos de guarda 	 	

B-Typo n. 2-MOnolitas de 2.000 tons. sobro enrocamento em 102 MOtrOS:
a) • Enrocamento commum (2.678 m3) 	
b) Arruniação do enrocamento por ar comprimido 	
c) Blécos naturaes de 3a categoria (982 tn3) 	
d) o	 o	 X+ 2a	»	 . (2.108 ni3) 	
e) Monolitos de 2.000 tons 	
f) Massiço de concreto 	

•

C-Cabeço do quebra-mar:
a) Enrocarnento commum (464 ml) 	 - -

Arrumação do enrocamento por ar coniprim ido 	
c) Blécos na.turaes de 34 categoria (300 m3) 	
(1) • • »	 »2'	 »	 (205 rn 	
04) Monolito de 2.000 tons 	o Massiço de concreto 	

• •	 •	 •	 •
-	 •

50 . Molho do Istinno do Olinda:
A-Enrocamentos .até os fundos de cinco Metros em 3i50 metros:;.

c) Enroeamento COMMUDI (22,('50 MI)  I •• • " • •

• • La • lo ..•• n• a as I,	 • I	 MI I w 1 I LI	 DMII	 el	 lis uma wommuiaji•-ami...	 ..."-•••' I
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Talnl1a de preços
.....
o
ta:4,4
G
Z

ESPECIFicAao

•

UNIDADE PREÇOS

UNIDADE	 DE EM r. ST. EM FRANCOS

yo......

1 Dragagem em areia ou lodo com despejo no mar 	 MI 1800 0-2,-34 2-8::
2 Dragagem' em taba.tinga com despejo no mar por 	 o 20') 0-3,-7.54 4-5i•
3 Aterro Com aroias dragadas 	 o 1$050 0-2,-5 1/44 3-01
4 Excavação submarina em rocha.. 	   o 18::..000 1-2-6
5
6

Caos do 10 m. de agua 	
»	 9 m. de agua 	 •

	  Por m. 1.
o

7:504000
0:975A03

472-15-0 .
433-18-9 .

11.804-4
10.068-(

7 » »	 8 m. do agua 	 A 6::288$000 303.4.0 O.::88-1
8 » » 2,5 m. do agua 	 o 3:48500.) 217-10-3
9 Enrocamento commum ou de 23 categoria 	 	 . Ton. int.* J1706 0-14°-7 d 5 18-4(

10 o	 de la categoria •	 o •	 114'000 0-17-d
11 Blocos naturaes do 3a categoria..., 	 	 •	 9 1-4:09n. 1-2-0 27-7(
12 s	 o	 o	 2a categoria 	 •	 » 22.8200 1-7-9 :34-0(
13 o	 o	 »	 l a categoria 	 » 27;300 1-11-4 43-2(
14 Arrumação do enroca.mento acima da baixa mar 	 - 151e 938)0 0-12-3 15-4(
15 o	 o	 o	 com applicação de ar comprimido 	 9 15.100 0-19-3 24-21
16 Nlassiço do concreto nos recifes emergentes 	 » 87:'.A00 5-9-0 137-7r:
17 o	 »	 nos quebra-mares 	 o 99400 5-13-) 1.12-15
18 floco do concreto de 52 tons. no quebra-mar 	 9 9f3:5'10 n-0-7 151-0C

19 Monolito de 2.000 tons, fundado por moio do caixão submersivel 	 » 107:74:1000 0.73:3-18-9 ICO.4.22, et:
• Um

Orçamento dos trabalhos a executar

4/1•••nn•n•••nn••

-	 1 0 . Dragagem e aterro:
a) Dragagem em aréia ou lodo com despojo no mar
1)).Dragagem em tabatinga com despejo no mar 	
'é) Aterro com areias dragadas 	

480.000 1313 1 864:000E:000
130.000 m3 377:0040041

2.170.000 ml 3 4.231:5003000 5.472:504,000

51.300 1333 4 9:3:400000

574 mi 4.341:734000
GO ml O 418:500A00

1.311 mi 8.242:5085000
23:04n000
35:5003000 •

153 m1 533:204000 13;55:019$000

247.350 tons. 2.882:2953000
12.420 m2 14 121:7~00
13.390 tons. 10 187:404000
30.340	 3. 11 533:984%00
17.820	 o 12 395:604000
71.280	 3,

19.605 m3

8.074 m3

13
17
l&

1.900:2a08000
1.777:7/a-000

779:141$000

8.038:114000

4.020 tons. 51:05400
1.920 3" 15 29:598000
1.095 tons. 11 29:832000
3.740 12 83:0283000

10 19 1.077:430$000
2.870 m3 17 259:448$000

1.533:360000

800 tons.
250 m=

9
15

9:304000
3:8508000

625 tons. 11 11:000)00
465	 >> 10:323À000

1 19 107:7133)00
43) f3 17 41:2223000

183:498$A00 10.35 h 974$0(,0

39.40 o 402:818t030
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b) Enrocamenta, do B- cate goria (4.80C	 ,
c) Blocos de 3a categoria 5.100 ra').	 .	 •	 •

B	 2nrocamento até os funclw, do tuim em 407 metro:
á) Enrocarnento commum 61.864 	 .
1) •	 ).›	 .do 1 0 categoria (9.361 m3)
h) Blocos de 3 oategoria (9.972 m°)  •

orpingo - á -	 DIA RIO OFFICIAL • 	Janeiro — 1908 3.Z3

C — Massiço de concreto sobre enrocamento -em 50 metros
a) Enrocamento commiim (13.000 m3). 	 	 .. • • f • '

Ê
woo..-~9~001é

,	 8.290 tons. 10 116:060$000
8.780	 à1 11 154:523$000

733:2063000

106.660 tons. 9 1.247:922$000
16.141	 o 10 225:9743000
17.190	 k 12 -	 381:618$000

1.855:5143000

22.420 tons. 9 262:3143000
000 m2 14 5:880$000

1.422 tons. 10 19:908$000
1.460	 » 11 25:6961000
1.900 12 .	 42:180$000
3.440 13 94:0003000

	 	 . 950 M3 17 85:880$000
393 m3 18 37:635$000

574:0933000

1.440 tons 9 16:8483000
600 m2 15* 9:240$0r0
540 tons. 11 9:5041000

1.160 12 25:752$000
3 323:2291000

901 m3 17 81:45%000

466:023$030

18h.498$000 3.812:334000

1.900 ra3 22:8763000
4 8.740 m3 16 765:624$000 7e:5003000

180 M3 2:1673230
828 m3 16 72:532$800

74:700$000

3.70	 m3 16 •	 324:1203000

570 tons. 12 12 :654000
531 10 7:434$000

20:08$0O0 418;0083()00

22.252 m2 3.120:406$000
4.356 m2 1.197:9003000

14.400 M2 - 1.000:800$000 .	 .
^+ 250:000$000 5.57. 5; 1060.00

23.000 me M6:9003000
27.000 zuR 459:000$000

75:000$000 770:904030

ii) Arrurnaçao :do enrocamento 	
c( Enrocamento de 11 ,' categoria (825 m 3). ..
d) Blocos do 3' categoria (850 m). . ... ..	 - • -
e) :>	 » 2'	 »	 (1.100 nil 	
fy	 ,	 o I n	 o	 (2..000 m) 	

P — Monolito do 2.000 toneladas sobro enrocrtmentos em 31 metros
a) Enrocamento commum 	 	
5) Arrumação de enrocamento por ar comprimido 	
c) Blocos de 3° categoria 	
d) 
e) Monolito de 2.000 toneladas
f)'Massiço de concreto 	

— Cabeço do quebra-mar (como para 4-C)
- 6. 0 Obras sobre es recifes emergentes :

A) Nova muralha em 950 metros
a) Excavação ora rocha (a 14040) 	
b) Massiço de concreto

B — Alteamento e regularização da antiga muralha :
1. 0 Trechos da nova muralha em 90 metros

a) Excavação em rocha (a 12$040). 	
5) Massiço do concreto 	

12. t ' Massiço de concreto 	 _

3. c. a) Blocos naturaes de 2° categoria 	
5) Enrocamento de 1' categoria 	

7. 0 Armazens, galp5'es e outros edificios
a) Sete armazons apparelliados ao longo do caos
b) Armazena externos 	
c) Galpões para carvão 	
d) Edificios da administração e da Sande 	

8.° Calçamentos e drenagem
a) Calçadas macadamizadas  -
?)) Calçamento a parallelipipedos
c) Drenagem tio aguas pluviús 	

9.* Apparelliamento do- cries, linhas ferroas, locomotivas e vagões,
guindastes rodantes de portal, electricos, elevadores de carvão,
guindastes: lixos para 10 toneladas, usina electrogena o installações
e ilIuminação electricas, etc 	

Desapropriações 	•

10 % para administração da commissão fiscal o trabalhos impi:evistos 	

Total
9

• _

g) Massiço de concreto
h) Bloco de guarda 	

49.9.	 .
*. • Viáto.— . Directorin. Geral de Obras e -Viação, em 23 de dezembi O de,

— Em réis 	
1.bras 	
francos 	

-

.....
2.400:0003000

• -5:300:000$000

54.352:834000
3.397.052-7-6

85.468.231,38

49.411:671$000
4.941:1673000

,	 p.a; reirgs frori a •
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PARTE COMERCIAL

Junta dos Corretores
COTACVES DO DIA 3 DE J citto tic 1003

Assuar branco crystal, de Pernambuco...,.,,...;	 $180 a $400
Dito idem, idem, do Campos 	 	 $470 a $1t15
Dito mascavinho, de Pernambuco 	 	 $410 a $125
Dito Demorara idem 	 	 $100 a $420

Dito mascavo, de Maceió 	 	 $280
Dito idem, de Sergipe 	 	 $2:0
Café 	 	 	  0$400 a G$700 por arroba

por

DorOpgo 5
	 mAnio OFFICIAL

	 Janeiro — 1903

'topar tição Gterat dos Tele-
,graplios

CONCURSO

De ordem do Sr. director geral, interino,
communieo aos interessados tpte se realizará
DO edilleio desta repartição, ás 11 horas da
manhã tio dia 7 do corrente, o concurso para
preenchimento de vagas de praticante da
Contadoria.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro do 1908.—
/cupido 1. Weiss, vice-director interino. (.

..:tratla do Verro Central
do 13razil

CONCURSO PARA OS LOOARES DE PRATICANTES
DE CONFERENTE, 1M CONDUCTOR DE TREM E
DE TELEGRAPHISTA

De ordem da directoria, faço publico qua,
tio acciirdo com o s,t 1 0, do art: 5?, do rNm--
lamento desta estrada, começará, no dia
25 do corrente mez, em uma das •lependee-
cias da 2a •livisão— Trafego —o concarso
para admissão do praticantes de conferen-
tes, do conduetores o do telographista.

Os exames constarão do ealligraphia
portuguez (composição livre, redacção °M-
etal, analyse grammatieal o log4ca); a ri-
thmetiea (até propJrçÕes, inclusive) ; geJ-
graphia. do Drazil (ospocialmente dos Esta-
dos do Rio de Janeiro. S. Pau!o e Mina,)
escripturação mercantil (noç5es geraos).

Os candidatos devem inscrever-se nesta
secretaria até o dia 22 do referido moi.,
apresentando requerimento ns t'311.4.0 com
documentos que provem idade maior de
13 annos o menor de 3Z; boa conducta e boa

Os empre;malos inferiores da estrada po-
derão tambem Inscrever-se por intermedio
do respectivo chefe.

Os candidatos inhabilitados nesto con-
curso se poderão inserever-se para novo ex-
ame quando decorrido o praz) de um anuo.
Os inbabilitados cm aoncurso realisado u3s
ultimos 12 menu nã.o poderão inscrever-se
noite concurso.

O progcamma do concurso acha-se nesta,
secretaria a disposição dos interessados.

Secretaria da Directoria da, Estrada do
Ferro Central do Drazil, 4 de janeiro do
1908. — O secretario, ~kl Ferilandes fi-
yuctra.	 (•

Cantara, Syndieal dos Corre-
tores do Fundos Publicos
da Capital Fedoral

CURSO OFFICTAL DE CAMBIO P. MOEDA. •

METÀT.LICA

90 dia A'	 cista
Sobre Londres 	 	 15 5/32 15 1/04

s	 Pariz 	 	 $..",30 .:-.¡G-P
s	 Hamburgo 	 	 $777
s	 'Ulla. 	 	 —

„z.792,
:;,,zi343

s	 Portugal 	 	 nM :$331
s	 Nova Vock..,. 	 — 330

Libra esterlina, em moeda 	 l(3on
Ouro nacional ,ein vales, por1:000 1:;793

CURSO OFFICIAL DOR FUNDOS PUOLICOS
A PARTICULARES

Apolices geraes de 5%, miudas. 1:000$000
Ditas idem, idem, de 1:000$,.... 1:008$000
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1897, nom 	 	  1: e05$,0)0
Ditas do Emprestime Muni-

cipal do 1830,,uore ....... 	 102$001
Ditas idem, idem de 19a0, nom 	 	 180$000
Ditas do Estado do Minas Ge-

raes, de 1:000$, 5 0/0, nom 	 	 810$000
Ditas do Estado do Rio de Ja-

neiro, de 500$, 13 cle. port 	 	 410$000
Ditas idem de 100$, 4 0/0, port 	 	 61$00 O
Comp. Estrada, de Ferro Minas de

S. JOroitymo 	 	 12$500
Dita Ferro Carril do Jardim Be-

tanieo, e/40 % 	 	 84;)na
Kerozene americano 	

	
7$800 por caixa

I'endas por alcard

Fretes e engajamentos realizados na semana do 30 do dezembro de 1907 a 4 de
:aluir° de 1903

DESTINO FRETES VAPORES QUANTIDADE

Marselha 	 40 frs. o 10 0/0 .por
1.000 kilog ..... Les Alpes 	 2.730 saccas de café..

Buenos Aires.. • 1.200 por sacco 	 Allaidigue 	 500 ditas idem.

Nova York 	 10 c/ e 5 . /. por 1.000
kilos 	  	 Thespis 	 32.500 ditai idem.

Nova Orloans.. • O mesmo 	 Ifomer 	  7.500 ditas idem.

Hamburgo 	 17 sido 5 % por 1.000
kilos 	 Nactia 	 . 2.500 ditas idem.

Tries te 	 40 8/(3 o	 5	 0/0 por
1.000 kilos 	 Alelpontene 	 7.500 ditas idem.

•opção...0enova 40 frs. e	 10 '4 por
1.000 kilos 	 Argentina 	 1.375 ditas idem.

	 O mesmo 	 Balia 	 1,500 ditas	 idem

An tuerpia 	 17	 sIC o 5 0/0	 por
1.000 kilos 	 Crefeld 	  3.150 ditas idem.

	 	 O....... Baile 	 250 ditas idem.

Davi.° 	 30	 frs. o 10 0/0	 por
900	 kilos 	 Canarias 	 750 ditas idem.

Rio do Janeiro, 4 de janeiro de 1903. — O presidente, Mo &varino da Sito.—
1 d ecreta .o Scbastido S. da Rocha.

7,,	 e • 7 •

o apolices.: geraes do 5 %,
1:000$ 	 .. 1:008$000

23 ditas idem idoin 	 	  1 :000$000

Secretaria da Caniara, Syndical do Rio
do Janeiro, 4 de janeiro do 1903.—
Claudio da	 syndico.

SOCIEDADES ÁNONYMAS

Companitia Ferro Carril Ca-
rioca

ACTA • DA ASSE:UDU:A ority, trrnAotyri1NiTtI.1
DA COMPANHIA refluo CARRIL CARIOCA

Aos quatro dias do mez do janeiro de 103,
compareceram no edificio da rua do Int-
el-melo n. 117, t I hora da tarde 31 acelo;,
!listas.

Alti chegado, o Sr. Casemiro José Pe-
reira do Menezes, na qualidade que se attri-
buo de director-presidente da companhia,
declarou que, por todos os meios o modos, se
opp.iria d ronnião da assemblda nas salas do

A' vista dessa doclaração, Os accionistas;
em respeito a essa qualidade que lhe era
até catão attribuida lambem pelo Juizo dg,
na Vara Com moreia!, se reuniram na esta
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ção do mesmo edificio os mesmos accionis-
tas, representando 27.195 acções, e assigna-
ram o livro de presenças.

O accionista Sr. Gastão Joppert Chaves
Faria indica para presidir 03 trabalhos o
Sr. Armando Pereira do Figueiredo, o que é
aeceito pelos accioalstas.

Este, assumindo a presidencia, convida
para secretarios os Srs. Gastão Chaves Faria
e Antonio Veiga da Silva. Assim constituida
amesa, é aberta, a se,são.

O Sr. presidente declara que, achando-se.
inscriptos accionistas em numero legal,
passa a dar conhecimento da farm e obje-
cte da convocação desta a,ssembléa.

Exp30 o Sr. presidente que diversos ac-
cionistas, em numero legal, requereram- á
directoria, que de facto está administrando
a • nossa companhia, a convocação de uma
assembléa, geral extraordinaria, para o fim
especial de destituil-a, e, para que ficasse
constatada a entrega desse requerimento,
requereram ao juiz da 5a pretoria que por
()Melal de justiça fosse dada sciencia áquella
directoria. Tendo se dado essa scioncia a 19
de dezembro do a,nno proximo passado e não
tendo a referida directoria, decorridos os
oito dias da lei, feito a convocação pedida,
os accionistas requerentes fizeram por si
essa convocação, nos seguintes termos que
passa a ler :

(fendo decorrido o prazo da lei (oito dias)
depois do entregue a petição, e não tendo a
directoria feito a convocação da assembléa
geral extraordinaria requerida,— os accio-
nistas signatarios da mesma petição convi-
dam, nos termos do art. 138 do decreto
434, de 1891, os Srs. accionistas da Compa-
nhia Ferro Carril Caricca a reunirem-se em
assembléa geral eatraordinaria, no escri-
ptorio da companhia, á rua do Riachuelo
n. 117, sabbado, 4 do janeiro de 190. á 1
hora da tarde, para o fina de resolverem so-
bro a permauencia ou destituição dessa di-
rectoria., nos termos da transcripta petição
c, votada a destituição, proceder-se, acto
continuo, á eleição da nova directoria.

Os accionistas da companhia constam da
relação abaixo.

As acções ao portador serão depositadas
no ca,rtorio do tabellião Dr. Fon-eca Hermes,
até o dia 2 de janeiro do 1903, sarnento no
caso e para aquolles que tenham negociado
as mesmas anões.

No mesmo cartorio e até ao mesmo dia 2
de janeiro de 1908, serão depositadas as pro-
curações.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1907.
Pela Conapa,nhia Edificadora, Gastao J,

Chaves Paria, presidente.— Antonio V. C.
Guinzaraes .—Byppolito Dutra da _Fonseca.—
Oscar Pragana.—Antonio Veiga da Silva.—
J. P. Leao Castro.—Mriano Maria da Costa
Vieira.—Mario Rodrigues .—Casenziro Bar-
bosa Perreira de Carvalho.—Julio Alberto da
Costa.—Antonio dos Santos Víanna.—Durval
H. da Rocha.—Torquato Barcetlos Guima-
reles.

' Terminada a leitura o Sr. presidente de-
clara que, conforme fez sciente em tempo
aos Srs, accionistas, para não lhes arear em-
baraços, apresenta. conjuntamente. com  o
seu collega Francisco Valia, a renuncia dos
seus cargos, acentuando que era a unica
directoria legal, pois que foi eleita em vir-
tude da reforma dos estatutos.

O Sr. presidente concedo a palavra a
qualquer accionista que a solicite.

O Sr. Adriano Vieira manda á mesa a
seguinte proposta, assignada por diversos
accionistas

R Os abaixo assignados accionistas da Com-
panhia Ferro Carril Carioca, presentes á
assembléa geral extraordinana, convocada
na farma da lei para hoje e realizada no
edificio social,propiem que seja destituida
directoria que de acto está administrando
a companhia, composta de Francisco Gui-
marães, Casemira José Pereira de Menezes
e Angusto N. de Souza Santos, que foi admit-
tido a fazer parto da directeria por se ter
ausentado para Europa Francisco Guima-
rães.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1908.—
Adriano Maria da Costa Vieira.—Joao Josd da
Silva Lima — Antonio Vieira da Cunha Gui-
nare:.— Oscar Pragana.»

Posta em discussão a proposta o ninguem
pedindo a palavra,foi ella encerrada. e, sub-
mettida a votos, foi approvada unanime-
mente.

O Sr. presidente declara- que, em vista da
destituição da directoria de facto, vae
ceder-se a eleição da nova directoria, convi-
dando os Srs. accionistas a trazerem á mesa
as suas cedula,s e suspendendo a sessão por
cinco minutos.

R.:aberta a sessão, o Sr. presidente nomeia
para escruta,dores os Srs. Dr. Joaquim da
Cunha Beijo e Antonio Vieira da Cunha Gui-
marães.

Feita a chamada, foram recebidas 31 ce-
dula.s que apuradas deram o seguinte remia'
tado:

Para director-presidente:
Votos

F. Cas'iniro Alberto da Costa 	  2.632
Para director-secretario:

Armando Pereira de Figaeired.o...: 2.627
Uma cedula, em branco.
O Sr. Armando do Figueiredo diz que,

sendo um dos eleitos, passa a presidencia ao
Sr. 1° secretario e este, assumindo a presi-
dencia, proclama eleitos directores os Srs.
Francisco Casemiro Alberto da Costa, pre-
sidente e Armando Pereira de Figueiredo,
secretario, e os dá desde já por empossados
nos seus repectivos cargos.

Estes assumem os respectivos cargos e
declaram á assembléa que vão officiar ao
juiz do direito da 3 Vara Commercial desta
Capital, communicando o resultado da elei-
ção que se acabava de proceder e pedir ao
mesmo que mandasse juntar essa communi-
cação aos autos por onde foi requerida a re-
quisição de força á policia afim de manter a
directoria destituida.

A' mesa foi apresentado um protesto, as-
signado por Casemiro José Pereira de Me-
nezes e mais 11 pessoas de sua immediata
dependencia, contra a reunião da assemblaa
geral.

O presidente da assemblda, recebendo o
protesto, fez sentir que esse Casemiro de
Menezes era o mesmo director de facto, cuja
perma,nencia ou dastituição ora objecto da
convocação da assembléa.
• O accionista Dr. Luiz Domingues reque-
reu que se fizesse constar da acta o pro-
testo como mais uma razão para a desti-
tuição desse director, pela sua rebeldia
contra o poder soberano da companhia, que
resido na sua assenabléa geral.

O Sr. accionista Dr. Cunha Ballo propõe
que, alem da mesa, assignem a acta os ac-
cionistas Adriano M. da Costa Vieira, Julio
Alberto da Costa e Dr. Mathias C. Costa e
mais os que o queiram fazer.

O Sr. presidente declara que, nada mais
havendo a tratar, dá por encerrados os tra-
balhos á 1.45 da tarde. —Armando Pereira
de ligueiredo, presidente.—Gastao J. Chaves

Paria, secretario.— Antonio Veiga da San;
secretario.— Adriano M. da Costa Vieira.*
Julio Alberto da Costa. — Dr. Mathicts C.
Costa.— Licinio de Oliveira Mesquita.— Jo4o
Prancisco de Leão Castro .—Luiz Donzingued,
—r. da Cunha Machado. Francisco Cit
sentir° dos Reis Costa.—Joao .Tosd da Sit.
Lima,	 .

Brasilia,nische Bank für
Deutschland

BALANCETE EM 31 DE DEZEMBRO DE 1905

Activo

Contas correntes garan-
tidas. 	

Caixa matriz, filiam e
agencias 	
Lettras descontadas 	

o a receber 	
o caucionadas 	

Valores cauc ionados.
depositados

Caixa :	 •
Em , moeda corrente 	

73.854:957$513 '

Passivo

	Capital, 1 marco — 1$000	
Contas correntes com

juros 	
Contas carrentes sem ju-

ros. 	
Caixa matriz, filiam o

correspondentes...,...,
Deposites a prazo fixo...,
Valores em caução e depo-

sito e titulas a receber

	

por conta de terceiros, 	
Diversas contas 	

S. E, ou O.— Os directores: Gutschozo,
Rupp.

PATENTES DE INVENÇÃO
\ •.2V. 5.202 — Memorial clescriptivo acompa,

zah.ando uni pedido de privilegio, durante
15 annos, na Republica dos Estados Unido,
do Brasil, para um novo apparelho portant,
para a venda avulsa de jornaes, cartões e
outras miudezas, denominado u Pavilltaéi
Moderno». Invençao de Francisco Alvan
Vasquez, morador nesta Capital

Desde que se iniciaram os importantea
melhoramentos a que se estão pondo em
execução transformando radicalmente está;
cidade, milha attenção, para o modo como
é feita aqui no centro desta Capital a'venda
avulsa dos jornaes diarios matutinos o veS;
pertinos, voltou-se.

E' rara de duvala que esto uso atrazadis,
simo tem innumeras desvantagens e incá,
venientes : interrompe o transito publicia
quer nas calçadas, quer nas proprias ruas!
junto ás sarjetas, quando alai se collocam os
vendedores dos jornaes ; estraga as paredes
de editicios ou casas de negocios, tarando'
lhes a e,sthetica, quando dependurados em
barbantes presos a pregos nas portas dog
referidos estabelecimentos e muitos outros
que julgo limai apontar aqui por ser esse
system, de venda por demais conhecido.

Para obviar a estes inconvenientes ima-
ginei o meu novo system% ao qual dei o
nome de Pavilhão Moderno.

7.813:392$3Gi

12 . 543 : 147$291
7.038:005$62(.

16.122:943. 78i
646:177. 78t

6, 642 : 90 lç58l'.
17.742:684a06.	 .

5.315:705$147

10.000:000$00t

7.967:281$670

1.805:889$788

4.202:558$133
5.725:311$725

41.154:707$151
3.003:208.996

73.804:957$513,

.1111.1111~1171nnn•••nnn.	
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Consiste o apparelho em um mastro tle
ferro, madeira ou qualquer material,
qual se adaptam varetas de qualqner ma-
ieriai, em fôrma tio chapéo de sol, cobertos
de impermeavel, tendo junto á coberta uma
franja do pouco mais ou menos 40 c ontime-
tros de laraura para proteger os jornatis e
outras miudezas contra as inrempories do
tempo, e na qual tanja poderão ser feitos
annuncios connottrentes O fildlktria03 • OU
outros de qualq	 natureza.

Das exttemidatles das varam pendem
cordas para no caso do temporal, evitar a
destruiçãa do meu apparalho cujo mastro a
colocado no solo, quer em petlestao•, quer
em °rifle:os feitos de modo a leatualo ppo.
'IMO solo. Em volt kdo reibridu mastro, -cot-
loco uma ou mais prateleiras com supportes
para nelas serem colocadas os jortates,
cartões postaes e outras miudezas expostas

N onda; em uma desta: prateleiras existe
um tinteiro nela embutido para ite mo-
mento o consumidor mandar quatpter re-
cado urgente. Em volta.destas pra (aloiras e
em combinação cora as varetas são c...01100a-
da):3 arames ou lios de barbado ou outros
para a exposição dos objectos e miudezas á
venda. Em combinação com a franja citada,
coloco sanefas que poderão sor postas. de
modo a impedir que sujam Os objectais que se
quer expor «rolhados por chuvas torrou-
elaes.

E, para que Se passa. fazer 11111a idéa nitida
do meu pavilhão, juba) o desenho annexo em
que sei-é. o meu apparellto aberto e fechado,
tarando desmontado.

Em resumo: reivindico como politos e ca-
racteres constitutivos dk minha invenção:

Em meu novo apparelito portatil, para a
venda avulsa do janelas, cartões e outras
miudezas, deounninatlo Pavilhão Moderno:

1 0, a combinação do um mastro, de qual-
quer Material, com varetas do ferro ou outro
material, cobertas com panno impermeavel
OU qualquer outro, com a fôrma de chapéo
de sol ;

23 , nesta cobtorti. a adaptação do uma
franja na qual se 00110011111 saneias para a
protecção dos objectos zt venda

34, no mastro acima indicado a CO11001.40
de prateleiras cora supportes, tendo eai
unia delas um tinteiro para o tini citado
o todo como se acha doseripio acima e re-
psereatado no desenho annexo.

Rio de dmeiro, 7 de novembro de 1007.—
franciseo mesa. Vanees.

.•n •nn•

Ar. 5.203 — ullcmorjat descrVien econtm-
oliando um p.!(lido dc ».4,;leyir). dorante
15 annos, na. Republica dos Esta los Unidos
do Brasil, part; «Mn novo syslema dccaixas
typoyrapleicas». lo reoiça° de .havim (toa-
çatee3 dos Saittos,oraaor Leste Capita/ Fe-
deral

O meu novo systatma do caixas typogra-
phica, que faz o olatioto do presenie pedido
•Zie privilegio, a composto das seguintes par-
os, todas construidas do madeiras do paiz

ou de quabsquer outras, ou mesmo de qual-
quer maioria/ apropriado, do quaesquer di-
mens53S: a parte do futrio, na qual, depois
de nela se adaptar papil imperm :ave' ou
outro material adoqua4o, são pregados, em-
butidos, ou do qualquer outro modo adapta-
dos os quatro lados, nos quaes se encaixam
as divisões trausversacts, quer horizontaes,
quer verticaes, ao modo a forma r . os caixo-
tins para os typos.

Estas caixas podem ser de uma si't peça,
Cm duas peças, o menores que commum-
mente chamam caixetas.

Este novo systema de ciam é muito du-
radouro, além do ser multi leve, óbuilam
R, todas as regras modernas *da art
gra ph ica.' •
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No desenho annexo, acha-se representado
o meu novo systema: a lig. 2, mostra a
minha caixa typographica em urna sé peca;
a fig. 1, a minha caixa em ditas peças e a
fig. 3, a caixeta para 03 typos de fantasia,
tinido só ver:aes. A, a o fundo; 1; os lados
da caixa ; O, as divises horizorititess ; D,
as N'OrtieaW; E, ropresenta os caixotins.
A parto onde se acha o papel impermeavel
se acha represen truta peia lettra

Em resumo, reivindico como pontos o ca-
racteres constitutivos de minha invenção:

Etu uni novo system% de caixas typoara-
¡titica, construidas de madeiras do paiz ou
quae:quer outras, ou de qualquer outro ma-
terial adequado:

1. a combinação da parta do fundo, na
qual se acha adaptada, do qualquor fluido
e:pai-enleou, . uma folha do papel impor-
mearei, ou outro material apr•tprizt4o, e,ora
04 lalo8 da caixa typographicit

2', a COMbin tção) aos fados da referida
caixa (atm as divisões transverskes, quer ho-
rizontaes, quer verticaes, nos mesmos lados
embutidas. formando 03 Caixotins para colo-
cação dos typos ;

inialta caixa acho k descripta,
modificação mia me,ma era duas pirtes
tinetas para os mesmos tias

4^, na supramencionada caixa, a modifi-
cação para o serviço dos typos uto titula da,
tendo si, versaes.

Tudo como se acha descripto acima e ra-
presenta o desenho armem.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1907.
---Joal !mim GOlérateeS	 tos.

N, 5.213 Meatoriai descriptivo aconipa-
9t 7i4ndil teiit red HO de prciteyio, durante
15 contos, na Evidilica dos Estados Unido
do Brasil, para nova composiçao de as..
Acato artificial, denominado «.1sphatto re-
fractario Brazil,) com applicaçao em calça-
mentos de rio13, )nisscios c semelhantes—In.
tençao do Dr. IfeCor de Mello C Auyosto
Mootiyny, domiciliados ne3la Cap;tol Fe-
deral.

-
Refere-se a invenção a urna nova compo-

sição de asphallo artificial deu-militada aAs-
phalto rafratztarioa que, guardando todas
as propriedades do asphalto natural, tem
a propriedade de ser refracta.rio as tampe-
turas acima de 40 , C. o que não acontece
com o asphalto natural em qualquer compo-
sição até hoje experimentada

'

 pela razão de,
neste á temperatura do 40° C, sa dooassooas.
rem as suas partes componentes, isto a, o
carbonato de cal do bititmo, o que pratica-
mente tem sido obsorvado nas ruas desta
cidade.

Consisto a invenção em fabricar a,sphalto
artificial do seguinte modo:
Sulphato de cal (gosso dito de Pariz) 83 kg.
Alcatrã ,»n inovai (de carvão do pedra) 14 *kg.

Estes dons corpos silo bera amassados., for-
mando•se uma pasta grossoira que ( depois
triturada a pá. Este pó é levado ao lagar
ondo se quer panificar o asphalto (para a rua
que se queira aspltaltar por exemplo), sendo
ahi feita uma argamassa com agua, acido
borieo e gelatina tomando-ao para cala 100
kilOs de pó :
Agua 	 ' 00 litros
Acido borico
Gelatina de 1/2 a-1 % 	

 3 kilos
300 a coa gr.

Na oceasiao de fazer-se a argamassa p0-
de-se • unt kr 30 a 40 por cento de a roia do
rio bem lava ta para baratear o asphalto.
• Em marrai) reivindicamos como pontos e

caracteres coastitattivos da invenção
Em uma nova composição da asphalto ar-

tificial denominada: a Asphalto refract avio
Brazil com applicaa'io cai calçamento de
nas, lias:a:km e somali:mias : •
;1. 0 A formação deaink pó asphallico con-

sistindo de sulpható de • cal (gesso dito de

'Janeiro — 10:03

Pariz) e alcatrão mineral (de carvão de pe:.
mira) na proporcii i tio
Sulphato de cal 	 83 kg..
Al trilo mineral o kg:
substancialmente como descri pio.

2. 0 A formaçfia de uma argamassa com o
asphalfico acima raivai Veado. e agita,

acida borico e gelatina tomando-so para
cada 103 lsilos da pó asplialtieo.
Agua 	 	 00 litros

'1‘iC;i::-.1"tititti'aiel°/25e%1	 	 	
3 Ritos

300 a COO grsl
La A addiçã á composição de asphalta,'

reivinditada acima, de areia do rio lavada,
aa qui tildaria variare i. do ziO a 40 por cento
sagliii lo ti fim a qt se destioa

1." Um aspira lio artificial consistindo de
sulphato de tal ( gesso dito de )"ari" alca-
tra-) mineral ale carvzia de pedra) agua-,
acido booico e geialitrt. substan Aalmente.
coma deseriplo e aciiaa rat kandicad-semu
ou sela addiçãu a o areia do rio, bem la cada:

111,) do Janeiro, lo do jualto de 1907—Por
precartly0, Dosclanano 45z C'

•
N. 5.221 —	 descriptivo ecompw

a liado ,um pcdolo dc privii.gio, der.mt:
15 13,00:1$,	 1:CM1 blied dos Es:ados Unidos
do Bra;i1, rara: App:iCap.70 da madeira, de
drer3u.s. arvores (las lá», das arionacea.i.
arlhocarreas, loonatccas, cordiaceas, coai-
fra3, erphortiaccas, leyaminosas, marcas,
rotaccas, sayindaccas, solanca3, simirabeas
e vilicaceas na faliricaçao de moldaras. . In-
mica') de .3.erlios ce.; COM p , (101)22Ci•
ad '13 nedlY, Ce V( (X3 Fed C rot o A. &lides ,,Qt
Comp. domiciliados eor S. Paido.

A invenção se refere á applicação indtá-
( p iai de madeiras ordinariato brancas ou de
cato que nem mesmo para lenha servem o
até hoje st; algumas teci» tida applieaclin
para o fabrico tio pasta de papel consistindo

invenção no emprego, para fabricar mol-
duras em varas ou tiras para quadros, lin-
guetas e outras semelhantes, das seguintes
ma. leiras:

Mancaria braziliana da familia, das coni-
leras e conhecida pelo nome vulgar de pinho
branco do Paraná; Guri-y, Cu, i-uva.

Anona Sylvestre, dl. familia das Auonaceas
e conhecida vulgarmente pelo nome de

Coillii:rt(nbas hexaphyllum, da familia das Bom-
latizeas, conhecida, pelos nomes de
russa mui Imbirissa.

lauhinea actleata, da familia das Sapitt-
(lacem, conhecida pelos noaies de Unha da
Ana. Doia, Chicha ou Ary-Chiehá.

Co itrum aurioukt tuia, Castram sp. Cos-
'fruiu nocturno, da familia das Solaneaa,
conhecida pelo nome do Coerana.

Couratorta ardentis, da familia das Legu-
minosas, coahecida pelo nome de Embira.

Cecropia o Cocropia hololettea-Miq.,
familia das Urticaceas, conheoida vulgar-
monte pelos nome; de Embaúba ou Embailat
(arvoro da proguitA).

Cordia allioilora, da familia das Cordia-
coas, conhecida pelo nome vulg.ar de Louro.

Dodortaza, Viscosa-Linn, e Vi1Ld, da fa-
milia das Sapindaceas, conhecida pelo nome
do N.:13.9011ra.

Enterolobium Iatteseens, da familia iaa
Leguminosas, conhecida pelos 11011103 de Cam-
bohy e Cambuy.

Eupitorbia, coecortun-Mart., da familia das
Eaphorbiaceas, conhecida pelo nome de Au-

!
Enterolobium Mart, coalteeida polo nome

de Monjolle.
• Ficus sp. da ta milia das Moreas, conhe-

cida pelo nome de Matador.
..f0:1nesia Princeps-VeilaSa da . familia das

Euphorbiaceas, conhecida pAosnomes d
andá•as:CL o Itoduassa	

.
s.	 •	 •
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spa da familia (Ias Leguminosas
conhecida pelas amuos de Timbuilat, Tina
bayba, Timbaitlat e Timbouha.

Simaruba, versicolor, da lhinilia das Rata-
m:is (Simarubeas) conhecida valgarmento
pelo nome ale Caixeta.

Sapindas saponaria. da familia'das Sapin-
daeoas, conhecida pelos nomes do Saboeiro,
Saboeira, sabonete e Sabão de soldado.

Sosbania Pauleneds, da funil ia das Legumi-
nosas conhecida pelos 110MCS de Feijão voai()
o Feijão de arvore.

Crastig,ma, sp. da Imilia das lirticaceas
Conhecala p do nome de Figueira branca.

Eros: igara dobariam da familia das Ar-
tbocarpeas (Urtioaceas), conhecida, pelos no-
Mes do Gameleina e Cerojaira.

Xylopia sp. da familia. dos AllOneeaS CO-
nlicebia pelo nome de Imbirika

Além das mateiras citrulas empregatuos
mais aguaras conhecidas pelos nomes vul-
gares de Amen loira, e Farinha ecoa dai
quaas juntamos amostras por não ter corroa-
guido clas, iiicação botanica das mesmas.

As madeiras das arvores citadas são cor-
tadas em tempo apropriado o serradas em
estado ainda verde, em taboado que são tra-
tados convenientemento ciii moa tatufa
sendo depois serrados em tiras ou varas
para servirem ao lha a quo se destinam.

Em resumo, reivindicomos et11110 VOilto5'
caracteres constitutivos da invencela:

la aapplicação das madeiras das seguin-
tes arvores::

Arrancaria braziliana, da fansililia, das co-
niferas e conhecida polo nome vulgar do
pinho branco do ' ,aramai, curi-y, euri-Uva.

Anona sylvestre, da familia 'ias ananaceas
e conhecida pela nome da coado.

Bumbax hexaphyllum, da aturdia das bom-
baccas, conhecida pelos nomes do babirussit
ou imbirissii.	 •

llauldnea aculeata. (Ia familia, das saphi-
daceai. conhecida pelos ItomeS de Unha de

Coratoria ardentis, da familia das legumi-
nosas, conhecida pelo noine do Embiri.

a:ecropia e cocropia, holoteue,:amig a da.
familia, alas articaceas, conhecia a vir lgao-
mente pelos ROMOA de Embairia ou Embai ba
(arvoro da preguiça).

Cardal, alliadora, da, familia, das cordia-
coaceas, conhecida pela nome vulgar de
louro.

Dodorm viscosa-Linn. e da familia
das sapindaceas, conhecida pela nome de
Vassoura.

Enterolobium lutescens, da familia das
leguminosas, conhecida pelos nomes de Cara-
bolty o Cumbity.

Enphorbia coaeorain-afart, da familia das
enphorbiaceas, conhecida pelo nome do An-
dorinha.

Entero/obium — Mart. conhecida polo
nome de alonjollo.

Ficus sp., da familia. das Mercas conhe-
cida pelo nome do Matador.

Joanesia Princeps—Vellosa da familia, das
Eaphorbiaceas conhecida pelos nomes de
Andá-assa e 01 !nasal.

:Mimosa sp., da familia das' Leguminosas
coullecida poios nomes Timbuiba, Timbayba
Titulo:trilai. ti Timboulia,

SiMarit ha Versicolor, da fam i 1 i a* da . ft dar-
ceas .(Simarnbeas) conhecida vulgarmente
pelo nome de Caixeta.

Sapindus saponaria da familia das Sapin-
(lacem, conhecida peias numas de Saboeiro,
Saboeira, sabonete e salito de Soldado.

Sesbania Paulensis, familia das Lagu-
minosasa conhecida pelos nomes do feijão
verde. o lisijã.o de arvore.

Urostigma sp., da lápida das Urtica,ceas,
conhecida pelo nome de Figueira branca.

4101iarid111 eh, flhtIlilia tias Ar-
thocarneas (erticacoas) e mlieuida pelos no-
mes de Gamoleira e Geo...leiva.

Xyloaia sp., da rajili l ia, das •non teerts
conhecida polo nome de Imbirité.

2. 0 Na aoplicação acima roivindicadra o
emprego do ulee!mni,M . M necessarios para
cansogiur-se o resultado industrial.

Rio do Janeiro, 2:1 da t.su-snibro de 10 /7.—
Por procuração,

2% . 5.222-31gmorifd deseriptino do .um
dido de, prinirwio, fia Republitfa dos Est •dos
Uuidog do Rrazil, paro ePeehtedifv,s de se-
ered,) par« co . 'ressf. lifvenção fie Vitt irio
Caribabli, th)MiCiiiadO sei S. Paulo

A rechadara de segredo para cofre do
rainha invenção, represontada no desenho
alllICX .), é composta de cinco discos a. b. e, (1
e e 010 ,3 garres as quatro OrillleirOS são mon-
tados ruas-eis sobro o eixo óeo 1, lixado na
poeta do corre, emquanto o quinto disco c
fixado na, extremidade do outra eixo gira-
torio JL que atravessa o primeiro . eixo oco
polo centro e termina na maartnata oxtarior i
que tom um ilM30 1 apresentando 100 ali-
visqies por exemplo.

Cada um dos cinco discos tem um pino do
cata lado collocados no mesmo raio. Esses
discos são parallelos ratas si eaui list:antes
uns 'los outros. Por meio da disposição que
acabo ti descrever, um movimento du ro-
tação imprimitalo a maçaneta é seguida
pelo ultimo disco e fixado no eixo h tia ma-
çaneta de fôrma que o pino deste disco, vá
esbarrar no outro do disco immediato ate
coilo..aaj colo o rasgo em frente aa cliquet

P ,sição cote é praviamenie conhecida pela
divisão da maoamsta a que corresponde,
dando-se outro movimeato coatrario irá
succeder o mesmo com o disco seguinte e o
moSolo succialora com os outros discos até.
qui união cahirá .o cliquot in libertando a

c quo so possa assim fazer novas canal:ia-
çõos com a graduação da maçaneta; com-
; inaaões estos (me podem variar, por aSsir:
dizer ao infinito.

A fecha lura da segredo acima de.scripta
como Se deprellOilde da dascripção acima é
oxtrammamonto simples em sua construcção,
todas SI10:3 peças são fordes não correndo o
risco de st: vergarem ou amarrarem, pais
não precisa esfooço algum pana nazol-a
runcoionar e sendo por emsaguinto impos-
sivel qualquer desarranjo da, fechadura.

Os discos vão chegando cain seu rasgo em
frente ai) aliquet sela haver choque de
molas, de que a fechadura se acha isenta.;
como tambem na maçaneta 115!)80 encontra
vestígio algum, perceptível ao mais fino
tacto, podeado revelar o segredo da fecha-
dura.

Em resumo, reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção:

Em uma taohadura desagrado para cofre
a cornbinaçãa de: um eixo óco (f) fixado na
porta do cofre; um eixo gyratorio (h) atra-
vess•ndo em seu centro o eixo oca (f), fixado
por uma extremidade em uma maçaneta
(i) exterior ao corre e trazendo, fixado em
sua outra extremidade, um disco de aço (e)
provida do um rasgo em sua peripheria;
discos de aço (C4, b, a e d) montados falsos no
eixo óeo. acima mencionado e trazondo, cala
urn, assim como o disca exterior (e), um
rasgo em sua poripheria e um pino de cada,
lado col!oeados no ines:no raio; anileis (o) de
separação entre os dis '43; ama lingueta (a)
O um cliauet (ai) combinado com os discos
de rasgo e de pinos acima mencionados o
,com a lingueta. Tudo como acima sabstan-

cia1iaiene deseripto para o fim espocilleado
e represeata o desanho annexo a titulo do

! exonipla.
Ra ) de .4~11,0,22 de novambro de 127. —

Por procuração, Jates GPfead, Lecterc

Y. 
•

:7. 223—ileatorial descriptivo de um
(lido	 ira ./eciugrc.:‘ dos Estmlo,
Uir'do.: elo Dra.ut, irvre fflianco Cari !ir«

hiveknaTo de l'raffceseo l'a-
ys. ta, wuoppo SaWr.ro, doinicira los
stssta cila:1e do Rio de Jaftein,

Nossa invenção tom por objeto um banco
carteira escolar cujo um specimen se acha.
reproseutado no desenho annexo, a titulo da
exemplo.

Neste desenho a fig. 1 representa em visto
obliaua um banco de nossa invenção para .
dous lagares ; a fig. 2 é uma socçãa parcial
tomada por um plano vertical pautado par •
x-x da lig. 1 e a fig. 2' unia secção poa
da fig. 2 ; a fig. 3 t1 uma vista lateral
A fig. 4 uma vista da detalhe. •

O banco-carteira é formado sobro um
quadra armação A constituído por lados t
o 2 ligados por uma talo 3 formando tra • .
vossa e que serve para (hist:atiço dos pés,
4 é uma travessa. central fixada a talo 3.
As peças i, 2 e 4 são dotadas de tacos t•
destinadas a dascançar sobre o solo. Sobre
as peças 1 2 estão eminalbetados os lados .
sanarias, 7 0.8, da. carteira B. Esses lados
são ligados, na parte struarior pela taboa.
lateral 10, a taboa de prateleira da. carteira
11 e á tabaa do cima, 12. na qual estãt
abortos: um rego 13 para as canetas, lapis,
etc., e um °riflai° 14 paria 1.02C1101' O
tinteiro. A taboa, 12 estão articuladas as
tampas-mezmas 15 por meio das- charneiras
com:nuas 16 9 das charneiras lateates
compasso 17.

Sobre as poças 1, 2 e 4 são emmallietodas •
o pis 1S, do banco C, reunidas, na para
superior, por uma travessa de cima ItI t.
por unia traveiSa traZeirit 2.0, na qual edita
ommalholados os encostos fixos 21.

a designa as Laborei d ossento•do banal
articuladas por dobradiças 21 mi taboa,
que permitas lavantar e:>:.:46-5 tatuai; de as,
sento C01119 in Rezado em traoos mixtus
nesta fig. 1.

As ta aptas 15, quando abatidas, doscançam
sobre a face superior n da ca:.eça dos lados
7 e 8 e sobre uma, divisão do apoio e de se-
paraçao 22 (figa. 2 e 2 A) lixada nas tatuas
10, 11 e 12. Lateralmente mi lace superior
desta tabat o Ilicejando com ella estãa fi-
xados doas Sit.Vra.1 .08 23, um de cada lash
da taboa 22, (lotado cada UM de um eua
caixa ai em que :re aloja, deitado, um pra
quatro dedo 25 mantida no ercaixe por um
pino 2(4 sobro o qual pada pivottr para st -
por em pé., como indicado em 25**, (man :o
se quer manter em posição horizontal,
tamp a correspondente que então descarna
sabre a ponta do dedo.

Lateralmente cada tampa éligada á taboa
12 por urna charneira de compasso 17 per)
vida do uma lingueta :30, articulada, em nina
das pernas da. chumbar e que é adaptada
para se prender em um das dentes de uma.
pequena creartlhaira 31 de que é dotada a
outra perna. O dente em que se faz. pene- •
trar a lingueta 30 é escolhido conforme o
inclinaçã em que se quor manter a raspa .
ativa tampa como indicado na lig. 3. A lia
gueta 30 traz um povena dedo 32 por cujo
meio se pôde manobralat.

As tampas trazem cada, uma um descançt •
37 Dormitai:ido, qa tolo elas se achara
levantadas, sustentar um livro, uni caderd
no, etc. (Fig . 3)-

Cada um dos lados-suppootes 7 e 8 da caia • •
taipa traz exteriormente : a) urna alçad
onde so pado enfiar um chapéo de chuva

anta, bola, Chicha ou :11 .y-chicha.	 lingaet t. n..
Castruni aiiriculatum, castram e. no-	 Os discos são sarados por anima: o e

animo, da familia das solamas, ao:Mac:da cada uni (lesses dise as traz novo furos para
pelo nome de coaram. 	 permitiir que se croque a posição dos pinos
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'suja; ponta poderá 'descançar em 'em peque-
no recoptaculo fl fixado ao lado-supporte,;
IP um cabide ou um 'gancho para pendu-
rar a bolsai do ativam°. A alça f pôde ser
substituída, querendo, per um prendedor fr
.(Fig. 5) Comprehandenao duas rodinhas 40
lupportadas pelos braços da Mola 41 crava-'
da na placa 42 que se aparafusa no respecti-
vo lado.

Ao pé exterior de cada taboa de assento
está fixada urna alça i e um supporta j
adaptado para receber uma escarradeira e.

o (3 um descanço. do secção triangular,
apresentando • aos pés sua face inclinada o
fixad apelas suas extoemidades áai lados
upportes 7 o 8.
Este banco pode -ser construido para um

ou mais legares.
Em resumo, reivindicamos 031110 pontos e

saracteres • constitutivos dr, invenção : em
am banco -carteira : •

1°, com una ,quadro arma L() sompre-, hendendo lados 1-e 2 o uma travessa central
provides de tacos de extremidades (5) e liga-
dos por uma taboa para "escatiçi dos pes,
a combinação de : uma meza sarteira (B) o

um banco (C);
2°, um banco (C) comprehendendo pés (18)

eminalhetados nos lados,: traVessa da arriar-
..açãõ. e ligados: por um-, tra,vessa de cima
(19), combinada com o: assentos (5) nella ar-
ticulados e, por uma travessa trazeira (20)
combinada com os encostes (21) emmallie-
tados ussta travosa;

30, unia mesa carteira comprehendendo:
pés (7) ernmalhetados nos ladoa da armação
(A) e sustentando unia travessa (0) apresen-
tando para o descanço dos pés uma face in-
slinada (35); urna prateleira e uma travessa
de frente ligadas aor; pés na parta isuperior
o combinadas com uma meza, formada pela
travessa superior (12) á qual estão articula-
'lis as tampas (15) das carteiras combinadas
cada uma com: a) uma charneira-compasso
(17) provida de uma lingueta (30 articulada

uma das pernas d,o compasso e combinada
som uma cremalheira (31) formada na outra
perna; b) uni descanço (2a) articulado na di-
visão (:2) entro as duas carteiras;
- 40, a applicação a cada um dos lados 7:.a)
de meios permittindo guardar um chapéo
de Chuva justo á mesa carteira e compre-
hendendo um pires de descanço (f) combi-
nado com uma alça (f) ou com una prendedor
(t 1 ) comprehendendo duas rodinha,s suppor-.
tadas por urna mola fixada em urna placa.
de fixação; b) do um cabide ou gancho (h);

50, a applicação de escarra,deiras ao banco
de assentos e meios parti segural-as juntas
aos pés do banco.

Rio de Janeiro,,23 de novembro de 1007.
-Por procuração, fulesCdraud Lcclerc.& C°.

V. : .5 .22-1-3Iemoria1 descriptivo de uni pe-
di-10 de priviVgio, na Republica dor Estados
ifEi .los do Bra.vil, »ara offin 72.0V0 processo
ele laminação da borracha 1'. invenção de
Raymundo C. Illontviro da Costa, domici-
liado em Sa-da Maria de jfarmalos, Rio

• Madeira; . Estado do Ama....-onas

Minha invenção consiste em um novo pro-
Jesso de la,minação dá borracha (isto é, um
piocesso permittindo obter a borracha em
laminas) pelo 'emprego da defumação, ap-
plicada ao lates com o auxilio de cylindros
apropriados, o que permitte a não mudança
dos habites e costumes dos extractores da
borracha no Arnazoi as, aproveitando a defu-
mação que tem sustenladO o record como o
melhor inethodo do 'preparar a borracha.
tlerbert Wriglif; em sua obra Ilevea Rrasili-.
cnsis diz II S pointed out that Aina,son-
g,ro'wn snioke curei rubber is still. the -Sta,n.:
lard, and lias for a. record . of 50'. years
maintained its reputation . for • elasticity,
strenKnt, and. •durabilit„ . ..•	 .

- •	 -

Os cy,indros que emprég,o para essa fim •
são do typo do especlmen reprçsentado no,
desenho annexo e que se compóe.de um ey.,
Endro A, dotado de uni cabo de madeira B
atravessando o cyliedro axialmente e se
'projectando para:fixa do • centro- de uma de,
suas faces.	

.	
-

Este cabo serve para manobrar o cylindro,
cujas dimensões são de preferencia as se-
guintes: diametro do evitais° 225 m/na cor-
respondente a uma ciseis mferencia do :1 c/rn;
altura do cylindro 23Qinlin e dial-nets° do
cabo 40 m/m.

A operação Se effeei como segue: sob_ e
a parede circular ;dos cylindros se deita o
lates por camadas 'ruiu Sticcessivas que se
vão defumando do Iriodo usual, á medida
que são deitadas sobre os cylindros até (pie
as paredes annula,res de borracha assim for-
madas sobre os cylindros, pe!as camadas sue-
cessivai de lates defumado, tenham adque-
rida a conveni ente espessura. Passadas unia
ou dtra,3 horas, coeti.m-ce cuidadosamente
essas paredes de boeritella, segundo uma ge-
ratriz do cYlindro obtendo-se, assim laminas
que terão uns 70 a 71 'epp.fimetros do mui-
prleiento . -

Essas laminas são em seguida submettidas
á campross'alo entro cylinlros compreasores
apropriados com o fim do espoai: à agua
que contem devendo esta compressão ser
feita gradualmente, isto O, começando a ope-
ração com 00 cylindros sittficientemente
ila,Stados uni do outro e os ir approximando
á medida que se fazexfl repassar entre elles
as laminas para comprimir.

As laminas são depois levadas a secear á
sombra.

Em • resumo, reivindico como pontos o
caracter 's constitutivos da invenção :

1, 0 O processo de la,minação da borracha
permittindo obter b• orraelia; em laminas,
consistindo em sublueiter o lates á defuma-
ção, por camadas auccessivas, 'sobre cylin-
dros metallicos dotados de um cabo de ma-
deira, de modo a obter 'sobre os cylindros
paredes annulares do latex defumado. que,
cortadas em sentido longitudinal aos cylin-
dros, por unia se.ção recta", fornecem la-
minas de borracha destinadas a serem sub-
mettidas á compresão com o fim de aspei-
lir das mesmas •a agua que conteem ,•

20, a applicaçãa neste processo de cy1in-
droa providos de una cabo de movimenta-
ção e apresentando-se esses cylindros com o
corpo de tini diametro cuja respectiva cir-.
curnferencia corresponde ao comprimento
que devem ter as laminas antes de serem
subrnettidas á compressão, como descripto'
e representado no desenho annexo. • 	 .

Rio de Jadeiro, 2 de dezembro de 1007.—
Por procuração, fules Gdraud Leclerc &

N. 5. r25'— Meinoria/. descriptivo de uni pe-
dido de privilegio,nq Republica dos Estados
Unidos do BraJil, para o Novo processo de
coagulação 'do -la ex ou leite da heved bra-.
su(ensis Invenção de Raymundo C. 111-on-
toiro da Cos'a, domiciliado ent Santa Maria
de .11ormellos, 'Rio • Madeira, Estado do
Ama zonas

•
Meu processo de coagulação do leite da

lieVea brasiliensis tem corno caracter prin-
cipal o emprego do formõl conjunctamente
com agua, de preferencia filtrada o um
acido ou substancia acida.

Corno exemplo da realização pratica de
minha invenção, apresento. as, fórmulas A
e B que passo a descrever com os meios de
pol-as em execução.	 :

Fôrmula A: - • - •
Grammas

rod a .
Depois disto estendem-se as laminas sobra

cordões, fios de arame, ou ainda sobre •cbm-•
partimentos de tela-de aramo, afira de . ope-
rar-se a completa dissecação do producto,
sem que vá ao sói. As laminas devem ficar
de espessura tal que depois de seccas•fiquem
transparentes. Para que as laminas de, bor-
racha possam SeCCar 'rapidamente, é cocos-
sano fazer uso de estufas apropriadas e não
aquecel-as demasiadamente, porque o' ex-
cesso de calor prejudicaria a qualidade sia
gomma elastica.
• Formula B.•
Formol 	  • 20 granitns;
Sumo de limão filtrado 	 	 200 '
Agua filtrada ou dimpida 	  1.000 •

Emprego : —As proporções no emprego
desta salação são as mesma da formula
A, isto é, 100 ,grammas para •um litro de'
leite e tolo o processo identico.

Esta formula dá resultados •identicos aoá
da formula A, porém mais lenta em -seus
effeitos.

Em rrsumo, reivindico como pontos ca-
racteres constitutivos da invenção :

1. 0 UM novo processa -  coagulaçãO.: d9
leite da «Revoa Brasiliosiss, caracterizado
essencialmente pelo emprego do formol con-
junctamente com agua- limpida-e um acido
e uma substancia acida. •

2, 0 Na applicaçã,o deste processo, o em-
prego do formol, acido sulfuroso e agua fil-
trada ou limpida. 	 • •

3. 0 Na • applicaçã,o do mesmo processo, o
 'Y

empz'ego do formol, sumo do limão filtrado
e agua filtrada ou limpida.
• 4.) A eliminação da agua contida no jeito .
coagulado pelos meios acima especificados'.•

Rio de Janeiro; 2 do ddzembro do l907—
Por procuração, Jules Ger.rud, Leclerc
..M.W.1n1n11na..	

ANNUNCIOS

Imprenga Nacional ".
AVISO

.	 .
Na thesouraria deste eglabelecimengïeit.. '

contram-se á venda as ta,bellas de preço; c/-
timamente approvasla; pata Repartição da
Policia, para carros e automov.ois de.praça,
custando.$203' o exemplar:cartonado'.

Deita-se•primeiro urus, dos Productos -chis
micos na quantidade dq . agua o depois
junta-se o outro, não os misturando entre si
antes de deitai-os n'aguass • ,. 	 -_

.Emprego — Desta solução A,q Ue C/eno-
Irevina i . empregam:-se 100 grammas

'parti .corigitlar instantaneamente um litro de
leite (ou ssja a proporção de 10 para 100 ou
100 para 1.100 da solução para o leite).

Antes, posam, de misturar a solução ao
leito deve-se diluil-o com agua bem limpida
1/3 do seu peso. Feito isto junta-se a solu-
ção, agitando o liquido com uma espatulà
de madeira branca.

O leite deve do preferencia, ser depositado
em vasilhame esmaltado, o por causa -da
forma laminada que se devo 'dar ao • produ-
cto, empregam-se cubas de 18 e/ni ti 24
c/ .

Coagulado o leite, apresenta-s) este sob
forma de uma • massa. branca, contendo
muita agua; carece comprimil-a para ex-
pellir a agua, porém somente uma ou duas
horas após a completa coagulação. Corri
uma tesoura bera Impa cortam-se tiras do
tamanho conveniente afim de serem espre-
midas entre dous cylindros, devendo a . com-
presslo ser feita pouco a pouco, isto O, 'co-
meçar fa,stando o mais possivel um cylin-
dro do outro e, depois da primeira vez, ir
(rradnando-os de ma.neiragua.a a expellir	 agua.
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Achan-ise . á venda, na thesouraria desta Repartição as seguintes obras.

Accordãos do Supre-
It MO Tribunal Federal

de 1895 	

Idem idem de 1893.... 	
- X :

Idom idem do 1897 	
.	 .

Idom idem de 1898.. 	
.-, -

-Idem idem de • 1899 	

Idem idem do 1900 	

'A.pontarnentos para o Dic-
cionario Geographico do Brazil,

, pelo Dr. Alfredo-Moreira Pinto,
Contendo a •descripção do todas

" b as cidades, villasàdificlos, etc.,
• '' . tres grosso3 volumes 	

.11:f4 • 'mi nas • do .13razil
•" sita Legislação, pelo

Dr: J. Pandiã•Calogeras,-10
lume 	

dom, 20 volume 	

deni, 3 0 volume 	

DOIetianÁlc concess5es e privi-
legios 	

da Propr ie.
dado:Industrial,

-cacão mensal) , cada fasciculo..

Constituição e I, eis
•Orgânicas- da Repu-
blica 	

Carta Geographica;de
Matto Grosso, por Fran.
cisco Antonio Pimenta Bueno....

Carta Geral da • Repu-
blica, pelo Dr. Crockatt de

-- •• Sá 	

Cartas jesuiticas,
•' , padre Manoel da Nobrega (1549

a 1560), de Valle Cabral 	  .

CoCligo Penal da Re-publica doS Estados
Unidos do Ftrazil, con-

,.--versão das penas, fiança, pre-
t„scripçã.o, system penitenciario,

cellulas, etc., por um magis-
trado mineiro  " -•	 •

Cocli,tro das Relações
Exteriores (2 vols.).: ,

Condições de achnis-
, são no G-yinnasio Na-
cionai 	

Consolidação das Leis
das 'Alfandegas e Me-
sas de Rendas 	•

•Consolidação das Leis
2$500

4000

da Justiça Federal.,
Consolidação das Leis

referentes á organização muni-

5$000 Decisões de 1832 	

Decisões do Governo provi-
sono (1 0 e 2° fasciculos) 	

3$000

3$000

6$000
cipal do Districto Federal... .. $500 Decisões do Governo Prdviso- •

rio (3°, e ultimo fasciculo) 	 2$000
8$000 Constituição da Repu-

blica ao Etrazil 	 1$000 Decisões do Governo Provi's0-
40-00 Consultas do Conselho

rio . (Additainentos) 	 1$500

9$000 de Estado, secção • de Fa-
zendo, tomo 9° 	 2$000

Decisões de 891.. 4$500

Consultas do Conselho
Decisões de 1892 	 4000

de Estado, Secção de Fa- Decisões de 1893 	 •	 2$500

20$000

zenda, tomo 3°., 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção deFa-

2$000 Decisões de 1894 	 	 •

Decisões do 1895 	
•	 4$000

, 3000
zenda, tomo 4° 	 2$000 Decisões de' 1896... 	 .	 3$000

6$000
Consultas do Conselho

do Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 5°. • 	 • 2$090

Decisões de 1897	 ....:.

Decisões do 1898 	

-
-	 3$000

2000
6$000 Consultas doConSelho

ao instado, secção do Fa-
Decisões de. 1899 .U,500

6$000 zenda, tomo P. 	 2$000 Decisões de 1900„..--.-. ppm

3$000
Consultas do Conselho

do Estac16, secção "de Fa-
Decisões ao . .4000

zenda, tomo . 7° 	 2$000 Decisões de 1932 	 3$000
Consultas do Conselho Decisões . de 1903 	 . j . •:4$000

1$500 de Estado-, secção do Fa-
zenda, tomo 8° 	 4500 Decretos do Governo Provi-

sorio, novembro e dezembro do

5$000
Consta til,N do Conselho

de Estado, se'cçãO de Fa-
1889 	 .

.3000

zenda, tomo 9° 	 -	 .
Consultas do Conselho

1$500 DecretOS . do Gáverhe
sono, janeiro de 1890 	 2$000

12$000 do Estado, 'secção de Fa.; Decretos do Governo Provi-
zenda, tomo 100 	

•
5$000 sono, fevereiro de l90, 	 .. ,	 .1$000

14000
Consultas do Conselho

de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 11° 	 4$000

Decretos do Governo Provi-
sono, março de 1890 -•	 •	 -	 . .•	 2$000

2$000
Consultas do Conselho

de Estado, - secção. de Fa-
Decretos do Governo Provi-
.	 serio, abril de 1890 	 - 2$000

zenda,. tomo 12° 	 2$000 Decretos do Governo Provi;•
Consultas do Conselho

de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 13° 	 1$500

sono, maio de 1890 	

Decretos do Governo Próvi-*
sorio, junho de 1890 .....

- 4000

2$00g

3$000

Consultas do Conselho
de Estado, Negocios Ecele-
sia.sticos, tomo 1°  • 	 • •

• 2$000
Decretos do Governo Provi-

sono, julho de 1890 	 • -2$000

Consultas do Conselho Decretos do Governo Provi- •
8$000 de Estado, NegoGios Eccle- sorio, agosto, de 1890....	 • 3$000

siasticos, tomo 2° 	
.	 	

3$000 Decretos do-Governo Provi?
Consultas do Conselho sorio, setembro de 1890 	 •	 2$00f?

$200 de Estado, Negocios Eccle-
siasticos; tomo 3° 	 2$000 Decretos do Governo Provi-

sono, outubro-de 189) 	 3$000Chorographia, da pro-
vinc.ia cio Cearíl, por Decretos do Governo Provi-

6$093 Jos Pompeu do A. Cavalcanti l000 sono, novembro de 1890 , 	 4$. OU



-Leis ad 1816 a 1817 	  • 2000

Leis de 1818 a 1819 	 	 roco

Leis de 182 .6 	 	 2 000 .
Leis de 1821. 	 	 20O0

Leis de 1822 ,.

Leis de 1823....

Leisde 1824 	

Leis de 1825 	

Leis de

Leis de

Leis de 1823.....  •

Leis de 1829"	

Leis de 1836 	
.	 . .

Leis de 1831-2 velemes

Leis de 1832  •

Leis do 1833 	 	 ..4$6
Leis de 1834 	 3$2(0

Leis do 1835, 2 volumes'	 	 4$090
Leis de 1836 	 	 3$600

32$$030 00
Leià de 1837  • .
Leis de 1338: 	 . ,. •

-Leis 'de 1839  •	 1$40p

Leis de 1810	 • ,	 2000 •

Leis do 1841:: ... . 	 .. ............ •	 ' 1$9à
Leis de 1842.• .	 •	 	 • 3$50.Ó

Leis de 1843 	 	 2$50

Leis de 1844 	 	 2$80
Leis de 1845 	 	 2$30
Leis de 1813 	 	 2$600

Leis de	 	  ....	 • 	 2$600

Leis de 1848." . . . 	 •	 • ... • .- 1-$800
Leis de 1849 	 •--•-•	 • -3$400
Leis ' de . 1.852, 2	 5$200

Leis de 1853,. 2-volumes	 _ 4$600
Leis de 185-1* 	 - • • • 1 .	 5$100
Leis de 1855.. . • 	 	 6$600

Leis de 1853 	 	 5$300

Leis de 1857, 2 voltimes:.. 	 5$300

•

2$D00

2$ 00

- 2$ 00

2i00

1$O0

2$ 00

2$ ,00

3$000

3$200

4$0

Leis de 1858, 2 volumes 	 	 .4600
Leis de - 1859; 2 . VoltiMes.....7,,	5$500
Leis de . 1860;	 10$900
Leis de 1861, 2 volumes 	 	 .5$500
Leis do 1862, P.	 5$500
Leis de .1803,	 .5$600
Leis de .1801, 2 volnineS,.. ,;:i, -- 5$500

1834, additamento..,`; '• $500

.1865, 2	 7$500

.1805.- 2, volumes 	 - - • ..-7$000
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Leis de

Leis de
Leis de
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_
Decretos do Governo Provi-

sorio, dezembro de 1890 	

Decretos do Geverno Provi-
sorio„janeiro de 1891:.... 	

Decretos do Governo ' Provi-
sorio, fevereiro de 1891 	

Decreto a.078—A1-
tem varias disposições da Con-
solidação das. Leis das Alçando-

Mento B1a.10,,	 in 8?

Diecionario Geogpa-
phico das Minas do
13razil,. polo. Dr: Francisco
Ignacio Ferreira 	

• '	 -
Esboço 13lo•-r"raphico
. d.e •A_brali rtoLi nco I n ;
tradueção cio capitão de fra-
gata Orozimbo- Moniz Barrete 	

Escripturação M e r-
cantil. 	

Estatutos - 'da Escola
Ic•oly techniea 	

Facturas .Consulares
, (Doc. 1.103, de 21 de novembro

de 1903).-. 	 - - •
Formulario- - do - Pró-

cesso Criminal
tar 	 • • • -

Fabulas de La, Fon- •
ta,ine; vertidas e annotadaS
pêlo barão de Paranapiaeaba,
2 grossos volumes em 8° 	

genera . et Species Orchi-
- &ar= Novarum quas eol-

legit, descripsit et iconibuS illuà- •
travit , r. - Barbosa Rodrigues,
2° volume. 	

Historia dostres gran-des capitães da a,nti-
.

	

	 Cesar
Alexandre), pelo Dr. Cesar Zágna •

Historia Financeira e
'Orçamentaria do 1111,-
peno do 13razil, desde
a sua fundação, precedida; de'
alguns apontamentos decrea
Sua independencia, pelo Dr.
Libera.to de Castro Carreira, 1 '•
èrosso volume . de 796 pa.gs.
em 8° 	

IIug.onianas -- Poesias de
Victor Hugo, traduzidas por
poetas brazileiros, •.. precedidas

- da " biographia do mestre, : por
Mucio Teixeira .

•
H'ydr og.r.apliie (lu
,I-Ia,ut San-Urancis_:co,

._. por Emir'.	 .. ..... • .

3$000 Instrucções para collecto-
rias federaes.	 .. • 	 ' 5$000

2$000 Instrucções para o
alistamento de elei-
tores na Republica,—

2$000 Decreto n. 5.391,	 de	 12 do de-
zembro de 1904 	 $500

Indico alphabetico da legisla-
-- $100 - ção, 1871 a 1873 	

,
5$000

Informações e fragmentos
historicos 	 1$000*

.1$000
Instrucções para o serviço

-	 de prophylaxia, especifica . da fe-
1$000 bre amarella 	

.	 •
1$000

InStrucções para exames
pare ellados 1$000

Instrucções .para a 	 Policia
Federal 	 	 Ofw 5$000

15$000 Lei n. 221—,Thstiça Federal $500

Lei n. 426—(eleitoral) de 7 de
dezembre de 1896 	 •	 • $100

6$000 Lei n. 496—Direitos autoraes.. $300

Lei n.'628-tAmplia a acção pe-
nal 	 $300

$500 Lei n. 1.269— Legislação elei-
toral. 	

.
$500

3$000 Lei do Orçamento-1889 	 $500

$500 Lei do Orçamento—l82 	 $500

Lei do Orçamento-1893.... $500

1$000 Lei do Orçamento:--1895 	 . $500

,
$600.

Lei do Orçamento-1897 	 .,

Lei do drçamento1898  -

1$000

1$200

Lei do Orçamento-189 	 •	 .. \ • 1$000

Lei do Orçamento--1901 	 1$500
5$000

Lei do 01'0,101116-r-1902: . 1$000

Lei do Orçamento-1903 	 1$000

1$000 Lei do Orçamento-1904 	 1$000.

Lei do Orçamento-1905- 1$000

Lei do Orçamento-1906... 1$000
.	 3$000 Lei do Orçamento-1907 ... 1$500

Lei do Casamento Civil e reca--
pitulação •cm ordem alphabetica
por M. , André da Rocha 	 2$000

5$000

Lei de fallencias....	 .. • ...• 7,

Lei de f4llenelas—comparada,1

1$000

1$500

Lei das Sociedades Anonymas
.	 Hypothecarias. 	   1$000

LeI Torrcns 	  $500
2$000 Leis de -1808 a 1809.... ... 	 2$500

Leis de 1810 a 1811 	 2$500

15$00 Leis de 1812	 1815 	 2$000

Èas .	' - - - -

Decreto n. 1.1 '7153 — Crêa
ó lagar de contador nas Dele-
gacias FiscaeS.:-. 	  • •.;,	 .

Diccionario dos ver-
bos irregulares, por C 	
do R 	

Diccionario 13.i b 1 o-
graphico 13razileiro,
contendo noticia das obras e as
biographias de todos os escri-
ptores-braz¡leigos, pelo Dr. Au-
gusto Victorino'Alves Sacra-

•


